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Descrição do protocolo

Contratação de Empresa para lmplântação e Licenclamento do Sistema de GesLío de Contrataçoes Púlicas
'STARTBIRD' em plataÍorma web(online) com backup diáÍio e armazenamenlo em nuvem-

Gonsulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - pare acesso a tramitaçáo processual do doct mênto acima, deverá ser informado na tela de consuÍta o CPF, em se fatendo

de pessoa íísica, ou CNPJ, para pessoa juridica. acompanhado no número do píotoco|o acima indicado.

2 - O OR CODE, deste comp.ovanle, pode §er usado para acompanhamento do andamento do protocolo'

PROTOCOLO: 2023.0,í.04'0006' PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ÍTAPECURU-ftllRlM

Sêtoí: Seqetanâ de Receilâ, OíçáÍEiE, e Gesião - SMROG
Descriçáo: Contrataçao de EÍÍFíê§a FÍa knple.|taÉo s Uconciam€nt! do Sbtsrna de Ge§(ao de

C4nfàiaçôes Púlicâs 'SÍARTBIRD' eín platafo.rna web{onlinê) 6n backup diáÍio a e'In:rzeflaín€nlo êm

Link: https:llwww-aprolocolo.com.à{lÍâpecrfi mióíÍVpÍotocolo,4 1 77 ll illll llll ll]llllllHll llll
2023.04.04.0006

DAÍAJHORA: 04/04/2023 1 5:51 :54
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EsrADo Do MAneruÃo
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N" 05.64E.696/0001 -E0 a Éy-
Êô

Comunicação Interna fi)3/2023

Itapecuru Mirim^,ÍA, 27 de março de 2023.

Ao Seúor,
Luciano da Silva Nunes
Secretárrio Municipal de Receita, Orçamento e Gestão

Seúor Secretirio,

\-- Cumprimento-o cordialmente, venho através deste solicitar a contratação de empresa para a

Implantação e Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Públicas "Startbid", em plataforma

web (onJine) com backup diário e armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses,

contemplando ainda treinamento, suporte armazenamento em nuvem de 50 GB, para atender as

demandas das Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestâo- SEMROG.

A ferramenta Startbid foi apresentada ao setor de Contratos, por meio de videochamada, pelo

Sr. Francisco konardo Franco de Carvalho, titular da empresa STARTGOV SOLUÇÔES EM

TECNOLOGIA LTDA e desenvolvedor do sistema.

Na oportunidade nos foi apresentado todas as funcionalidades do sistema em questão,

conforme proposta encaminhada a essa Prefeitura Municipal, anexo ao presente, onde constatamos que

o Sistema iú contribuir com o desenvolvimento dos trabalhos não ú deste setor em específico, mais

como de diversos outros setores da prefeirura, e até mesmos das secretarias em gerais, pois, o sistema

em referência, guarda uma biblioteca de modelos de documentos necesúrios, inicia processos de

planejamentos licitatórios, separando demanda por secretaria, exporta e importa ao sistema utilizado nos

pregões eletrônicos (no nosso caso o LICITANET), qualifica a adjudicação por fomecedor, conforme

sessâo de pregão eletrônico, faz a documentação de homologação, importa e exporta as Atas de Registros

de Preços, bem como faz seu gerenciamento, com relaçâo a quantidâdes, vigências, concomitante

também faz a gestão de contratos no sentido de gerenciar saldos de contratos, e suas vigências, tomando

desta forrna a gesüio de contratos fortalecida e cada vez mais, eficiente e eficaz e também diminuindo a

porcentagem de erros que podem ser cometidos por este setor, conta ainda com suporte ao fluxo do

processo de pagamento, otimizando cada vez mais... é possivel também que as secretarias teúam acesso

ao referido sistema, fazendo a gestão dos contratos sob seus domínios orçamentários e financeiros, enfim

observamos conforme apresentação que o sistema atende para além de nossas expectativas e se faz de

suma importiincia para as execuções dos trabalhos cotidianos, desenvolvidos por este e demais setores.
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ESTÁDO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUMCIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/mO1-80
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Informamos ainda, que após a apresentação pesquisamos na rede de computadore s slstemas

concorrentes que pudessem atender a todas as funcionalidades do Startbid, entÍ€tanto, não foi possível

localizar neúum Sistema com características e funcionalidades iguais ou semelhantes às apresentadas.

Desta forma, fica mais que evidenciado a necessidade da presente contratação, bem como da

exclusividade do fornecedor em questâo, diante das funcionalidades apresentadas e a integração com o

SincContrata e o portal do PNCP, que iná reger os processos que se enquadrem na modalidade "Dispensa

(de licitâção) Eletrônica"

As despesas solicitadas estão estimadas em uma única parcela (implantação e treinamento) no

valor de RS 6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais) e por 12 meses no Valor Mensal: R$ 3.300,00 (três

--1_ mil e trezentos reais) totalizando um Valor Anual de: RS 39.600,00(trinta e nove mil e seiscentos reais),

U perfazendo um total de R$ 46.200,000 no período de 12 meses.

Diante o exposto Submeto a Vossa Senhoria o presente Termo de referência para possível

aprovação. Segue em anexo o mesmo, constando as especificações e quantitativos.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição de Vossa Excelência para quaisquer

esclarecimentos.

Atenciosamente,

Fernando Miguel Moura Cardoso

Assessor da Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão



D=rg,rJHg^v
Ào Oá

"!9
Í

Startbid - Gestão de Contratações públicas

À

Prefeitura Municipal ltapecuru Mirim - MA

PROPOSTA COMERCIAL

+55 (99) 98414-9559
ad m in@startgov.com.br
www.startgov.com.br

Rua Santa Cecília, n" 1t
Jd. Oriental - Imperatriz - MAo@

DocuDeDto a§siDado sleEorühmsDte por PB Nclsoo t BoNAtrDo ERÂNCo IrE cAnvÁI.Eo. êD 23rc32023 - 09:23:07, coDlorDe
ho.áÍio o6ciâl de Brasíiô, coh fu.ld oêrtto Do art 60, § 10, do Decjeto o! 8 5.t9 deIdeoútubrode2ul5
ÁúDüdda(b do documeotD pode ssryerifrcadâ ê!o htl9!J]brd"§têdg!,\,!on-bIly!.Udirqô!, irÍorDaodo o qidigo vÊriã(âdon
774637&7c59-4,1e8{gô6-{@b€7dc74df
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A Startcov Soluçõês em Tecnologia, é uma empresa voltada ao setor público que busca o

desenvolvimento de ações para implementação de políticas públicas inovadoras que garantam maior

efi ciência à Administração Pública.

Nossa missão é levar aos nossos clientes soluçôes que deem maior celeridade aos trâmites

burocráticos, especíalmente àqueles que exigem roünas repetiüvas e possibílitem a implantação de

fluxos e processos padronizados.

Dentre essas políticas está a modernização e desenvolvimento de Soluçóes Tecnológicâs que

deem maior celeridade aos processos administraüvos, em especial ao Processo de Contratações

Públicas, desde o Planeiamento, até a Gestão Contratual.

Quem somos?

OqueéoStaÉbid?

Startbid é um sistema totalmente online, desenvolvido pela Startcov Soluçõês em Tecnolotia

para a gestáo de todo o Processo de Contratação Pública, desde o Planejamento até a Gestão

Contratual, garantindo ao órgão público a padronização de todos os documentos que compõe o

processo administratívo.

A utilização padronizada de formulários dentro do processo de contratação pública é uma boa

prática que mitiga erros e reduz riscos, possibilidade uma fácil identificação das informações das

demandas e garante maior celeridade ao trâmite processual.

Além de padronização dos documentos, o Stârtbid permite uma maior rastreabilidade do

processo administrativo, possibilitando a unidade demandante acompanhar em que etapa sua

demanda está.

+55 (99) 9A414-9559
adm i n@startgov.com.br
www.startgov.com.br

Rua Santa Cecília, n' 1 I
Jd. Oriental - lmperatriz - MAo@

DocuDêDto assiDâdo alêlmDic.rDoÀtê por ?n NCISOO I^BON BITO ITÁNCO IrE CAIVALEO. e[t 23r'032023 - 09:23:07, múoroe
horáÍio oficiâl de Brasilia coú furdaEento Do arl 6e, § 1l, {io Decreto p! 8 539 de I de outu}ro de:1015.
AutoDticllade do documonto podg sêa vêriôcsda eD httls:jrbid.stàrtgor'..oú.hr^/alrdarila, i orEaldo o cdigo v6ri6cador:
774637f&7c59.t 1ê848aH09be7dc74df
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o startbid pode ser utilizado em todâs as etapas do processo de contratação, desde a

oficialização da demanda, análise e em;ssão de pareceres, planejamento do termo de reÍerência e
estudo técnico preliminar como também da etapa externa, como elaboração do edital, avisos,

autuaçôes adjudicação e homorogação, e por fim, na etapa de execução da contratação, como
Íormalização do termo de contrato ou ata de registro de prêços, extratos, ordens dê fornecimento e

serviço.

ou seja, é possível o Planejamento, contrataçáo e Execução da demanda tudo dentro de um só

lugar, de maneira intetradas com as demais unidades administratiyas.

Especialmente para processos realizados para registro de preços, o Startbid possibilita a

divulgação de lntenção de Registro de Preços para as demais unidacles do órgão público, possibilitando

a realização de processos de maneira integrada, gerando economia e possibilitando uma maior

celeridade processual.

Em que etapas do processo o Startbid pode ser utitizado?

O que faz o Startbid EXCIUSIVO e indispensável?

O Mâis de 50 minutas atualizadas e padronizadas disponÍveis para utilizaçáo ou personalização:

! catálogo de itens sincronizado online com o CATMAT e GATSERV do governo federal,
possibilitando a personalização de catálogos próprios dos órgáos;

a Editor online de documentos que possibilita a edição simultânea de vários agentes públicos,

que possibilita sinergia entre a equipe de planejamento e menor tempo de execução de uma
tarefa;

I Elaboração de Termo de ReÍerência de maneira semi automatizada. com preenchimento de
dados pré-cadastrados pela unidade demanda e possibilidade de edição simultânea;

@ +ss (99) 98444-9559
admin@startgov.com.br
www.startgov.com.br

Rua Santa Cecília, n" 1 1

Jd. Oriental - lmperatriz - MAo
sw -Doc.YeYô§tiDado 

êlêtronicôoente por PxANcrsco r-EoNAarro FRÁNco ItE cÂBvÂr.Eo, er[ 23rc3/r2023 - 09:23102 conforhê

ffi il',Hi{l"T.Íi.'ffi;ü;"Hffi'*ã#il,.l1iil_T,,.xj#t';lffit*H,-*'*"**goveri'cador:
E;!ffi ?74637fl!7cs9-r4e8{8a6-a09be?dc7{dÍ
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I Acompanhamento das etapas do processo de planejamento da Contrataçâo. como

FormalizaÇão da Demanda, cotação de preços, Elaboração do Termo de planejamento e
Estudos Técnicos Preliminares, Cotação e pareceres:

a Acompanhamento da fase externa da contrataçáo como elaboração do Edital. avisos de
licitação adiamento, suspensão. revogâção, bem como geração de Termos de Adjudicação.
Termo de Homologação, minutas de julgamentos de impugnações e recursos âdministraüvos e
formalização da ata de registro de preços;

a Acompanhamento da Íase de execuçáo da contratação como a formalizaçào do termo de
contrato, extrâtos, aditivos e apostilamentos, bem como as etapâs de requisição, emissão de
ordens de serviço e fornecimento e termos de recebimento provisório e definitivo;

I Acompanhamento das atas de registro de preços, saldos por unidades participantes e por item,
prazos de validade, reequilíbrios econômico-fi nanceiros;

a Acompanhamento dos contratos, saldos por itens, prazo de vigência, adiüvos. aposülamentos,
reequilíbrios econômico-financeiros;

a Acompanhamento das ordens de fornecimento por status emiüdas, recebidas provisoriamente.

recebidas parcialmente, canceladas e fi nalizadas:

a Cadastro único de fornecedores, com informaçÕes de contratos por fornecedor, atas. ordens e
saldos por cada contrato ou ata, bem como saldos por itens;

I Assinatura eletrônica de todos os documentos gerados pelo sistema, individual ou coletíva,

com possibilidade de vãlidação por meio de eR Code;

a e tÍt

JSON. em atendimento a lnstrucão Normâtiva n" 73 de 9 de marco de 2022. devendo âtender

e do
Contrato e Sancões

o

i:Í ptaNuar,4rNro

@

! Formalização da Demanda;

+55 (99) 9A111-9559
adm in@startgov.com.br
www.startgov-com.br

Rua Santa Cecília, n" 11

Jd. Oriental - Imperatriz - MA
g

EiÉfi{q DocurtreDto assinado eletmdcaEerte por FRÁNcrsco LEoNARTÉ FRANco DE cARvALEo, em 23/03p023 - 09:23:07, contormê
ffiffi horario oficial de Bràsiia, com tutrdamento no aÉ. ôo, § 1e, do Disit! Ll._ijj9_lall .te ouruhÚ de l! t i

ffi |,"*Hâ1r*rtjr1ffi'"?iX*1T;"";n';d*a"ã.r1,*.ü-õ".r,."-".,r!i.nrormandoocrídisoverúca.rorj
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I Divulgação de IRP;

! Aprovação de ltens para Participação no lRp;

O Acompanhamento da Cotação:

a Catálogo de ltens:

I Acompanhamento do Parecer .lurídico;

O Emissão de Documentos Padronizados:

, ucÍTAçÕES

O Autuação do Processo de Licitação;

a Acompanhamento por Status (Em instrução, publicados, Em Sessão, etc.)

! Publicaçào do Aviso de Licitação:

O Adiamento, Suspensào ou Revogaçào;

O Emissão de Edital com dados da Demanda;

O Emissão do Termo de Adjudicação:

I Emissão do Termo de Homologação:

a Geração da Ata de Registro de Preços por Fornecedor vencedor;

rIá}I CoNTRATAçÕES DIRETAS

a Autuação do Processo de Contratação Direta;

tJ Acompanhamento por Stâtus (Em instrução, Publicados, Em Sessão, etc.)

It Publicação do Aviso de Dispensa;

O Adiamento, Suspensáo ou Revogação;

O Emissão de Documentos para Formalização do processo;

O Emissão de Ratificaçáo

Ei cesrÃo coNrRAros

+55 (99) 98414-9s59
admin6startgov.com.br
www.startgov.com.br

Rua Santa Cecília, n" 'l t
Jd. Oriental - Imperatriz - MAo@

DocuEento asshado êlelÍonica@trto por Sn^NCI§CO I^EONAXITO Fn^NOO DE C^RvAt EO 6D 2V032023 - 09:2307, coDÍorme
Lotário oficial de BrâsiIiA coú futrdaEelto Do âtt. 60, § le, do Decreto n! 8 53!.t. de I de outubm de 2rjl S

Autêlticidôde do docuDêtrto pode sêa vorifcada elD hltÍrs://bid.stârtooÍ-com.br,ralidacao- inforrlando o código v6lifcaalor:
77463787c59-trle8:88aH09b€7dc74dÍ
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O Formalização do Termo de Contrato;

O Emissão do Extrato para Publicação:

O Controle de Saldos por ltens;

O Gestão das Ordens emitidas a partir do Contrato:

! Controle das vigências contratuais:

t! Formalização de Termo Aditívo (prazo, Validade. etc...):

It Formalização de Apostilamento;

O Emissão de Extratos dê Aditivo e Apostilamento para publicação:

§ cesrÃo onoENs DE FoRNEctMENTo E sERvrço

a Emissão de Requisição pela Unidade Requisitante;

O Emissão de Ordem de Fornecimento e Serviço a partir da Requisição;

O Emissão de Requisição de Requisições e Ordens de uma ARp ou Contrato:

a Ácompanhamento das Requisições/Ordens por Status;

a Personalização dos modelos de documentos (Requisição, ordem, Recebimento provisório,

Recebimento Defi nitivo);

a CADASTRO FORNECEDORE5

! Cadastro de Fornecedores;

J Cadastro de Representantes dos Fornecedores:

! Controle de Contratos e ARP's por Fornecedor;

a Registro de Histórico de penalidades:

O Emissão de CRC para o Fornecedor;

+55 (99) 9A444-9559
adm in6»startgov-com.br
www-startgov.com-br

Rua Santa Cecília, n" .l 'l

ld. Oriental - Imperatriz - MA
g

ffi}}ffiffiJ :**"**
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!o ADMINI5TRAçÃo E coNTRoLE DE AcEsso

a Minutas de Documentos padronizadas;

It Personalização de Minutas de Documentos;

I Cadastro de Dotação Orçamentária por Exercício Financeiro e Unidade Gestora;

O Cadastro das Unidades Administrativas e Estrutura Organízacional:

O controle de acesso por Funcionalidade e por Unidades Administrativas, permitindo que cadâ
unidade possa visualizar e gerenciar as demandas de sua pasta e que setores centralizados
possam visualizar e gerenciar qualquer etapa do processo de contratação;

lvesnuENTo EspEctAL eARA coNTRATAçÃo

a IMPLANTAçÃo: Treinamento iniciaÍ de uso, relativo ao funcionamento e operação do startbid
a todos os usuários designados pela contratante a ser realizado remotamente por meio de
Videoconferência.

Quantidade: Parcela única
Valor Unitário: R$ ó.óOO,@ (seis mil e seiscentos reais)
- Pâra implantação presencial, com treinamento e cepacitação dos servidores ne utilizaçáo do startbrd e treinamento
compleÍnentâr em Contratações Públicas. soliciter proposta específi ca,

a LICENCIAMENTO: Startbid em plataforma web (on-line) com backup diário com
armazenamento em nuvem durante todo o perÍodo do licenciamento e disponibilizado a contrâtante
quando soÍicitado.

Quantidade: 12 meses
Valor Mensal: R$ 3-3OO,OO (três mil e trezentos reais)
Valor Anual: Rg 39.óoo,oo(trinta e nove mil e seiscentos reais)

a O licenciamento do Startbid contempla ainda:

a Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado;

O suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconferência de
segunda-feira a quinta-feira das 8h3O a 17h30 e sexta-Íeira das Bh30 às 1óh3O:

a Armazenamento em nuvem de até 5OGB' .:

+s5 (99) 98444-9559
adm in@startgov.com.br
www.startgov.com.br

Rua Santa CecÍlia, n' 1 I
Jd. Oriental - lmperatriz - MAo

Docuuelto assitrado êIetronicân€trtê por FnÂNcI8oo LEoNAnDo InANco ItE cABvALEo , on 2ao3no23 - og23:07, coúorÍtro
boÍfuio o§cial de Brasíia, coú futrdaoetrto oo arL 6c, § lo, do Decrero n! 8_539. de 8 de nutubro de 2015.
Autênticidade do doculuÀto pode sêr rêriâcôda oE hltls://brd-saa.tgoÍ.coÍr.br,lalidacao. iÀlorEôÀdo o código vêriâcador:
774637f+7c5944e8{8a6-il09bs7dc74d,
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I Possibilidade de personalização e criação de funcionalidades sugeridas pela contrata

'" Para utilizaçào de um espaço maior de armãzenamento, será cobrado por cada GB excedente o valor de Rs 5,OO (cinco
reais), que pode armazenar aproximadamente 1.OOO (milarquivos) arquivos.

'-' A personalização de funcionalidades ou melhoriâs sugeridas pela contrâtante, dependerão de avaliação de viabilidade
da equipe de desenvolvimento e serão realizadas em cronograma a ser inÍormado.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ Rí 4ó.20O,0O (Cuarenta e seis mil e duzentos reais)

ú \\ aFUNDA To LEGAL PARA coNTRATAÇÃo e JUsn ICATIVA

DtSPENSA DE LrctrAçÃo

Art. 75, inciso ll, Lei n' 14.L33/21 dispensa de licitação para compra ou serviços de valores
inferiores a R$ 57.208.30 (cinquenta e sete mil, duzentos e oito reais e trintâ centavos),
atualizado pelo Decreto n' L7.317 /2022.

INEXIGIBILIDADE

Art. 74, ;nciso l, Lei n' 74.133/27 inexigibilidade de licitação para aquisição de materiais, de
equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser Íornecidos por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos,

Proposta válida por 30 (trinta) dias.

lmperatriz - MA, 20 de março de 2023

a

Diretor Operacional
(99J 98444-9s59

adm in@startgov.com.br
www.staÍtgov.com.br

Rua Santa Cecília, n" 1 I

Jd. Oriental - lmperatriz - MA@ +55 (99) 98444-9559 o
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VALIDADE DESTA CERTIOÃO 1SO (CENTO E OITENTA) DIAS

São Paulo, 30 de janeiro de 2023.

Brasildigital,
menos desigual

o€r

))t§ ----
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abesrelâcionamento@abes.ore.bÍ | www.abes.ors.br
Av. lbirapuerâ - 2907 - 8a Andâr - Cj 811 - Moema

São Paulo- SP, CEp:04029 - 200
Telefonêr+ 5511 27ú- 2A33

{
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c E R T I D Ã O No 230í30/39.532

ABES - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE

para os devidos fins e_a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais a empresa
STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA., iNSCritA NO CNPJ SOb O NO 37933.858/OOOí -19,
com sede à Rua santa cecítia, 1 1 - Jardim oriental - Fone (99) 98444-9s59 - cEp 65913-240 -lmperatriz/MA, associada na ABES sob o no 3g34/1, esta quites com suas obrigações mensais e em
pleno gozo de seus direitos associativos.

cERTlFlcA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atesram que a empresa
STARTGOV SoLUçoES EM TECNoLOGÍA LTDA é a ÚNlcA desenvolvedora e detentora dos direitos
autoÍais e de comercialização. autorizada a comercializar em todo o território nacional ao programa para
computador abaixo listado e a prestar os serviços relativos a esse programa de Suporte. Treinamento,
lmplantaÇão e ManutenÇão:

- Sistema de Gestão de Contratações Públicas - "Startbid", disponibilizado no endereço eletrônico
íww-bid.startgov.com.br.

CERTIFICA

ABES - ASSOCTAçÃO BRASTLETRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS-DIRETOR JURíDICO



o€

rcP
Brãsil §

PROTOCOLO DE ASSTNATU RA(S) J9ü8---.--

O documento acima Íoi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas e.

Para veriÍicar as assinaturas clique no link: https://assinaforte.com.br^/erificar/2888-DE6E-5886-0FBF ou
vá até o site https://assinaforte.com.br:443 e utilize o código abaixo para veriÍicaÍ se este documento é
válido.

Codigo para verificação: 28B8-DEOE-5886-0FBF
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Hash do Documento
D58863D 1 F25221 2AE1 4783C303637276500A1 F71 3DBD8DBO207 F6E1 7 2D1 E2AD4

O(s) nome(s) índicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 31/0112023 é(são)

,e Manoel Antonio Dos Santos (Signatário - ABES Associação
Brasileira das Empresas de Software) - 677.162.708-00 em
31 lO1 12023 17:38 UTC-03:00
Tipo: Certificado Digital

j

lr



Ministéíio da Economia
Secretaria de Governo Digital
Depârtamento Nacional de Registro Emprêsarial e tnregraçáo
Secretaria do Desenvolvirnento Econômig-o

ILMO(A). SR.(A) PBESIDENTE DA Junta ComeÍcial do Estado do Ceará
Nome' SIARTGOV SOI UCOES EM TECNOLÔGIÂ LTDA

(da Emprêsa ou do Agente Auxitiardo Comércio)

requeí a V.S" o deterimento do seguinte alo:

N" DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO

IMPERATRIZ

a Novembro 2021
Dala

cEP2101014549

Represêntante Lêgal da Emprêsa / Agentê Auxiliar do ComéÍcio
Nomê:

Assinatura
Teletone dê Contato

N" FCN/REMP

lli I r il iltillIlil1ilililIil ililil til

DEC!SÃO SINGULAR

Processo em exigência. (Vide ctespacho em íotha ano(a)
Processo deferido_ Publique-sê e arquivê-se.
Píocesso indeÍeÍido. Pubtiquê-se.

Data

o€r

NIBE ida sede ou filiãI. quândo a
sêde rcr em oulra UF)

23202014982 lffiJ*mâ"-"2062

N" DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) //JJ'
f

r*-L-
. t 

"'S.

,C2 ALTERACAO
c36 TRANSFERÉNCIA DE SEDE PARA OUTRA UF
451 l CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

SAIDA DE SOCIO/ADMIN!STRADOR

2AO1 ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

UNTA CO

f] DECrsÃo CoLEGTADADÉCISÀo SINGULAR

sI\4

ENÃo

Nore(s) Einpresãrial(ais) igual(ais) ou semerhantê(s)

s ii!1

Data
NÀo _/ l_

Data

PÍocesso em Ordêm
À decisão

Data

Píocesso em exigência. (Vidê despacho êm folhâ anexa)
Píocesso defericlo. Publique-se e arquivê se.
Processô indelerido_ Publique-se

22 Exigênaa 4" Exqência 5i Exigência

n tr

Vogal Vogal

3" Exigéncra
DECiSÃO COLEGIADA

VoSal

Píesidente da ._ Tuíma

l_t
Data

CÊSÊBVAÇOES

Junla Comercial do Esado do Ceârá
ceÍlilico registro sob o nô 5671516 em 10111/2021 da Eíí\p.esa srARTcov soLUCoES EM TECNOLOGTA LTDA, CNPJ 37933a5aOOO119 ep'otocolo 211629898 ' 0511112021- Autenticaçáo: D2CB7F561DE5c57AF4gt 66gFA1A62cFE646Í719. Leni.a cardoso cÍe Atencar sêíaine -secretária-Geral Para validar estê documento, acêsse http://www.iucec.c€-gov-br e inÍo.mê n. alo protocolo 211162 989 8 e o código de segurançanKoz Esta cópia Íoi âutenticada digitalmentê e assinada em 1ol1 1É021 por iêniÍa caÍdoso de Atêncar seraiÍle secretária,GpÍat 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO C
Registro Digital

Capa de Procêsso

lqç*--.--
":$

ldentiÍicação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Môdulo lntegrador

21 /1 62 .9A9-A cEP2101014549

Data

04/11t2021

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gi 1d, E...-

Selo Ouro - Certificado Digital

Data Assinatura

09111/2021

971.975.132-OO IVO SILVA OLIVEIRA

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g,-,r& ' E!=.-

Selo Ouro - CertiÍicado Digital

o8t11t2021

010.540.653-81 MAFICEONES DE SOUSA SILVA oall't 12021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) seto(s) do g vb lI_!..-.

selo ouro - Biometria TSE, selo ouro - cêrtificado Digital, selo prata - Banco do Brasil - lnternet
Banking, Selo Prata - Cadastro via lnternel Banking

607 647.543-94 YVES CLEUDEFI LIMA OE JESUS oal11/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) seto(s) do 9 vbr EJ:
Seio Ouro - Biometria TSE, Seto Ouro - CertiÍicado Digital

E
T# Junta Comercial do Estado do Ceaíá

cerliÍico íêgistro sob o n" 5671516 em 1ot1-lt2o21 da EmpÍesa STARTGoV solucoEs EM TEcNoLoctA LÍDA, cNpJ 37933a5aOOO119 eprolocolo 21'1629898 - 05111t2O21. AutenticaÉo: D2CB7F561OE5C57AF4A1669FA1A62CFE646617t 9. Lenira CaÍdoso de Atencaí Serainê -
secrelária-Gêíal. Pare validâí esle clocumênto, âcesse http/ llrww-jucec.ce.gov-bí ê inÍormê n. do píotocolo 211162.989-g e o código dê segúranÇanKOz Esla cópia loi autenticâda digitalrnentê e assina.Ía em lo/'t 1/2021 poÍ aêniía Caíctoso cte Alencaí Sêraine - S€cretária-Gpíat.
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PRIMEIRO ADITIVO E CONSOLTDAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL{
STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 37.933.858/000 t - l9 *., )t

oÉt

a

FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE CARVALHO, brasiteiro, advogado. casado
o regime de Comunhão Parcial de Bens. inscrito no CPF sob o n. 019. I 54.5 I 3-9ó. docum
de identidade n" 17396. OABÀ44, residente e domiciliado a Rua Santa Cecília- n" I 1. bairro
Jardim Oriental, em Imperatriz-MA, CEP: 65.913-24O e

M SILVA OLMIRA. brasileiro, empresário. solteiro, nascido em 20/06/1988, inscrito no
CPF sob o n" 971 .975.132-OO- documento de identidade 02821a4920}4t. GEJUSpC/MA. com
residente e domiciliado a Rua Guanabara. n" 484. bairro Entroncamento. em Impeíatriz-N,lA.
CEP; 65.913-447 e

MARCEONES DE SOUSA SILVA, brasileiro, empresário. solreiro. nascido e m 07/06/lgq5.
inscrito no CPF sob o n' 010.540.653-81. documento de identidade 0153i0552000-0-
sSP/MA. residente e domiciliado a Ave.ida da Atrotição, n" 2666. Apt.90l, bairro Meireles.
enr Fortaleza-CE. CEP: 60.165-080.

Llnicos sócios da sociedade limitada STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOCIA LTDA.
sediada na Avenida sargento Hermínio sampaio, n" 3100- sala 1221, bairro presidente
Kennedl,- em Fortalezâ-CE, CEP: 60.355-512, com seu contrato social arquivado na junta
comercial do ceará sob o NIRE 23202014982 em 3l/o71202o. deyidamente inscrita no CNpJ
sob o n" 37.933.858/0001-19, RESOLVEM:

ento

DA ÀLTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA SEDE

cLÁusuLA PRIMEIRA - A soçiedade que vinha exercendo suas atividades no endereço
sito à Ayenida sargento Hermínio Sampaio, n" 3100. sala 1221, b.iffo presidente Kennedy,
em F-ortaleza-CE- CEP: 60 j55-512, passa a fazê-lo agora no seguinte endereço: Rua Sania
Ceçilia, número I I. sala 2, Bairro Jardim Oriental, em Imperatriz -MA, CEp: 65,913_240.

DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto social passará a ser: desenvolvimento e licenciamento de
programas de computador customiáveis e sob encomenda, consultoria em tecnologia da
informaçào. reparação e manutenção de computadores, treinamento em informática.

DA ALTERAÇÃO DO QUADRO SOCrcTÁRIO E TRANSFERENCIA DE COTAS

CLAUSULA TERCEIRA - retiram-se da sociedade os sócios, IVo srlvA OLIVEIRA e
MARCEONES DE sousA sILvA, e ransferem 9.999 (nove mi[, novecentos e noventa e
nove) e 5001 (cinco mil e uma) cotas de capitât, respectivamente, totalizando 15.000 (quinze
nril) cotas da sociedade para o novo sócio yvES CLEUDER LIMA DE JESUS. brasileiro-
programador. solteiro. nascido em 24/10/1996. inscrito no cpF sob o n" 6oi.647.543-94,
documento de identidade 0342729020076, ssp/MA, residente e domiciliado a Rua Mario
Brambila. S,ô{. Residencial Parque Alvorada, em Imperatriz-MA. CEp: 65.915_610.

CLAUSULA QUARTA o sócio MARCEONES DE sousA sILvA. rransfere 4998
(quatro mil, novecentos e noyenta e oito) cotas ao sócio FRANCISCO LEONARDO
FRANCO DE CARVALHO.

CLALISULA QUINTA - O novo sócio, quatificado na çláusula anterior, declara, sob pena
legal- que não está impedido de exercer a administração de sociedade nem por decorrência'da

Junta Comercial c,o Estado do Ceafá
certiíico regislÍo sob o no 567t516 em 1otl1t2o21 da Eínp.esa srARTcov solucoEs EM TEcNoLoGtA LTDA, cNpJ 37933a5aooo1ts eprotocolo 21'1629998 ' o5/'1112021- Autênticação: D2CB7F56t DE5c57AF4a1669FA1A62cFE646617l9. Lenira cardoso de Alêncar seraine ,secretária-GêÍal Pa'a validaí este d(rumento, acesse hltp:/ /vww.iucêc.ce-gov.br e inÍorme n" do pÍotocoto 21ll6z.sas-a e o cooigo oe segurançanKoz Esta cópiâ ld aulenticada digitalmente e assinada em t o/1 1/áo2t poÍ ieniía cardoso de Alencar seraine - s"rràa;u,eo.r.
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Lei, nem em virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no art. l0l l, § l" do Códi
Civil (Iri tO.406/2OaZ).

CLAUSULA SEXTA - O sócio aqui admitido, na condição de cessionário da parÍe cedente
dos Sócios IVO SILVA OLMIRA e MARCEONES DE SOUSA SILVA. a partir deste
contrato assune todos os deveres e direitos sociais que lhe foram cedidos e transferidos pelo
cedente. passando a fâzer paÍe integrante dasociedade. com idênticos direitos e obrigaçôes
asseguradas aos demais sócios, conforme disposto no contrato constitutivo da sociedade.

DA ALTERAÇÃO DA DryISÃO DE COTAS

CLAUSULA SÉTfMA- O capital social que é de R$ 30.000.00 (Trinta mil reais),
representado por 30.000.00 (Trinta mil) quotas de valor nominal de R$ l.00 (um real) cada
uma- totalmente itrtegralizado em moeda corrente nacional. em decorência das alterações
ocorridas nas clausulas anteriores. passa a ser distribuído entre os sócios da seguinte forma:

NOME N' DE QUOTÀS VALOR RS
FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE CARVALHO l 5.000 15.000.00

YVES CLEUDER LIMA DE JESUS 15.000

TO'IAL 3 0.000 30.000.00

r 5.000,00

DA ADMTNISTRAÇÃO

A administração da sociedade çabe aos administradores/sócios FRANCISCo LEoNARDO
FRANCO DE CARVALHO e YVES CLEUDER LIMA DE JESUS. em conjunto, com os
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade. judicial á extrajudicial,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de inteiesse <Ia
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial- vedado, no entanto. fazê-lo em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou
de terceiros. bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. sem autori;ação do(s)
outro(s) sócio(s).

DA DECLARAÇÃO DE STARTUP

CLAUSULA orrAvA - A sociedade declara que desenvolve soluções inovadoras através de
desenvolyimento de ferramentas tecnológicas capazes de melhorar e aperfeiçoar desempenho
de processos produtivos.

DA ALTERAÇÃO DO FORO

CLÁUSULA NONA A(s) parte(s) elege(m) o foro de Imperatriz para dirimir quaisquer
dúvidas decorrertes do presente instrumento contratuâ|, bem como para o exercícià e
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer
outro- por mais privilegiado que possa ser.

CLAUSULA DECIMA - Em consequência das alterações, resolvem os sócios
CONSOLIDAR o contrato soçial, que. já refletindo as alteraçõ€s acima, passa a ter a seguinte
redação:

Junla Comercial do Esrado do Ceará
certiÍico registro sob o n" 5671516 em -tot11t2o21 da Empresa sTARTcov soLUCoES ÊM rECNoLoctA LTDA, CNPJ 37933858000119 eprotocolo 2í 1629898 - OSl t 1l2o21 - Autenticação: D2CB7F561 DE5C57AF4a1669FA1A62CFE6466t 719. Lenka Cardoso de Atencar Seraine -
secíetária Geral PaÍa validar este documênto, acesse hltp://www.jucec-ce.gov.bÍ e infoÍme n" do protocolo 211162.989-8 ê o código dê seguranÇa
nKoz Esla cópia foi autênticada digitalmente e assinada em 1o/11./2021 por aenara CaÍdoso de Alencar Seraine - Secretáriâ-ÇF{al
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PRIMEIRO ADITTVO E CONSOLIDAÇÃO AO CONTRÂTO SOCI
STARTGOV SOLUÇOES EM TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 37.933.858/000 l-19 ,* tl
i!"CONSOLIDAÇÀO DO CONTRATO SOCIAL

STARTGOV SOLUÇÔES EM TECNOLOGIÂ LTDA
CNPJ: 37.933.858/0001-19

FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE CARVALHO, brasileiro. advogado. casâdo sob
o regime de Conlunhão Parcial de Bens. inscrito no CPF sob o n.019.154.513-96. documento
dc identidade no 17396. OAB/MA, residente e domiciliado a Rua Santa Cecília- no 1l- bairro
Jardim Oriental. em Imperatriz-MA. CEP: 65.913-240 e

YVES CLEUDER LIMA DE JESUS. brasileiro- programador- solteiro- nascido enr
?.4 10/1996. inscrito no CPF sob o n' 607.647.543-9.4- documento de identidade
0377725020076- SSP/tvlA. residente e domiciliado a Rua Mario Brambila- S/N_ Residenciat
Parque Alvorada. em lnrperatriz-MA. CEP: 65.915-610

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade tem nome empresarial de STARTGOV SOLUÇÕES
EM TECNOLOCIA LTDA.

Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia STARTGOV.

CLÁUSULA SEGUNDA- O objeto social é o desenvolvimento e licenciamento de programas
de computador customiáveis e sob encomenda. qonsultoria em tecnologia da informâÇão.
reparação e manutenção de computadores- treinamento em informática.

CLÁUSULA TERCEIRA- A sede da sociedade é na Rua Santa Cecilia, número I t, sala 2.
BairIô Jardim Oriental. em Imperatriz -MA, CEP: 65.913-240.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 30/07/2020 e seu prazo de
duração é indeterm inado.

CLAUSULA QUINTA- O capital social é R$ 30.000,00 (Íinta mit reais) dividido em 30.000
(trinta mil) quotas no valor nominal R$ 1,00 (um real) cada. integralizadas. neste ato em
moeda corrente do País. pelos sócios:

,\*O1I E ,\-' DE QUOTAS VALOR RS

FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE CARVALHO I5.000 15.000.00

YVES CI,EUDER LIMA DE JESUS 15.000 r5.000.00

TOTAL 30.000 30.o00.o0

CLÁUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou tÍansferidas a
teÍceiros sem consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda. formalizando.
se realizada a cessão. a alteração contratual pertinente.

CLÁIISULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é r€strita ao valor de suâs quotas-
nras todos respondem solidariamente pela integrâlização do capital social.

CLÁUSIILA OITAVA - A administração da sociedade cabe aos adm inistradores/sóc ios
FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE CARVALHO e YVES CLEUDER LIMA DE
JESL.lS. em conjunto, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na

Junla Comêrcial do Estado do Ceará
certiíico registro sob o n' 5671516 em lol1l2O21 da EmpÍêsa STARTGoV soLUcoES EM TEcNoLoctA LTDA, cNpJ 37933a5a000119 e
orotocolo 21 1629898 - O5l1 l12021 . Autenlicação: DzCB7F561 DE5C57AF481669FAlA62C FE64661719. Lenira Car.Íoso de Atêncâr Seraine -
Secretáía_Geral. Para validar esle documento. acesse htlp://wú/w.iucec.ce.gov.br e inlorme n" do protocoto 211162.989,0 e o código ctê seguíança
nKCz Esta cópia foi autenlicâda digiialmento e essinada em 'lO/11/2021 por LeniE Cardoso de Aleflcãr SêÍaine - Secretárie-Gêral.
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sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no obieÍõr
social- sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado.
entanto. f?zê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem çomo onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício social. em 3l de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administraçâo. procedendo à elaboração do
inventiirio. do balanço patrimoniâl e do balanço de resuhado econômico. cabendo aos sócios.
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

cLÁusuLA DÉcltrla- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social. os sócios
deliberarão soLrre as conÍas e designarão adm in istrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O(s) signatario(s) do presente ato declara(m) que o
movimento da receita trruta anual da empresa nâo excederá o limite fixado no inciso II dà art.
3" da Lei Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006. e que não se enquarira(m) em
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4" do art. 3o da mencionada lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência. mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMÀ TERCEIRA - Os sócios poderão. de comum acordo- fixar uma
retirada mensal- a título de "pro tabore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉC|MA eUARTA - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio. a
s.ciedade continuará suas atividades com os herdeirosj sucessores e o incapai. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s, sócio(s) remanescente(s). o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimoniar da sociedade. à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado_

Parágrafo único - o mesmo procedimento seú adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio_

cLÁusuLA DÉCIMA euINTA- o(s) Administrador (es) decrara(m), sob as penas da rei.
de que não está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial. ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a péna que vede.
ainda q,e temporariamente, o árcesso a cargos públicos: ou por crime ialimentar. de
prevaricaçào, peita ou subomo, concussão, p€culato, ou contra a eionomia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra-as áações de
consumo, fe pública, ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA sExrA - A sociedade declara que desenvolve soruções inovadoras
âúavés de desenvolvimento de ferramentas tecnológicas capazes de melhorar e aperfeiçoar
desem penho de processos produrivos.

cLÁusuLA DÉCIMA sÉTrMA - Fica ereito o foro de IMPERAT RIZ -MA para o exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E. estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s). assinam o presente instftrmento

Junla Comerciatdo Estado do Ceará
cênifico registro sob o nÓ 5671516 em 10/11/2021dâ Empresa STARTGOV SOLUCOES EM TECNoLocta LTDA, cNpJ 37933a58OOO119 eorotocolo 211629898 ' o5l1 ll2o21. Autenticação: D2cB7F561DE5o57AF48t 669FAt A62cFE6466Í719. Lenira CaÍdoso de Atenca. Serainesecretária-Gerat. Para validar este documento. acessê http://www.iucec.ce.gov-br e informe n" do protocolo 21l16z.sss-a e o coaigo oe segurançanKoz Esla cópia íoi autenlicada digitalmente e assinadâ em 1o/1 1/202i pGí Lnira Cardoso de alencar Seraine - secretária-cê{al.
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PRIMEIRO ADITIVO E CONSOLTDAÇÃO AO CONTRATO SOCI
STARTGOV SOLUÇÔES EM TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 37.933.858/0001-19

Imperatriz, 28 de outubrô de 2021

YVES CI,L,LIDER I,IMA DE JESUS
Sócio/^dminislrador

MARCÍ.ONES DI] SOTJSA SILVA
Sóc io,'-{dministrador

,. 19-
:J,

IVO SII-VA OI,IVEIRA
Sócio/Administrarlor

I]RANCISCO LEONARDO FRANCO T'E CARVALIIO
S(icio. 

^dminislrador

a
*l

Junla Comerciat do Estado do Ceaíá
cerliíico íeqistro sob o nô 56715'16 em 1ot11t2o21 da Empresa STARTGOV SOLUCoES EM rEcNoLocta LÍDA. CNpJ 37933a5ao00119 eoíorocolo 2'1 1629898 - OS/,l 1tm21. Autênricação: D2CB7FS61 DESCS7AF4O1669FA1A62CFE64S.t 719. Lenira Ca;doso de Atencar Seraine -secíetáíie_Gerar. Para varideÍ ês1e documento. ecessê hflpr flww.iucec.ce-gov-br ê informe n" do píotocoro 2.r/r62.9a9-a e o código de seguranÇanKoz Eía cópia foi autenlicada dlgitalmehle e assinada em 1ol11/io21 For teniía cardo§o de Atencar seraane - Secretáía,Geíat.

'ii* Páe 7t11_.é;_.x._.- -



o€

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO C
Regastro Digital

0411112021

Pro ---
)0

s*'
I

Documento Principal

Data

ldentif icação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do $.'.,ub , g!,..-

Selo Ouro - CertiÍicado Oigital

Data Assinatura

09/'t 1 /202'1

971.975.132-OO IVO SILVA OLIVEIRA

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9.,y6 gl.-

Selo Ouro - CertiÍicado Digital

oal11/2021

o10.540.653-81 MARCEONES DE SOUSA SILVA O8/11/2O2'i

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 a,b.. 4,...

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - CertiÍicado Digital, Sêlo prata - Banco do Brasil - ln.ternet
Banking, Selo Prata - Cadastro via lnternet Banking

607.647.543-94 WES CLEUDEFI LIMA DE JESUS oa/11/2021

Assinado utilizando o(s) seguinle(s) selo(s) do gi {b. §!,._.

Selo Ourô - Biometria TSE, Selo Ouro - CertiÍicado Dioital

Junla Comerciat do Estado do Cêâíá
cedirico registro sob o n'5671516 em 1ol11l2o21da Empíesâ STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGTA LTOA, CNPJ 37933a5aOOO119 eprotocolo 2l Í629898 ' C511112021 Autenticação: D2CB7F561DE5C57AF4a1669FA1A62CFE6466t 719. Leniíâ Cardoso de Atêncar Sê.aine -
Sec.elária_Geral. Paía validaÍ este docümento, acesse http://www.iucec.ce gov.br e rnÍormê n" do protocolo 2.t,/162.9g9-a e o côdigo de seguÍançanKoz Estâ cópia Íoi aulenlicade dagitalmente e assinada em 1o/11/2021 por ienira cardoso de atencâr Seraine S",-rriari.-eg.r. -.

* á#!,-- o* u','

ldentificação do Processo
Número do Protocolo iNú.rro do Pro"rsso Módulo tntegrador

I

211162.9A9-A CEP2101014549

-l019.154.513-96 tFRANC|S-O LEONAROO FBANCO OE CenValHO
I



0a

:

{s,
Sistêma Nôcronal de Registro de Empíesàs MeÍ(antrl - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estâdo da Fazêndã da Estado do Ceârá
Juntâ aomercial do lstãdo do (eaÍá

{ I

É5 »-s'
TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

cenilico que o ato. assinado digiralmente, da empresâ srARTGov SoLUCoES EM TECNoLoGIA LTDA. de
CNPJ 37'933.E58/OOOI-19 e protocoiado sob o número 21/\62-9a9-a cm 05/ll/2021, encont.a-se regisrrado na Junta
Comercial sob o número 5671516. ern 1Ol11l202l. O ato foi deferido eleÍonicamerte pelo exâminador Tacia Maciel
Pcixolo MonteiÍo.
Certifica o registro, a SecÍctáÍia-Geral, LcniÍa Cardoso de Alcncar Seraine. Pam sua yalidação. dcverá ser acessado o
si{jo clelÍônico do Portal de Sen'iços / Validár Documentos (hÍps://po.talservicos jucec.ce.gov.b/Portal/pages/
imagemProccsso/viaunicajsf) c informar o número de protocolo e chave de segurança.

C

97 t .9?5.132 00 IVO SILVA OLIVEIRA
âdo utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g tlb. E:

Seio Ouro - CeÍificado Digital

o8t 1 t i2021
i^ssin

A_autcncidâde desse dmumenro pode ser conferida no @llêLdgsclt!çoslbiueeq informando o
número do protocolo 211162.989-A.

iunta Comercial do Estado do Ceará
certiíico registro sob o no 5671516 em 1ot11t2o21 da Empresa sTARTGov soLUCoES EM TEcNoLoGta LTDA, cNpJ 37933S5aOOO119 egroiocojo 211629898 - 0511112021. Aulenlicação: D2CB7F561 DEsC574F481669F41A62CFE64661719. Lenira Cardoso de Atencar seraine -
SecÍetária-Geral- Para validar êste documênlo, acesse http://wü,w.jucec cê.gov.tÍ e informe no do protocolo 211162.989-8 e o código de segurança
nKOz Esta cópia Íoi auleíticada digitalmente e assinada em 1O/1 1/2021 por únira Cardoso de Atencar Seraine - Se cíeltuia c,a1;l',- 

,;" ;r;;'''*-x*-*-

ffiffi#

Ct,F Norne DaÍzr Assinatura
FRANCISCO LEONARDO FR{NCO DE CARVALHO0t 9.154.51-3-96 o9111t2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9:,\ô
Sêio Ouro - Cenificado Digital

YVES CLEI,'DER LIMÀ DE JESUS6(\7 641 541-94 oa/ I 1 /2021
Assinâdo utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9.wà :. g.-

Scio Ouro - Biomerria TSE, Selo Ouro - CeÍificado Digital

MARCEONES DE SOUS,,\ SILVA010.540.653-8 r o8111i2021

Assinado utilizando o(s) seguinre(s) seto(s) do gr:r& .: g-_

Sclo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - CeÍtificado Digital, Selo PÍâta - Banco do t .asi] - Intemet Barking, Selo
Prata CadastÍo via Internet Banking

I

I



Si5têma Nàcronal de Regisko de Empíesôs Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceárá
S€(.etâÍiã de Estàdo da Fazenda do Estac,o do Ceará
-runta Come.ciâl do Estãdo do Ceaíá

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL

^ssinado 
utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9{b

Selo Ouro - Certificado Digital

Dara de início dos efcitos do registro (art. 36,Lei E,934/ 1994):28/ l}l2}Zt

Dôcumento assinado eletronicamente poÍ Tacia Maciel peixoto Monteiro. Servidor(a) hjblico(a). cm
líJll | /2021, às I lt24-fr'

,LSRM

ffi ^-autencidade 
desse documento pode ser contcridâ no poí@kle servicos da iucec informândo o

número do protocolo 2l/162.989-8.

LTDA, CNPJ 37933A58000119 e
ira Cardoso de Alencar Seraine -
62.989-g e o cócljgo de sâgurança

('l,F Nome Data Assinatura
YVES CLEUDER LIMA DE JESUS oa/11/202'l6lt7 .647 .543-94

^ssinado 
utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gr..b tr,,

Selo Otrro - Biomctria TSE, Sclo Ouro Cenificâdo Digital

FRANCISCO LEONARDO FRANCO DE CARVALHOo I(_, l5-r 5 t1-qí, 09 fi I t2021

^ssinado 
utilizaúdo o(s) scguinte(s) selo(s) do 9,iô

Selo Ouro - Ccíificado Digiral

MARCEONES DE SOUSA SILVAo I0.540.653-rJ I oa/l I /zo2l
Assinado utilizando o(s) scguinre(s) selo(s) do gl,re e_.,_

Sclo Ouro - Biometria TSE, Selo OuÍo - CertiÍicado Digital, Selo Prata - Banco do B.dsil - Intemêt Bankiflg, Selo
Prata - Cadastro via Intemet Banking

tvo SLV.\ OLI\TEiRA oat I I t2021

Junta Comeícial do Estâdo cto Cêará
cerritico Íêgistro sob o no 5671516 em 1on1rm21da Empíêsâ sraRTcov soLucoEs EM TEcNoLoGTA
protocolo 21r629898 - osl11t2o21. Autenricaçáo: D2CB7F561DEscs7AF4o1ô69FAt A62cFE6466i z19. Len
Secrêlàriâ.Geíel Para validar êsie documênto, acêsse hflp://www.jucêc.ce.9ov.br e iníoíme n. do protocolo 2111
nKoz Esla cópia íoi autenlicadâ digilalmênte e assinada em 1o/1 1/2021 por Gôiía Cerdoso de Atencar Seraine - SecÍetária-Geaal.

,i;,,., pá9. 1O/11

{%r,f zlô') 'l
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO C
Registro Digital

ot

l]1
*---.5--

lJ
O ato loi deferido e assinado digitalmenle por :

ldentif icação do(s) Assinante(s)
CPF

236.117.O73-6A

Nome

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Forlaleza. quartajeira, 1O de novembro de 2021

Junlâ Comeícialdo Estado do Cêará
ce.tifrco registro sob o no 5671516 em 10111t2o21 da Empresa sTARTGov solucoÉs EM TEcNoLoGtA LTDA, CNpJ 37933858OOO119 eprotocolo 211629898 - asn1l2o2t. Autenticaçãoi D2CB7F56l DE5C57AF481669FA1462CFE64661719. Lenira Cardoso cte Atencar Seraine ,
Secretár,a_Geral. Para vâlidar este documento, acesse htlp://www.jucêc-c€.gov bí ê intoÍme n. do píotocolo 211162.9g9-8 e o código de segurançanKOz Esta ópia Íoi autenticada digitatmenle e as§inada em 1O/11/2021 poí ienira CaÍdoso de Atencar Seíaine _ Secrelária_Gelal.
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gesláo e Governo Digital

Secrelaria de Governo Dígital

Departamento Nacional de Begistro EmpresaÍial e lntegraçáo

!é

1q,a-
I

AUTENTTCAçÃO OO REGISTHO DrctTAL

A Junta Comercial do Estado do Maranhão certiÍica que, en 231'1112021 , toi realizado o registro para a empresa STARTGOV SOLUCOES EM
TECTiOLOGTA LTDA, CNpJ 37.933.858/0001 -1 9.

JUCE'{Â

CERrItlCo O RaGISIRO !L 2a/rl/2021 11:05 608 Ie 21201181506.
PRoIOCOLO: 211376919 Dl 23/rrl2O21.
cóDrco DE vERrFrcÀçio: 1210s543€44. crEJ o^ SEDE: i7933858000119
xtú! 2l20rta15o5. COlt latllog bO EEcllrtRO Ert: 2S/tO/2O2t-
s!!Àtlc<rv 60LucoEs Ex tlclloraclÀ LtDÀ

LÍúIlr lfttliÀ r@rrclrs ,aÊiDotç
§rctllÍttr-eiÀ!

m-dPrâr.t.ci!.D. gór.br

^ 
validàdê dêliê do.ureât5. se tôp!ê8.o, llcâ suielto à cúprovâçãó dê 6uâ ãut.lticidade nô. re.p€ctivos portâl..

iDfo@ndo Eeus rê.petivó. códiqos dê v.!ifi.áçÀô.

@
3



f DDL,I r QR-CODE É

c-ÁtmhllÁoü{riDrI LjlÀÊo/Dfll/ttuctxst/tt tsoDEcolil)ucctoft

5ERPPO] SENATPÂN
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MARÂNHÃO

E l

Documenlo assrnado com cerúÍicado droital em coníoÍnridade
com a Medada Provisóia no 22OO-22O01.9ra vatidadê poderá
sêí conÍiÍmada poÍ meio do progíama Assinador Serpro.

As oÍienaçÕes para inslalar o AssinadoÍ SeÍpro e íeâtizff a
validaçào do documento digital esláo disponíveis em.
https:/^!ww.serpro. gov.br/assinador-di0ital.
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CNH Digital
Departamento Nacional de TÍânsito

f
t€

*)6 -

I HARANHÀo 

-

QR-CODE

Documenlô âssrfiado com ce fcado digital em

conÍorÍnidade com a Medida pÍoüsória n6

2200-22001. Sua vâlidade podêrá ser conÍÍmada por

meio da compaÍação deste arquivo digitáj com o
arquiw de assinatuÍa (.p7s) no endereço:
< htlp:/,V,,u,1/v.semro.gov.br/asstnaator-digt.,al >.
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)a

tnprerà: SÍÂRÍGOV SOLUCOTS EM ÍECiIOLOGIA LTOA - CNPJi 37.933_858/0001,19

Endereço: Ruã sãnta Cecíliâ, Complemento:, N.!:11, Sâlã 2

Eaiíro:Jardim Oriental, Cidãde: lmperâtíiz, Estado: MA, CEP:65913240, TeleÍone:

NrRt: 21201181506 - Date: 11107 l2OzO

TERMO DE ABERTURA

contém o presente livro I páginas, êletronicamênte numeradas de I a 8 em uma via, todas elas já
escrituradas e servirá como Livro Diário no 001, referente ao período 0110112021 a 31t12t2021, com
encerramento do exercício social em 31t1212021, da STARTGOV soLUÇÔES EM TECNoLoGtA
LTDA, êstabelecida no(a) Rua Santa Cecilia, número 1t, sala 2,Bairro Jardim Oriental, em lmperatriz -
Í\'1A, CEP: 65.913-240, inscrita no C.N.P.J. 37.933.858/0001-19 e registrada no(a) Na Junta
Comercial do Estado do Maranhão sobo n.21201181506 por despacho de 3jtolt2O2O.

lmperalriz, 0'l de Janeiro de 2021

§-l

oo(rmnio erin.rlo dartirÊr!
FR IC!3CO f€OllAlloo FR !rcODa( 8!I J

oíã:21I1:2@ rrre:5rnfu
6ÉÉsntt r //EíÍ:k.Ài-bí

rro<úffioàtE do d;s .nút.
GICSI^ hs Íôs lor!ÍT§lPo
oi ), rrlÁ27 z..ea74ú
\r.Ííiru. m h9Éi1ç,iÍÉdd-tu b,

Ír;d*
D@tu.b .sr..do d'lrtutrr.
wEs crRJo€P r t^ oÉ Jfsrrs
Dr.: 2!;11i20r-r r.r..r9{roo
\tr?r.,qr. s àt&:://F.'ritrdú-ii.DÍr{bgFrlb

Francisco Leonardo Franco de Carvalho
Sócio Admnistíador
cPF 019154513-96

Glesia Bastos Monteiro
Conladora

cPF 02716431370

Yves Cleuder Lima de Jesus
Sócio

cPF 607 .647 .543-94

ÊndeÍeço: Rua Santa Cecília, Complemento:, N.e:11, Sala 2
Bairro: JaÍdim Oriental, Cidãde: lmperatriz, Estêdo: MA, CEp: 65913240, Ielefone:
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Empresa SrARrGOV PLUCOESEU IECNOLOGTA L-IDA - O.lPt 37 9A3.858/0001-r9

EidêrêÇo Bua Snla Cecilia, Ômgl6rnsntoi. N.:11, Sla2

Bâirío: Jârdim Orienlat. Gdadê: lmp6Íatriz, E§lado: MA. CEp:65913240, Íetêtone:

NIFE 2120t 18r506 Oaia'31107t2020

)ç
r

i}}

LANçAMENTOS DrÁRtOS 2021

DescriÉo CoÍÍal
Debito

D.ta

31t01t2021

2gozm21

C, iSo

s,01.01.07.0'1.0068-í

3.01-01.07.01.006&,

3.01.01.07.01 .0068-t

3.01.0'í.07.0í.006&1

3.0'r.01.07.01.0066-1

3.01.01.07.01.0068-1

3-01.01.07.01.0068-1

3.0í.01.07.01.0068-,1

3.01.01.07.0í.0068-1

3.0í.01.07.01.006&1

3.01.01.07.03.0011-7

3.0 ?.01.07.01.0068-'l

6.01

6.01

Código

2.03.01. í 3.01.0001-1

2.03.01.13.01-0001-'l

2.03.01.13.01.000í-1

2.03.0í.13.01.0001-1

2.03.01.13.01-0001-1

2.03.01.13.01.000't-1

2.03.01.13.01.0001-t

2.03.01.13.0í.0001-1

2.03.0,l. 13.0'1.000í-1

2.03.01.13.01.@0í-1

2.03.01.13.01.0001-1

2.03.0í.13 01 0001-1

3.01.01.07.0í.0{r&1

3.01.01.07.03.0011-7

Assessoria Contábil

Assesso.ia Contábil

Assessoriâ Contábil

Assessoriê Contábii

Assessoria Contábil

Assessoiia Contábil

Assessoria Contábil

Assessoria Côntábil

Oescrição Conta
Crédilo HtsToRtco

Oqspesas. com
HonoráÍios Contábeis
JANEIRO
D€spesas- Cún
Honorâios Co.lláb€is
FÊVEREIRO
Despesas. Coín
Honora.ios Contábeis
MARÇO
Despesas. com
Hono.á.ios Contábeis
ABRIL
Oespesas. com
HonoráÍies Coatábeis
MAIO
Despesas. com
Honorari6 Contábeis
JUNHO
Despesas. com
Honorarios Coíttábeis
JULHO
Despesas. com
Honorâic Contábeis
AGOSTO
Despêses. com
Honor&i6 Contábeis
SETEMBRO
Desp€sas. com
Hono.rioe Contábeis
OUTUBRO
Despesas- com tia)@ de
altêração de empíesê
Desoesas- com
HonoráÍios Contábeis
NOVEMBRO
Ence.Íamento do
exercído
Encerramento do
e)(êícício

Caixâ

Caixa

Câixa

Caixa

Caaxa

Caixâ

Cairá

Câixa

Caixa

Caixá

Câixa

Caixa

Valor

34S,7

u9,7

3/9,7

u9.7

349,7

u9,7

u9,7

u9,7

3/9,7

3/,9,7

304

u9,7

3846,7

304

31t03t2021

3'1tisl2j21

3AtCô!2D21

-ri) i7 i2r21

311Ía,2C21

30to9t2021

3111012021

11i1112021

V 
Jú, t t:zo:t

31t1?12021

31t't2t2A21

lmpostos e Ta)6s
Diversas

Assessoíia Contábil

Apraçáo do
E)ercicio
ApurâÇão do
Exercício

Assêsso.ia ContátJil

lmposlos e Taxâs
Diversas

ErdereÇo: F!a Santa Oecília, Complem ento: , N.!: 1 1. Sa,a 2
BaÍrro: Jard im Oriental, Odade: tmperat riz, Egado: M A, CEp: 65913240, Teleíone

,dhâ
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a

tmprêsa: STARTGOV SOLUCOES EM ÍECNOLOGIA LTDA CNP.I: 37.933.858/0m1 19

indereço: Rua §anta Ce.ilra, Complêmentôr, N.e:11, Sãla 2

Bãríio:Jaídim oriental, cidade: lmperatri2, tstâdo: MÂ, cEP:65911240, TeteÍone:

NrREr 21201181506 - Data: 31107 l2O2O
*)q

BALANçO PATRIMONIAL
EXERCtCtO 2021

Conta

1

1.Si

10i.01

1qlCi 0i

Daaarlção

Âtlvo

Atrvo Circulânte

DispoÍribilidades

Nomerá.ios em Espéciê

849,00

0,00

0,00

849,00

8,19.CC

P*shro NãoCir.ulante

849,00

0,0

g',:.vb. rn rcls(O LEOrtrA{Íú rR l<O Df CA!U^
on: rrlrr/?ort rÍ2c*oraô
!tíí'q* h hr9r.llsiÍi.d..,úi.bÍ

Frãncisco Leonâído Eíânco de Câívalho

Sócio AdmnistÍàdor

cPF019154513 96

Glesia Bastos Monteiío

Contãdora

cPF O2716427370

oãtã de EncêrÍamento: l1l1212021

Vàlor Cê Âtivo e Passivo: RS 849,00 {oito.entos e quarenta € novê rcaisl

D«ulÉb6iin rrodúibàÊú?

Endeíeço: Rua Santa Cecília, Complemento:, N.s:11, Sala 2
BaiÍro:.Jardim Oriental, Cidade: lmperatriz, Estado: MA, CEp:65913240, Telefone:

g,-rh
Do<!llB@ ad.:do (tai.rrFE
aíEsu aÀJros rcl.ÍEtto
D*: 2rr!t,'a2, ,r:sr.."i)fr
vàiÍrF * n@.r/úô.róór.ôà.

Ddr,lHro $srd. ôartu
nÃscl[l4aRllra DÉ Jfsus
o*.: 2ralrfio, l.: r , g.{joo
!"'.fôr d trnDir;1qiriàdôr d.à!

2.D7

2-O1.O1

2.07.01.01

2.07.C1.C101

2.C7 i7 _Oi_32

PatÍtmônb thuido

capitalRêalizãdo

CepitãlSocial

CapitalSocjãl de Doúiciliâdos e Residentes no Pâís

(- ) Prejuí2ôs Âcumulâdos

149,00

30.0m,00

30.0@,00

30.0@,00

-29150,7

849,00

lmpêrat.iz'MA, 31de Derembro de 2021

g-{b

Sóclo
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tmp.esà: STARTGOV SOLUCOTS EM TECNOIOGIÂ tTDÀ - CNPJ: 37.913.858/0001-19

t.dêreço: Rua S.ntà Cecília, Complemeíto:, N.r: 11,sâla 2

aai.ro:.Jardim Oriental, Cidadê: tlÍpeíeríiz, Estado: MÂ, CEp:65913240, Telefone:

NrnE. 21201181506 - Dô.d: 3!O7 /2020

DEMoNSTRAçÃo Do RESULTADo ExERctcro 2021

Rêcêitá Bruta

Receita da Píesteção de Serviços - MeÍcado lnterno

Dêduçõê! da Rê<€ita Bruta

Simples

Rêcêite l-íquida

Despesas OpeÍacionais

Assessoria Contábil

Oespesãs TÍibutárias

lmpostos e Íaras oiveísâs

Resrttado Uquido do Pêíodo

0

0

0

0

0

1846,7

38J6,7

304

304

-4750,?

Imperatriz -MA, 31de dezembro de 2021

OdÍlrl,b djí.do ô:ír,Úi.

fÊAr{(t§co Lfo|l mo FRAxco oÊ (lRv

V.,úqu..ehlE :;;'E úÉdú.ili.àr

tt«rmrô iliBlo driu&Enr.
GLESn Atslôs XOllTCEo
D.r.: 2rii}2., r2:5ê12{:16
v. í'qE.n artrraÊilt Ér.hi-ü. Íf-arb.

Do.ü,l§r! úrinrdo daat:tuíD
YlfstLarOEA Loa OÉ JfsúS
Dn : 2 ! r tr2o2,, t.:r 7:0o.om
vãrtu. d hrr. //w iír!d.Í.Ii.k

gE3rb

Francisco Lecnàrdo franco de Câruàlho

Sócio Admnistrador

cPF019154513,96

Glêsiã Bãstos Montêiro

Contãdoía

cPa 02776411370

Yves Cleuder Lima de resus

Sócio

cPF fi7 .&7 .St3-94

gr:x{b

Enciereço: Rua Santa Cecí|i3, Complemento:, N.e:11, Sala 2
Bairro: .lardim Oíiental, Cidade: lmperatriz, Estado: MA, CEp: 65913240, Telefone



tmprese: STARTGOV SOLL,mES EMTECNOICTGTA tÍDA - CtiPJ: 37.933.858/0901,19

Endêrpço Rua Sanra Cecíià, Complemento:, N.e:11, Sala 2

gerío: iâídim Oriental, Cidãdê: tmp€rãtÍiz, Estâdo: MA, CEp:65913240, ÍeleÍone:

NIst | 21201181506 - Oata : 31107 /2O2O
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis
STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 37.933.858/0001 -1 I
01 de janeiro a 31 de dezembro de 2021

NOTA 1 - DAS DESMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

A empresa declaÍa que as demonstraçÕes contábeis estáo de acordo com a ITG IOOO- Modelo Conüábil para
MicÍoempresa E Empresa de Pequeno Porte.

NOTA 2 - CONTEXTUALTZAÇÃO DA EMPRESA

A empresa STARTGOV SOLUÇÔES EM TECNOLOGIA LTDA inscrita no cNPJ: 37.933.858/OOO1-19. tocatizada na
Rua Santa Cecilia, númeío 11, sala 2, Bairro Jardim Oriental, em Imperatriz -MA, CEP: ô5.913-240. Como Sócios
Francisco Leonardo Franco de Carvalho, CPF sob o n'0í9.'154.5í3-9ô e Yves Cleuder Lima de Jesus portador do
cPF 607.647.543-94.
O objeto Social lé o desenvolvimento e licênciamento de progÍamâs de computador customizáveis e sob
encomenda, consulloria em lecnologia da inÍormação, Íeparação e manutenção de computadores, trêinamenlo em
informática. Com atividade principal 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamsnto de progremas de compulador
customizáveis
lnício das âtividades eín 3110712020, inscrições:
NrRE 21201181506
lnscrição Estadual 1 27 341 17O,
I nscrição Municipal 42A46327 6.

NOTA 3 - DAS PRÁTICAS E POLITICAS CONTÁBEIS
Foram adotadas as principais práticas políticas adoladâs o resuliado apurado pelo rêgime de competência em
consonância com os princípios fundamentais dê contabilidâde e demais práticas da legislação brâsileira-

NOTA 4 - DO REGTME DE TRTBUTAÇÃO E RECONHECTMENTO DE RECETTA

A tipo de Tributação é do simples Nacional e reconhêcimento de receita é pelo regime de compêtência.

NOTA 5 - DAS CONTAS CONTÁBEIS
Caixa (NBTC - ITG 03) "compreende numerário em espécie e depósitos bancários disponíveis. "

O vaior referente a conta Caixa ou equivalente de caixa ê no valor de Valor de Ativo e Passivo: R$ 849,00 (oitocentos
e quarenta e nove reais).

As Despesas e as Receitas: Estiio apropriadas obedecendo ao regime de competência.

No perlodo abrangido não houve receitas, a empresa permaneceu sem movimento.

O valor reÍerenle âs despesãs são no valor de Rg 4150,70

Apuíação do Rêsultado: O .esullado do exercício Íoi apurado ao final do exercício Íinanceiro e lançamento
obedecendo o Regime de Competência.

Endereço: Rua Santa Cecília, Complemento:, N.e: 11, Sala 2
Baaíro:.,ardim Oriental. Cidade: tmperatriz, Estado: MA, CEp:65913240, Telefone
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Empresa: STARIGOV SOLUCO€S EMÍÉCNOIOGIA LTDA CIPJ: 37.933.858/0001 19

Ende.eço: Ruâ Santa Cêcílla, Complemênto:, N.8r 11, Sala 2

aairío: Jardim Onental, Cidôde: tmperâtraz, EJtado: MA, CEp:6591322t0, Íelefone:

NrRE: 212ô1181506, Oara: 31/A7 l2O2O

1)lro ---
@

,

Passivo circulante e não-circulantes: Não apresenlaram movimentação as contâs destês grupos

O PATRIMÔNIo LIQUIDo

O capital social que é de Rg 30.000,00 (Trinta mÍ reais), representado poÍ 3O.O0O,O0 (Trinta mit) quotas de vator
nominal de Rg 1,00 (um reat), .ts.000 coras pêrtencenle ao sócio FRANClsco LEONARDO FRANco DE
CARVALHO e 15000 cotas ao socio YVES CLEUDER LIMA DE JESUS.

O PrejuÍzo acumulado é com o resultado da soma de prejuízo levantado no balanço de abertura para inicio da
contabilidade e exercício atual.

NOTA 6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A empresa Startcov Soluçôes em Tecnologia LTDA cumpre as obrigações acessóÍias eslabelecidas
nâ legislação lributária.
Prima em manter a contabilidade dentro dos moldes da legislação.
Possui todas as certidõês Íiscais; municipais, estaduais e fedêrais sem pendências.

Endereço: Rua Santa Cecília, Complemento:, N.a:11, Sala 2
Bairro: Jardim Oriental, Cidade: Imperatriz, Estado: MA, CEp:65913240, Telefone



tFp.esã: 5rÂRTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGTA LToA - CNpt: 37.933.a58/0001-19

Endêreço:Rua Santa C€cilià, Complemênto:, N-e:11. Sata 2

Banro ,ârdim Orient.l, Cidãde: tmpêrâtíiz, Estado: MÂ, CEp:659132rt0, TeteÍone:

NrqE: 21201181506 - Daia:37107 /2O2O
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iLC - lndice de Liquidez Co.íente =

!, ILG - Liquidez Geral =

ISG - Solvência Geral

Demonstração de Situação Financeira
Período de ou oL / 2o2L a 11 / L2 I 2O2L

Ativo Circulante

Passivo Circulante

Ativo Circulante + Realizávela Lonqo píazo

Passivo Circülante + Passivo Não-Circulante

Ativo Total

ffi
IET- Endividamento Total Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

gi::r,Jf

Eôdereçoi Rua Santa Cecília, Complemento:, N.e:11, Sala 2
BairÍo: Jardim Oriental, Cidade: tmperatriz, Estado: MA, CEp:65913240, Telefone:

Ativo Total 849

x parecer CTICFc ne 13/04, adoção do fato. 1 quando passivo for igual a zero, demonstrândo total disponibilidade do
atavo circulante

çarb.
Dk,.l5l.n sóoátid.bi.
GtESS ÊASt OS totrEllo
oill 2Vl r/20t, tÀ5ajail@
v@E 6 nurB /,8 íêdoÍ.ílb.

oo<@-!in odrní.6r.
YtÃs cl a,o[t ftl. ot Jtsu§
Dô: à/rr72012 14:|6:15 0,É
\&íirrqi,. @ nror.rÉr li<.dd iriü.

g.3lb

Fíanaisco Leonardo Frênco de Cán alho

Sócio Admnistrêdor

cPÊ019154S1t-96

Glêsia gâstos Monteiío

Contadora

cPF 02716431370

Yves CleudeÍ Limã de.lêsu5

Sócio

cPF 607 .641 .542-94
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E m presà: STARTGOV SOIUCOIS EM TECNOLOGIÂ LTDÀ - CNPJ: 37.933.858/0001,19

Indereço: Rua Santa Cecilia, Complemeí]to:, N.e:11, Sâlà 2

Bànro:iâ.dim Oriemâl, Cidad€: tmpeíatn:, Estâdo: MA, CEPi 659132r(), Telêfoôe:

iJiRE: 21201181506 - Datõ:37lO 2O2O y.-ã

?l§

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 8 páginas, eletronicamenle numeradas de 1 a 8 em uma via, todas elas já
escriluradas e serviu como Livro Diário no 001, reÍerente ao período 0110112021 a 01112t2021, com
encerramento do exercício social em 31112J2021, da Íirma STARTGOV SOLUÇÕES EM
TECNOLOGIA LTDA, estabelecida no(a) Rua Santa Cecilia, número 'l 1, sala 2,Bairro Jardim Oriental, em
lmperatriz -MA, CEP: 65.913-240, inscrita no C.N.P.J. 37.933.858/000í -í 9 e registrada no(a) Na
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o no 2120118'1506 por despacho de 31tO7l2O2O

lmperatriz-MA, 31 de Dezembro de 2021

E-*bi;
tlx n@írô ÀrDrdo ÀOl.r,mfà
rn t{ctsco rEor,t f,Íro FR x(o D€frtlr
Dál. ,r ' rr/2022 u:àslar@
!.rliqd.m ntrr':i jsú.úr.Â.b.

",i.+'>

guã{b
oe!ffi-n rôdirÉtl*r.
GLÉg AI5ÍOS XOrtC|io
Drà: 2rlr r/:o22 22:§o:5€{!oo
V(iiio!..6 h!lD3:,,,r Íi6<.d.r.in.br

gExíb

Yvês Cleuder Lima de Jesus
Sócio

cPF 607.647.543-94

Francisco Leonardo Franco de Carvalho
Sócio AdmnistÍador
cPF 019154513-96

Glesia Bastos Monteiro
Contadoía

cPF O2716431370

Endereço: Rua Santa Cecília, Complemento:, N.p:11, Sala 2
Bairro .Jardim Oriental, Cidade: Imperatíiz, Estado: MÁ,, CEp:65913240, Telefone:



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

SecretaÍia de Governo Digital

Departamenlo Nacional de Registro Emprêsarial e tntêgração

ASSTNATURA ELETRÔNrcA
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CertiÍicamos que o ato da empresa STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA consta assinado
digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

01 91 5451396

o2716431370

607647 54394

ü

DEr{fl F|CAÇÃO DO(S} ASS|NANTE(S}

I



Ministério da lndústria e Comérclo ExleÍioÍ e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Dêpartamento dê Registro Empresarial e lntegração

46ts..z--
TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - LTVRO DtGtTAL {$'

DeclaÍo exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conÍeÍido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenlicidade n" 12215156753 em
24111i2O22, protocolo 221369775. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acêssado o
Portal de Serviços / veriÍicação de documentos do Empreendêdor (http://www.empresaÍacil.ma.gov.br) e
,.1or..nar o código de verificação.

Nome Empresarial: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Número de Registro: 21201181506

,

CNPJ:

Munícipio:

379338580001 1 I
lmperatriz

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

DrÁRro

1

PeÍiodo de Escrituraçáo: 0110112021 - 31t1212021

01915451396

02716431370

60764754394

FRANCISCO LEONARDO FRANCO
DE CABVALHO

GLESIA BASTOS MONTEIRO

YVES CLEUDER LIMA DE JESUS

M4013308/0-3

t

ldentificação de Livro Dlgltal

CRC/OAB



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDIGA

DÁTA DEÁSERTUqÁ

311O7t2020

11úM€ac lE t§scRlÇÀo
3 7.933.858r0001 -í I
MATRIZ

coiíPRovANTE DE |NSCR|ÇÃO E DE S|ÍUAÇÃO
CADASTRAL

STARTGOV SOLUCOES E'i TECNOLOGIA LTDA

STARTGOV EPP

a>-

aÉ

,

' 1:.:

62.02-3-00 - DesenvolvimêÍtto e licênciamento dê prcglamas de computador customláveis

s
62.0'l-5{í - Desenvolvimonto de programas de computado, sob êncomênda
62.0+0{0 - Consultoíia om tecnologia da iníoÍmaçào
85.99-6{3 - TÍeinamênto gm lnformática
95.11-8{0 - Reparação ê manutençÉo de compuladoEs e do êquipamentos periÍérlcos

C i a-
206-2 - Sociêdade EmpresáÍia Limitada

R SA}ITA CECILIA
COMFLEMENÍO

SALA 2

65.9r3-240 JAROITI ORIENTAL IMPERATRIZ

AOMIN@STARTGOVCOM.BR (99) 8160-9001

DATA DÁ SIÍUAÇÁC CÂOAS?RAI
31n7tm20

srÍuaÇ

Página: 1/1

Aprovado pela lnstruçáo Normâtiva RFB no '1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 09/0112023 às 15i28:2O (data e hora de Brasília).
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

0 Quadro de Sócios e ÂdministÍadores(QsA) constânte da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídíca (CNPJ) é o seguinte:

CNPJ:

NOUE EMPNESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

Nome/l{ome EmpÍesarial:

QualiÍcação:

llomê/Nomc EmpÍesaÍial:

Quâliltcação:

37.933.858/000i -19

STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LÍDA

Rs30.000,00 (Trinta mil Íeais)

YVES CTEUDER LIMA DE JESUS

49-Sócio-AdministradoÍ

FRANCISCO LEONÂRDO FRANCO DE CARVALHO

49-Sócio-AdministÍadoÍ

Para infoímações relativas à participação no QSA, acessar o eCAC com certiÍcâdo digilal ou comparecer a uma unidade da RFB

ii tdo no CE 0910t/:lú2:l às l5:31 idata e hqa dê 8ràsilial

ft



Rêsultâdô dã Co.rsulta SINTEGRÂnCMS

tDENÍIfICAçÃO
CGC: 37.933.858/0001'19 tôscriÉo Estàdual,: 12.734117 -A

Râzâo SoCiâI: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Rcgime Apurãçâo: SIMPLES NACIONAL

J,lcl#t,Jtt
)ttttrJs*t

Dat, da Consultô: 12109/2022

iúmêro da Consultâ:

iutr3,giwtwh}
w, l,rtubr{. 5i.:E§!r9ir+r".,e. .4,

Jt{.',tt*. ,elllgEruj,,aíeí*J,
ol

-4q
Ç8 -:>"-
r)'Ea{oEFEçO

Logradouro: RUA SANTA CECIUA

l{úhêro: 11 Complemento: SÀLA 2

Bâirro: .lARDlM ORIENTAL

Hunicípio: IMPERÀTRIZ UF: MA

CEP: b5913240 ODD: T€lêíonê: 8i609001

t foRH^çõEscoUPLE E ÍaREs
CTIAE 6202300. DESENVOLVIMENTO E UCENCIAI4ENTO DE PROGRAMAS DE
Principàl: COMPUTADOR CUSTOMIZÁvEIS

Cl{AEs Sêcandários

CrÉigo DêscíiçaocilÂE
ar-.9r or-ooDÁ;irc t- vr\J-rErlio t-Cjve ).,Fpt"Rt. ,c

8599ô03 -IR 
E I NÁi4ENTo Elrl lNFoRMÁ1cÂ

62CI5Ci OESEllvO-ri'IMFNTO DE PPOGRÁMAS DE :OVDwIADOR SOB ENCOY!^JCA

6rC4OOC CONS .rroRIÂ tM ÍECNor oGIÀ DA IllForúACiO

Situâção câdastral vigente: r'iaBlLl-aDo Cof4 REsÍRlçÃo

Data dêsta sftuâção cadastÍab 23/1l/2o2a

oBRIGÂçôES
NFe ô partir de (CNÁE s) | l9/O7lzC2Z - (Oerido emissão voluntária),

CTE a pârtir de:

Observação: Os dados àcimà estão baseàdos êm informaçõês fornêcidâs pelo própno
contribuinte càdôstràdo. Não vàlem como certidão de sua efetivô existência de fato e r,e
direito, não são opoaíveis à Fazenda e nem excluem a responsabalidade tributária
dêrivadâ dê operaçôes com ele ãjustadôs.

o
I

l
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ
sEcRÊÍaRra DE PLANEJÀíENTo, FAZE DA E GEsTÂo oRçaiiÊNTARTÀ - SEFAZGO

CNPJ: 06.158.455/0001.16
Rua Godoliedo Viána 722138 Cenro CEpi 65901-é8C - lmper6lnz,ltA

&*ffi
ffi DEcLARAçÃoDEEirpREENDEDoRDEBArxoRtsco ffi

ffi 
2022 t2ssnüzz 

ffi
ffi H";#;"-" .r.n..ill,ioo,-,n Datadac'oostituiçã" 

m
ffi Nomernazão sociat ffi

L.. ffi sro*-cou soLUcoES EM rEcNoLoGrA LrDA ffi
#.]l o"no,n'rr.oâo comercial ffi&ê:'l**: ffi
ê# }Jj]j:::H*IEM'RESÁR^L,M'rA, :ffili:1'.EMpRESAR^rs ffi

ffi ***r",rr"r*r"rr*rNÍoElcENchrúENro:::::::::"'"::,:]1",.,o,,^,.," ffie§@ Ativiaaaes secundárias ffi
ffi §:§§:,t§lihi"#l..Jii"li:ff§,ffit:5^"f15^T*oRsoBENcoMENDA ffi
Sfi 

s511oo0 - REpÂRAcAo E MANUTENoAo DE coMpuÍaDoRES E DE EeurpAMENros pERrFERrcos 
ffiffiffi

ffi ?"g.1"-ry" ffi
\- {àê 

2311í12021 LocALrzAçÃo ffi
ffi :"rni'rt^'J;".",.,^ Número ffi
F.i co-pt",n"n,o euadra Bairro ffi
ffi :^:: ^ . JARDTM.RTENTAL ffi
ffi Data de Gadastro Vatidade Código de Autenricação Éã'Xjjf- 2st1'tt2o2't 2an2t2o23 GBAG.D1Hq §ffi
ffi ,nror-"n*s Adicionais ffiffiffi
ffi ,rr".*r*,2-M',27to6f2o22 ffi

#* :_":=,t-,tl]::..1^RÁ 
DE,ERÁ sERAFTXAD. Etr LocAL BEM vrsivELÀ FrscAlrzAÇÃo 

ôffi-

ffiffiffiwffiwffiffiffiwwffiffiffiffiffiryt



htFs:,/l$/w|.empresaÍacil.rna.gov.br/sigíaciUp.ocessofimp.ime-modelo/tipo_alvâ.â,16/cod_atuarà/17373254/co_rrotocolo/MAP

p>

ESTADo Do MARANHÃo 
I

SECRETARIA DE ESTADO DA I

FAZENDA 
I

I

El'"iFRE3Â.,

FAC oÊ

É

l NSCRTÇÃO TSTnDUAL: 127341170
Nome / Razão Social: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

CNPJ: 37.933.858/0001-1 I
Endêreço: RUA SANTA CECIL|A, JARDIM ORTENTAL CEp: 65913240 no municÍpio de

Atividade Princi
customizáveis

Atividade{s} Secundária(s) 9511-8/00 - Reparação e manutenÇáo de computadorês e de
periféricos, 6201-5/01 - Desenvolvímento de programas de com putador sob encomênda,
Trelnamento em informática, 6204{/00 - Consultoria

São LuÉ, teÍÇa, 23 de novembro de 2021

Código de Autenticidade: QCICAHAB

em tecnologia da infrcrmaÉo

pal: 6202-3100 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de

Observâção: Os dados acima esÉio baseados em informaÉes fornecidas
valem como certidão de sua efeti\ra existência de bto e de direito, não são oponíveis à

tributária derivada de com ele

pelo

Marcellus Ribêlro Alves
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA

htlps l^rt'./v-empresafacil.ma.govbr/sigfaciUprocesso/imprime-modelo/tipo_alvara/6/cod_alvarct17373as4!coJ)Íotocoto/MAp2106078357/
111

*g+g



agt''22021 13 4ô htlps:/Ár\ 
^í.empíêsafacil.ma.gov.bÍ/sigíaciuprocesso/impíime-modelolipo_alvarâ./41cod_alvara/173732s2/cojÍotocototMAp

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

FAZENDA E GESTÃO
ORÇAMENTÁRIA í

TNSCRTÇÃo uuuctPAL
Narmero 428463276

Nome Fântesia:

Razão Social: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGTA LTDA

CNPJ: 37.933.858/0001-19

Ativídade Principal: 6202-3/00 - Desênvolvimento e licenciamento dê programas de computedor
customizáveis

Atividade(s, secundária(s): 95'114/00 - ReparaÉo e manutenÉo de computadores e de equipamentos
periÍéricos, 6201-5/01 - DesenvoMmento de programas de computador sob encomenda, 9599€/03 -
Treinamento em infurmática, 6204{/00 - Consultoria em tecnologia da inbÍmaçáo

Endereço: RUA SANTA CECILIA, 11, SALA 2, JARDTM ORTENTAL

ilunlcípio: lmperatriz

CEP:65913240

Local e data: lmpêratriz, quinta, 25 de novembro de 2021

JOSAFAN BONFIM MORAES REGO JUNIOR
Secrêtaria de Planejamento, Fazeoda e Gestâo Orçamentária

Código de Autenticidade: 2íASCHAIí R

EMrrDo pELo FUNCtoNÁRto ÍAYNAN DE ALMEIDA L|MA

Esse clocumento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

hÍps / rírwempresafacil.ma.govbr/sigfacil/píocesso/impíjme-modelo/tapo_alvara/4/cod_alvaGl173732SZco_ptotocoto/MAp21OgO783S71
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uf,Â -:z-srMINISTERIO DA FAZENDA
Secretariâ da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 37.933.858/0001-19

Ressâlvado o direito de a Fazenda Nacionel cobrar ê inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não conslam pendências em seu nome, relativas a créditos tíibutários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriÇôes em DÍvida Ativa da Uniâo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo. para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneâs 'a' a 'd' do paÉgrafo único do art. 11da Lei no 8.212, de24 de ltr lho de 1991.

A aceitação dêsta certidão está condicionada à veÍiÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet. nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http:/ á/vúw.pgfn.gov.br>.

Certadâo emitida gratuitamenle com base na Portaraa Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1OtZ014
Emitida às 10:22:25 do dia 1211212022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1010612023.
Código dê controle da certidão: 24DF.F4D'1.9821.88F4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉB|TO

Data da 2410312023 13:48:08

lnscriçãoEstadual: 127341170 CPF/CNpJ:37933859000119

Razão Social: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGTALTDA

Endereço: RUA SANTA CECILIA, 1I SALA 2 CEp: 6S9.t3240 - JARDTM ORTENTAL

Íelefone: (99)81609001 Municípío: IMPERATRIZ

,. !a-
g'

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 'l9l12t2\O2 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributario Nacional), não constam debitos relaüvos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 2210712023.

A autenücidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, dicando no item "Certídôes" e em seguida em'Validação de Certidão Negativa
: Debito'.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão2 29tO312023 1 5:26:54

á
\É+":"

No CeÉidão: 064112123

UF: MA
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qt EGOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA .. :+1'

GERTTDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

No CeÉidão: 021195123 Data da Certidão: 2ZtO3t2O23 09:38:27

CPF/CNPJ CONSULTADO: 379338580001 19

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156 da lei n" 2.231 de2911211962, substanciado pelos, 240 a242, dalei

\-Í1" 7.799, de 1911212002, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de
'1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do
sujeito passivo acima identificado.

Data lmprêssãoi 29to3t2o23 15:27 :29

4
\*§*

Validade da Certidão: í20 (cento e vinte) dias: 2510712023.

A autenticidade desta certidão deveÉ ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "CeÍtidões" e em seguida em'ValidaÉo de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITATÚENTE.



PREFEITURA DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE PLAI{EJAMENTO, FAZENDA E GÊSÍÃO

ORçAMENÍARIA . SEFAZGO
CNPJ: 06.158.455/000í-16

Rua GodoÍ.edo Viana722n3A, Centro CEP: 65901480 - lmperatriz-MA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS-CND NO 28í0/2023
AUTENTICAçÂO:OFCY-FRUO

14tO
0f

NONYMOUUS
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A Preíeitura do Município de lmperatriz - MA, por intermédio do departamento de
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte STARTGOV
SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA, devidamente lnscrito(a) sob
o CNPJ 37.933.858/000í -í I abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a
FAZENDA PUBLICA Í\/tUNICIPAL DO MUNICíPIO DE IMPERATRIZ, NãO CONStANdO débitos
referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente
comprovados, ou que venham a ser âpurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal no5.17211966.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 37.933.858/000í -19

Razão Social: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Endereço: RUA SANTA CECILIA, lí SALA 2 JARD,M ORIENTAL

I n scrição: 42846327 6-0

Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL
Data de lnicio: 2311112021

Atividade Principal: 6202300-DESENVOLVIÍúENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS

Nome Fantasia: STARTGOV

I MPERATRTZ-M A, I 4 tlzt 2023.

A ReÍerida Certidão terá validade alé 1510412023.
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CÁ.IXA
CertiÍicado de Rcgularidade
do FGTS - CRF

fnscrição:
Razão

37.933.858/O0Or-r9

STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

R, SANTA CECILIA 11 SÂLA 2 / JARDIM ORIE'ITAL / IMPER,ATRIZ / MÂ /
659r3-240

l:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 3/03 / 2023 a lt / 04 / 2O23

Certificação úmero: 20230313035Ot575722273

Informação obtida em 24/03/2023 l3:35:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUD]CIÁRIO
JUSTrçA DO TRÀBÀ].HO

CERTIDAO NEEÀÍTIVÀ DE DEBITOS TRA"BÀLHISIÀS

Nomê: STÀRTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIÀ LTDA (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 37.933.858/0001-19
Certidão naz 44946438 / 2022
Expedição: L2/12/2022, às 10:26:08
Validade: 10/06/2023 - 180 (cento ê oitênta) dias, contados da data
de sua expêdição.

Cêrtifica-se que sTÀRr«)v soLUcoE§ Errt rEctÍoroclÀ LrDÀ (rr,rÀTRIz E FILrÀrs)
, inscrito(a) no CNPJ sob o ne 37 -913.A58/OOOI-19, I{ÃO co}IsrÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedorês Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescêntados pelas Leis ns." !2.440/2OfL e
L3.467/20L7, e no Àto OL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidáo são de respons abi lidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de peasoa jurídica, a Certidáo atesta a empresa em relaçáo
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condici.ona-se à verificação de sua
autênticidade no portal do TríbunaI Superior do Trabalho na
Internet (http: //www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

r ríFoRr,ÍAçÃo rrr,tPoRTÀtttts
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturaj.s e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelêcidas em sentênça condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inc.l-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, comissão dê concitiação prévia ou demais tÍtulos que, por
disposiçáo legal, contj-ver força executiva.

Dúvidas e sügestões: cndtÊtst. jus.b!

F
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoriâ GeIal da Justiça

Secretaria Judicia, de Distribuição dê lmpeÍatriz

CERTJUDONE-SJDI - 742023 / Código: CE35FBEj62
Validê o documento em rvww us.br/validadoc.

í
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CERTJU DON E.SJDI - 7 42023
Código de validação. CE35F8E162

Número da guia: 23053601001 414469.

CERTTDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAçÃO JUDICTAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei CERTIFICO, a
requerimento verbal de pessoa interessada, que dando busca nos livros e sistemas de
DlsrRtBUtÇÃo dos feiros referentes à FALÊNCIA E/ou REcupERAÇÃo JUDtclAL,
em um interstício temporal de 10 anos até a presente data, NÃo CoNSTATEI a
existência de qualquer distrih_trição/processo dessa natureza em desfavor da pessoa
JUrídiCA STARGOV SOLUçÕES EM TECNOLOGIA LTDA, iNSCritA NO CNPJ NO
37.933.858/0001-19, situada na cidade de lmperatriz, estado do Maranhão.

CERTIFlco, ainda, que esta secretaria Judiciar de Distribuição a meu
cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de lmperatriz. O referido é verdade,
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta secretaria, comarca
de lmperatriz, Estado do Maranhão. Eu, cARLos wATtMA stLVA DE cÁsrRo,
Auxiliar Judiciário, matrícula 112300, digitei. Eu, EDTLENE BANDETRA DE ARAUJ1,
Distribuidora Judicial desta comarca, matrícula l goggs, subscrevo e assino
eletron icamente.

lmperatriz-MA, 10 de janeiro de2023.

CsSERYÁÇÔESl
1: o pr?z? de valídade da prcsente certidào Judiciat sera de 60 ísessenÍa) dias (aft. 1gB do código de No,t7|as dacorregedoia Geral de Justíça):2- o documento deve ser emitido'em única via sem rasuras e mediante assinaturaeietronica do seNidor. podendo ter sua autenticidade veificada no site do Tibunial de Justtça d; Estado do Maranhão,caníorme oientações no rodapé; 3- o )NPJ/)PF constante nesta ceftidáo foi infomado peti sotaaÀ-te-. sua titularidadedeverá ser confeida pelo interessado ou destinatáio: 4- Esta ceftidáo foi expedida nos tem,os da Resoluçáo-Gp no382022 e a autenticidade do selo de Fiscatização Etetônico Judicial será objeto de coníeÉncia por q;a4uer nteressado.que poderá consultar a validade do seto e o detalhamento dos respectivos atos praticadas no s'itio eletônrco do Tibunatde Justiça do Maranhão par meio da_link https://setos timaius.br, mediante o ireencninentà ãà7raíàà o" vatidaçáo doselo ou através de aplicativo leiÍor de QR code; ç Essa cetÍid;o abrange somente a comarca de lmperàtriitMA.

Hffiq
§

Ántes de imprimir peose em sua .esponsabilidade com o meio ambiente
#ConsurnoConsciente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARÂNHÂO
CorÍegedoria Gerâl da Justiçe

Secrêtâria Judicial de Distribuiçáo dê lmperatriz

Fórum Ministro "Henrique de La Rocque Almeida"
Rua Rui Barbosa, s/n, Centro, lmperatriz-MA - CEP 65.900-440 - Fone (99) 3529-2039

EDILENE BANDEIRA DE ARAUJO
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância lntermediária

Secretaria Judicial de Distribuição de lmperatriz
Matrícula 180885

Documento assinado. IMPEHATRIZ, lOIO'Il2O23 '15:07 (EDILENE BANDEIRA DE ARAúJO)

CERTJUDONE§JDl - 742023 / Código: CE35F8E162
Valide o documento em www.tima.jus.br/validadoc.php

Ántes d€ imprimir pênse em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConscÉnte
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associação
brasit6lra das
emPre§as de
softwaro

CERTIFICADO DE ASSOCIADO

A A5SOCtAÇÃo BRAStLEtRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE

certifica que a empresa

STARTGOV SOLUçõES em TECNOLOGTA LTDA

está inscrita no quadro associativo da Entidade sob número 397411,na

qualidade de sócio-titular.

5ão Paulo, 21 de julho de 2022

tl bcsrelârií,liâ m+ n kÍd a lrrs.org. hr
Av. lbirapuera - 2907 - ll'Andar - C; 111l- Moorrra

Sào I'nulo - Sl'- tEP' 04029 - líx)
'lclclone: f 55 I1 2l6l-:ll3l

I
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Brasildigital,
menos desigual
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ESTADo Do MARANHÃo
CNPJ: 01.612.533/0001-97

Praça Carlos Alberto Siqueira Amorim, ne 100, Centro, Turilândia - MA - CEp: 6527

ATESTADo DE cApACTDADE TÉcNrcl

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa STARTGOV SOLUÇôES EM TECNOLOGIA

LTDA, inscrita no CNPJ sob o N" 37.933.858/0001-19, estabelecida na Rua Santa Cecilia, I I , Jardim Oriental,

Imperaúiz, Maranhão, possui contrato de licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Públicas,

'StaÍtbid" firmado com essa municipalidade, possuindo total qualificação tecnica para a execução dos serviços

contratados

Informamos ainda que a contratâdâ âlendcu a todas as etapas dc Implantação, Treinamento,

Licenciamento e SupoÍte ora contratados apresentando bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido

fielmente com suas obrigaçõas, nada constando que a desabone tócnica e comcrcialmente, ató a prcsentc datâ.

Turilândia - MA, 29 de agosto de 2022

LEt LSON COsrA Hff.t#r,x',#l*'
FONSECA Bdor m22.0ar 0eí !:ro

Leilson Costa Fonseca

Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria N' 00 I /202 I

?aa



ESTAOO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPÀT OE §ÃO JOÃO DO PARÂíSO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ÀSSISTÊNCIA SOCIÂI

Ç,)HG I-) r

ATE5TADO DE CAPÂCIAADE TÉCNICA

Atestamos, paía os deyidos fins, que a êmpíes. §TARTGOV SOLUçÕES tM TECNO|OGIA ITDA, inscrita

no CNPI sob o Ne 37.933.85810001-19, estabelecida na Ruâ Santâ Cecília, 11, laÍdim Orientâ|, lmp€ratriz,

Mêranhão, possui conttâto de licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Públi(as, "startbid"

firmado com essa municipalidade, possuindo total qualificação tecni€a pâ.a a execução dos serviços

contratedos.

lnformamos ainda que a contíatâdâ atendêu a todas es etâpas de lmplantação, Tíeinamênto,

Licenciamento e Suporte ora contratados apresenlaodo bom desempenho opefacional, tendo a empresa

cumprido fielmente com suâs obrigações, nada cons!ândo que â desabone técnica e comercielmente, até â

presêÍtte data.

São Joâo do Paraiso - MA, 29 de Agosto de 2022

Câ Casta

to €

Portaria Nç 003/2021

PÍerêit.r Municiprl d. Sâo roão do prr{Êo - iitÂ I CNPJ: 0I-59r.619/000I-23
ÂvÊrid. do Comótaüo, he 150, CarltÍo. Sio Joio .l,o ptÍa&o. M.rrlhro, Srlsil

rtr{w.§ro}raôdop.raÊo.rnr _ tov. bt
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NFS-e - NOTA FTSCAL DE SERVTÇOS ELETRÔN|CA - RpS 205 Série SN, emitido em:01/03/2023

- Starltrovv..

SIARTGOV SOLUCOE§ EM TECNOLOGIA LTDA

SANTA CECILIA, 11SALA 2

JÂRDIM ORIENTAL - lmperatnz - MA,65913240

ÍÊLÊFONE: 99381609001

EMAIL: edmin@stârtgov.com.b.

CNPJ: 37.933.858/000 1 -í I
rNscRrÇÃo MUNropaL: 428463276

0a

5&t

coMPEÍÊNcIA
03no23

côDrco DE vERrFrcÂçÂo
8X4D-RVDS

DATA DE EMtssÂo
0í10312023 14:09:39

I

: NoME 1 RÁZÃo SocIAL
MUNICIPIO DE SAO JOSE OÊ RI&qMAR

E.MAIL

âdj.adm-sempar@sjr.ma.gov.br
TELEFONE

98987855538

ENDEREÇO

ARTUR AZEVEDO ,I4
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
I cre
lru,lsgg -

DrscRrrflNAÇÃo Dos sERVtÇos

PAÍs

Brãsil

Ii CPF / CNPJ / OUTROS

I 06.351 .51 4/oool -78

tNScRrçÃo MUNlclPÀL INSCRTÇÃo ESTADUAL

I L (-.oânenlo do Sistema de cestao dê Colttraracoes Sta.tbki Niver I 4. 6.300 0O

CONÍRATO N 1.1'2022- INEXIGIEILIOADE N 262022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N 963/2022, BANCO N 403 . CORA SCD, AGENC'A N OOO1, CONTA
CORRENTE N 2730441,1, REF, FEVEREIRO/2023

côDrco Do sÊRVrÇo
0105 / 105, Lrcencjâmento ou cessão d6 dúe(o de uso de programas de cofiputação

MUNrcipro oNDE o sERvtÇo Fot pREsTADo

21053021 tr..peíatnz
NATUREZA DA OPERAçÃO

Erigível

REGTME ESPECTAL DE TRIaUTAÇÃO: ME Epp - Sirnoles Nacionat

vaLoR Dos sERviços: R9 ô300,00

RS000 C) oEoUçÔES: RS 0,00

i J REÍENÇÓES FEOERAIS R9 0.00 (=) BÂSE DE CÁLCULO R§ 6300 00

(.) JSS RETIDO NA FONTE: R$ 0,00 (x) ÁLíOUoTAl 5,00 %

vÁLoR Lieutoo:

REÍENÇÕES FEDERAÍS

RS 6300,00 (=) VALOR OO ISS RS 315,00

PIS:RS0O0 COFINS: R3o,0O lR: Ra 0.00 CSLL: Rg O,m INSS: Rg O,OO

ot]TRAs INFoRMAçÔES

TÍb âprox R9' 847,35 Fedemt, RS: 0,OO Esteduate Rg: 31S,00 l,4unicipat Foniê tBpT/empresometro.cor..br 3EFA5C

powered 5y eNotas Gatêway



NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVTÇOS ELETRÔN|CA - RpS 209 Série SN. emitido em: 02103/2023 §<-
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STÂRÍGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LÍDÂ

SANÍA CECILIA, 11SALA 2

JARDIM ORIENÍAL ' lmperâÍiz - MA - 65913240

ÍELEFONE: 99981609001

EMÂlL: ac,min@startqov-com.br

CNPJ: 37.933.aSa/00O1 '1 g

'NscRrçÀo 
MUNTcTPAL: 428463276

202300000000 í 06

coMPETÊNcIA
03/2023

côDrGo DE vERrFrcAçÃo
uEAtooL3

OAÍA DE €MISSÃO

0203/2023 08:56:56

Nún4ERo

DADOS DO TOMADOR

NOME / RAZÃO SOCIAL TELEFONE

99982616163

EN9EREÇO

PAiS

Brasil

CPFlCNPJ/OUTROS
01.597 629/0001-23

BÂIRRO / DISTRIIO
PARAISO

CEP

ô5973000

INSCRIçÂo ESIADUAL

122176944

I

lur
i rue

\- DtscRrMlNAÇÀo Dos sERVrÇos

1 Lcencramento do Ststemâ de Gestao de Contralacoes Startbid Ntvel 1.3.450.0C

CoNTRATO N 199/2022- PROCESSO ÂOMINISTRAÍ|VO N 0632022. tNEXrGtBrLrDÂDE N 0022022. BANCO N 403 - CORA SCO. AGENCTA N OOOI _ CONTÂ
CCRRENTE N 2730441.1, REF, FEVEREIRO/2o23

côDrco Do sERvrÇo
0105 / 105 - LicencÉÍneoto ou csssão de drcito de uso da programas de computâçÉo.

MUNrcipro oNDE o sERVtÇo FotPRESTADo
2r05302 / lmperatnz

NATUREZA DA OPERAÇÃo
Exigivei

REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO: ME EPP - Slínples Nacronâi

vÂLoR DOS SERVTÇOS RS 3i1s0.00

RS 0.00 I) DEDUÇÔES: RSÜOC

(=) BA§E DE CÁLCULO: R9 3450.00

RSC00 (x)ALiOUOTA: 5.00 70

vaLoR Lioutoo, RS 3450,0C (=) vALoR oO rSS; RS 172 50

RETENÇÓEs FEDERAIS

PIS RS000 COFINS: R§ 0.00 lR:R30.00 CSLL:RS 0.00 INSS: R30.00

OUTRAS INFlR\4AçÓEs

Tnb aprox R$: 464,02 Fêderal, RS: 0,00 Esladuâl e R$r j72,50 Munlcipat Fonte: tBPI/eÍnpresometío.com.bÍ 3ÊFaSC

"í-'\

og€da@gmêd.coín
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SIARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

SÂNÍA CECILTA 11 SALA 2

JAROIM ORIENT^L , hperatnz - MA - 65913240

TELEFONE: 999a'i609001

EMAIL: âdm,n@stangov.com.br

CNPJ: 37.933.858/ooo1-19

rNscRrÇÃo MUNTcTPAL: 428463276

NUMERO DA

202300000000084

coMPETÉNc|A
03t2023

cóorco DE vERrFrcaçÂo
TO'K.YFX6

OAÍA DE EMISSÂO

01ro3x2023 09:26:59

DADOS DO TOMADOR

NoME / RAZÃO SOCIÂL

MUNICIPIO DE BARREIRINHAS

ENOEREçO
. JOAOUIM SOEIRO CARVALHO. S/N

BAIRRO,I DISTRITO

CENTRO
io"

__ I osseoooo_

CPF/CNPJ/OU-TROS
06.217 95,1/0001-37

rNScRtÇÃo MUNTctPAL TNSCRTçÃO ÉSÍAOUAL

DrscRrN,!rNAÇÃo Dos SERVtÇos

PAiS

Brasll

1 lrenciâmenio do Sistema de Gêstao de Contraüacoes S!ánbid Nivet ô. 3.300.00

CONÍRAÍO N 216|2022YPM8. PREGÂO ELETRONICO N 059/2O22.CCUPMB. PROCESSO ADMINISTRATIVO N 3,5E22022, AANCO N 403 . CORA SCD
AGENCIA N OOO1, CONTA CORRENTE N 2730441.1. REF, FEVEREIRO/2o23

cÓDIGo Do SÊRVIÇo
0iO5 / 105 - L,cenciamento ou c€ssáo de diíe(o d6 üso de progErnas de computação

MUNTCiPTO ONDE O SERVTÇO FOt PRESÍÂDO
2105302 / Imoêrâhz

NAfUREZA oa opERAÇÃo
Exrgivel

REGTME ESPECTÂL DE TRIBUTAÇÃo: ME Epp - simpiês Naclonar

vÁLoR oos sERv!ços: Rl 3300.00

(-)DESCONÍOS: RS000 (.) DEDUçÔEs:

(-I RETENçÔES FEDERAIS R§ O,OO (=) BÂSE DE CÁLCULO: RS 3300 00

(,: ISS RETIDO NA FONÍE RS 0.00 (xI ALiOUOTA:

VALOR LIQUIOO: R3 3300.00 (=) vALoR DO rSSi RS i65 00

RETENçÕES FEDERAIS

PrS:RS0.00 COFINS. RS O,OO tRiRSO,OO CSLL:RSOOO |NSS RS 0.00

ouÍRAs TNFoRMAÇôEs

Ir,b aprox RS:443,85 .edêrat. R§:0,00 Esiadua e Ri: 165.00 Muôicipat Fonrêr ,apT/empresometro.com.ôÍ 3EFE5Ç

pow€ed by eNotãs Gateway

TELEFONE

9833491201
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STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LÍDA
SANTA CECILIA, 11 SALA 2

JARDIM ORIENTAL - lmpsratdz - MA - 65913240

TELEFONE: 99941609001

EMAIL: admrn@süa.lgov.com.br

CNPJ: 37.933.858/oool 19

TNSCRTçÃO MUNTCTPAL: 428,163276

202300000000100

COMPETÊNClÂ

03/2023

CÔOIGO DE VERIFICAÇÁO

DYC3.UUPX

DATA DÊ EMISSÂO

Olm3rz)23 í0:íA:Ol

NÚI"tERC DA

.Starttrovv ''"'".

DADÔS DO ÍOMADOR

Nct Ei RÂzÂo soctAl
§IUNICIPIO OE SENADOR LA ROCQUE

E-MA]L

sglordêcomprâs.sr,@gma .com

AAIRRO / DISIRITO

CENfRO
CEP

65935000

CPF/CNPJ/OUTROS
01.598.970/0001{1

rNScRrçÂo MUNTcTPAL INSÇRIÇÁO ESTADUAL

: ENDEREÇO

: liLo ll,E§lL]/t!j'2!_
: MUNtclPro PAIs

Brasil

DOS SERVrÇOS

1 Lcenc,amento do Slstema de ceslao de Contratâco€s Sra.tbrd Niver 1. 3_4SO.0O

CoNTRATO N 269.2022. iNEXlGlBlLlOÂDE N 0Or2O0. PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N 080,2022 BANCO N 403 - CORA SCD. AGENCTÂ N 0001 CONrA
CORRENTE N 2730441í. REF, FEVEREIROT2O23

cÔolGo oo sERVrÇo
lc€ncrâmenio ou cessão de diretu de uso de prograinas dê

MUNrCíPrO ONDE O SERVTÇO FOTPRESTADO
21053021 lmge,atnz

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Erigível

REGIME ESPECIAL DE TRTBUTÂÇÃO: ME EPP - Simples Nacionaj

vALOR DOS SERVTçOS: R6 3450.00

RSO!! (.) DEDUÇÕES: RS 0.00

( ) RErENÇôEs FEDERAIS R$ o,oo (=) BASE DE CÁLCULOT R§ 3450 00

RS 0.00 (r)AríOUOTA:

vÂLoR Liqutoo Rt 3450,00 (=) VALOR DO ISS:

RETENÇÔEs FEDERAIS

OUTRAS INFoRMAçÔES

Í-b aprox R9:464,02 Federai, Rg: O,OOEsladua!e RS: 172,50 MunicipatFonre: tBpT/emprêsometrc.com.Or 3EF65C
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Tf,RMO Df, REFERÊNCIA

I. OBJETO

1. I . Contratação de empresa para a Implantação e Licenciamento do Sistema de Gestão de

Contratações Públicas "Startbid", em plataforma web (onJine) com backup diário e armazenamento em

nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda treinamento, suporte armazenamento em

nuvem de 50GB.

2. JUSTIFICÂTIVA

2-1. Considerando o número de processos licitatórios produzidos çrela Administração municipal de

Itapecuru mirimlMA, bem como a necessidade de sistema ágpl e eficaz que possibilite a gesüio destes

processos, o Sistema de Gestão de Contratações Públicas é necessário paÍa o fortalecimento

institucional, aperfeiçoamento dos mecanismos de caráter legal, administrativo e tecnológico vinculados

à administração municipal, e comporão uma solução únicâ, totalmente integrada entre si e comunicativa.

2.2. A solução de Sistema de GeslÍio de Contratações Públicas contratada pressupôe a capacitação

dos sen'idores públicos do Município, no que se refere às competências técnicas para a utilização dos

recuÍsos de tecnologia da informação e comunicação (TlCs) para manipular o softrvare contratado, e às

competências funcionais para a execução dos procedimentos e processos de contratação concementes às

legislações vigentes e suas possiveis atualizações priorizando os serviços de prestação de contas junto

aos órgãos controladores.

2.3. E imperativo que o Sistema de Gestâo de Contratações Públicas atenda em total conformidade

às exigências legais em consonância com a Lei 8.666/93 e a Nova Lei de Licitações, Lei Federal

14.133i2021, especialmente neste período de transição legislativa.

2.4. O Sistema de Ges6o de Conhatações Píülicas devc ser concebido e implantado com a função

primária de atender plenamente às exigências legais, proporcionando a integração das unidades

administrativas no processo de contÍatação, possibilitando ainda a realização de contraÍaçôes

compartilhadas.

2.5. Os principais beneficios que podem ser experimentados pelas administragões públicas com a

utilização do Sistema de Gestão de Contratações Públicas e a melhoria do tempo de resposta às alterações

da legislação, melhor controle, padronização de procedimentos, dentre várias outras funcronahdades e

que atingi diretamenle os processos organizacionais, melhorando-os e otimizando-os. Além de aumentar

a eficiência nos processos através dessa solução especializada em Gestão de Contratações Públicas" que

contempla contratações compartilhadas entre as unidades administrativas. controle os contratos, atas, e

saldos, bem como possibilite a padronização do processo de conhatação.
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2.6. Busca-se, ainda, uma maior integração dos processos e uma potenciali cra

administrativa como um todo. Assim, com a presente contÍatação, a administração visa alcançar mais

agilidade na execução das contratações públicas integrando os setores administrativos, e que funcionem

a partir de banco de dados único, permitindo uma maior segurança relacional dos dados, uma efetiva

integridade.

2.7. Assim, contratações da saúde, educação, assistência social e demais secÍetaria vinculados a

prefeitura municipal de Itapecuru-Mrim alimentarâo uma base de dados compilada que servirá para

otimizar e ampliar os processos de planejamento, impactando na gestiio de custos, tomadas de decisão e

criação de cenários e contÍoles centralizados e descentralizados visando um maior suporte ao gestor,

evitando-se que haja ilhas de contratações em áreas tão sensíveis da administração pública, e que

consomem tamanho nivel de recursos públicos, além de mapear com uma maior constância a qualidade

e nível de contratações públicas.

2.8. Tal soluçâo permitiú, também, a implementação da padronização de todas as minutas,

documentos relacionadas às contratações públicas, como documentos de l''ormuli:açãtt de l)emanda,

l)espachos, 'l'ermos de Referência, Editais, (lontratos, Atas, Ordens, atendendo a uns dos principios

trazidos pela Nova Lei de Licitações.

2.9. Portanto, a contratação do Sistema de Gestiio de Contratâções Publicas "StaÔid" enaltece um

dos principios do processo licitatório que vincula o administrador público, mesmo porque a imposição

de um determinado padrão pela administração púlica parte da pÍesunção de que será possível obter,

dentre outÍos beneficios, a reduçâo de custos de manutenção, redução de custos de treinamento e a

compatibilização entÍe os diversos órgãos públicos, mediante economia de escala e uma melhor

aderência das soluções aos processos administrativos locais.

Embasando a decisão administrativa, o art. 15, I, da Lei n'8.666/93 estabelece:

*AÍ. 15". As compras, sempÍe que possível, deverão.

"l - Atender ao princípio da padroniuçõo, que imponha comPaÍibilidade dc

espec(icações técnicas e de desempenho, observadu, quando Jôr o coso, os

condições de manutenÇão, assistência técnica e gorantio oJêrecidas:"

Já o art. I I do mesmo diploma legal prevê que:

"As ohras e serviços destinados oos mesmos fins Íerão ptoiaos padroniudos por

tipos, caÍegorias ou clusses, exceto quando o projeto'padrão não ateruler às

condiçiies pecul iares do local ou às exigências espec|icts do empreendimenlo."

A Nova Lei de Licitações e Contralos, 14.133i2021, em seu aí. 19, IV:
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" lV - lnstituir, com aurílio dos órgãos de assessorumento jurídico le

interrut, nmdelos de minutas de editak, de temas de ruferência, de conlratos

padronizadas e de outros documentos, admitida a adoção das minntas do l'oder

Desta forma, fica evidenciado que a contratação de um Sistema de Gestão especializado em

contratações públicas possibilitará uma melhor padronização dos procedimentos administrativos

voltados a esse segmento.

3. DESCRIÇÃODETÂLHADADOOBIETO

O Sistema de Gestâo de Contratações Públicas "Startbid" pode ser utilizado em todas:§ etapas

do processo de Contratação, desde a oficiali za$o da demanda, aúlise e emissão de pareceres,

planejamento do termo de referência e estudo tecnico preliminar como tamMm da etapa extema, como

elaboração do edital, avisos, autuações adjudicaçâo e homologação, e por fim, na etapa de execução da

contratação, como formalização do termo de contrato ou ata de registro de preços, extratos, ordens de

fomecimento e serviço.

Ou seja, e possível o Planejamento, Contratação e Execução da demanda tudo dentro de um só

lugar, de mâneiÍa integÍada com as demais unidades administrativas. Especialmente para processos

realizados para registro de preços, o Startbid possibilita a divulgação de Intenção de Registro de Preços

para as demais unidades do órgão público, possibilitando a realização de processos de maneira integrada,

gerando economia e possibilitando uma maior celeridade processual.

A ferramenta dispõe das segúntes característicíls:

a) Mais de 50 minutas atualizadas e padronizadas disponíveis para utilizaçâo ou personalízação;

b) Catálogo de itens sincronizado online com o CATMAT e CATSER do govemo federal,

possibilitando a personalização de catálogos próprios dos órgãos;

c) Editor online de documentos que possibilia a edição simultiânea de vários agentes públicos, que

possibilita sinergia entre a equpc de planejamcnto c menoÍ tempo dc execução de uma tarcfa;

d) Elaboração de Termo de Referência de maneira semi aúomatizada, com preenchimento de dados

pré-cadastrados pela unidade demanda e possibilidade de edição simultânea;

e) Acompanhamento das etapas do processo de Planejamento da Contratação, como Formalização

da Demanda Coaçâo de Preços, Elaboração do Termo de Planejamento e Estudos Tecnicos

Preliminares, Cotação e Pareceres;

fl Sistema de elaboração do termo de refeÉncia - interativo (MODELO AGU) múltiplos modelos

totalmente ediuíveis;

g) Acompaúamento da fase externa da contrataÉo como elaboraçâo do Edital, avisos de licitação

adiamento, suspensão, revogação. bem como geração de Termos de Adjudicação, Termo de



a--llt o€l

t
ESTÀDO DO MARANHÃO

PREFf,ITURA MUNICIPAL DE ITAPf,CURU MIRIM
CNPJ N" 05.64t.696/0@t-80

*6!
Homologação, minutas de j ulgamentos de impugnações e recursos administrativos e

da ata de registro de preços;

h) Acompanhamento da fase de execução da contrataçâo como a formalização do termo de contrato,

extratos- aditivos e apostilamentos, bem como as etapas de requisição, emissão de ordens de serviço

e fomecimento e termos de recebimento provisório e deÍinitivo;

i) Acompanhamento das atas de registro de preços, saldos por unidades participantes e por item,

prazos de validade, reequilíbrios econômico-fi nanceiros;

j) Acompaúamento dos contÍatos, saldos por itens, prazo de vigência, aditivos, apostilamentos,

reeqü [ibrios econômico-fi nanceirosl

k) Acompaúamento das ordens de fornecimento poÍ status emitidas, recebidas provisoriamente,

recebidas parcialmente, canceladas e fi nalizadas;

l) Cadastro único de fomecedores, com informações de contratos por fomecedor, atas, ordens e

saldos por cada contrato ou ata, bem como saldos por itens;

m)Assinatura eletrônica de todos os documentos gerâdos pelo sistema, individual ou coletiva, com

possibilidade de validação por meio de QR Code;

n) Acesso ilimitado de usúrios;

o) Suporte tecnico ao usúrio por e-mail e telefone, enlre 8h30 e 17h00 de segunda a quinta-feira,

e sexta-feira das 8h30 as lóh30 pelo período de validade da licença

p) Treinamento aos servidores designados paÍa operaÍ o sistema, visando o regular funcionamento

do "software" com a oblenção dos resultados para quais foi desenvolvido.

q) Integrado paÍa exportação dos dados dos processos de contratação ao TCE-MA em formato

JSON, em atendimento a Instrução Normativa no 73 de 9 de março de 2022, devendo atender aos

layouts pré-definidos para expoÍação dos Procedimentos, Resultado do Procedimento, Ata de

Registro de Preços, Cadastro do Orgão Cerenciador e PaÍicipantes, Cadastro dos Licitantes,

ContÍato e Sançõcs

4. SANÇÕESAI}MINI§TRATIVAS

4. I Aquele que' convocado dentro do prazo de validade de sua prolrcsta não assinar o contraÍo ou deixar de

entregar documeÍrtação eügida no Edital, apreseÍrtar documenração Íalsa, ensejar o retaÍdãnento da

execuçâo de seu objeto, nào mantiver a pÍopostâ, falhar ou &audar na execuçâo do contÍalo, cômpoÍtar-se

de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer Êaude fiscal, garantido o direito à ampla defes4 ficará

impedido de licitar e consatar com o Municipio Contratântq e será descredenciado do Cadastro de

Fomecedores do Contratante, pelo prazo de *é 02 (dois) anos sem prejuizo das multas previstas neste

Termo de Referàrcia e das dernais cominações legais.
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4.2 O contÍatado sujeitr-se-rá, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração,

execução parcial ou inexecução da obrigação, de acordo com os Aíigos E6 a EE da Lei &66ó193 e do

Artigo 7, da Loi 10520/02, pós o préüo proc.esso adminisrativo e garartida a ampla defesa e o

contraditório constitucionais, às seguintes sanções, graduadas, conforme a graüdade da infraçâo:

4.3 Advertência a ser aplicada pela conúatalte, por escrito, independente de outras sanÉes cóíveiq

quando houver afastamento das condi@es conÍatuais ou condições tecnicas estabelecidas, inclusive das

recomendações ou determinações da fiscalização do Municipio Contratante;

4.4 Multas - na sqruinte forma:

a) de 02% (dois decimos de ponto p€rcenrual) do yalor do material não ertregue, por dia de atraso, no caso

de descumpnmento do prazo pÍevislo pâra entÍega:

b) de 0,2yo (dois decimos de ponto perc€ntual) do valor total da Nota de Empenho, no caso da recusa

injuslúcada em assinar o contato e / ou recebimento do emPeúo no PÍazo previsto;

c) de 0,5% (meio ponto perc€ntual) do valor total da proposta no caso de cancelaÍnerto do ite4 após a

emissâo do Empenho:

d) de f,0% (um por cento) do valor total da proposta, no caso de canc€lâmento da Nota de Empeúo;

ei) de I §Y" (um e meio por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecuçâo parcial ou total do objeto

contrâtâdo.

4.5 Suspensão temporiária de participação em licitação e impedimento de contrataÍ com o Município de

Itap€curu Mirirn pelo peíodo de aé 02 (dois) arog c€so o licitante incorra em qualquer das hipóteses

estabelecidas no Artigo 7', da Lei 10.520/02 enquanto perdurarern os motivos determinantes da punição e

caso ocorra duas adveÍtências.

4-6 Declaração da inidoneidade para licitaÍ ou contralar com o Município Contratante, â ser aplicada se o

contralado incorrer nos casos previslos no Artigo 88, da Lei 8.666/93:

a) Tenha sofiido condenação definitiva por pratica, por meios dolosos, Êaude fiscal no recolhimento de

qualquer tributo;

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação:

c) Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com administra$o ern virtude dos atos ilicitos

praticados-

4.7 Atrasos cujas justificúivas sejam aceitas pela contÍalante e comunicadas antes dos prazos de enhega

consignados no contrato ou docum€nto equivalente, poderão a criterio desta ser isentas total ou parcialmente

da multa.

4.8 As penalidades serão registradas no Cadastro de Fomeçedores do Municipio Contratante e, no caso de

impedimento de licitaÍ e contráaÍ com a administração. o contratado será descredenciado por igual período,

sem prejuízo das multas previsas no edital, contÍâto. nota de emp€nho e deÍnais com'inações legais.

5. CONTRATO
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2.1 O contrato reÍá vigencia de 12 meses. podendo ser pÍorrogado mediante acoÍdo enÍ€ as partes, devidamerte

justificado e por interesse da Administração, limitado a 48 (quarenta e oito) meses, na forma do art. 57. IV da Lei

8.666/93 e âlterações. por se trâtâÍ de seÍviço contínuo de natureza de sistemas de informação.

6. DA FISCALÍZAÇAO DOCONTRATO

6.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem Íeduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, nâ ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade

da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666i 1993.

7. OBRIGAÇÔESI}ACONTRATAIiÍTE

7.1. Sào obrigações da Contratante:

7.2. Fiscalizar a fiel observância das disposições do Contrato, Íegistrando as ocorÍências e as

deficiências porventura existentes e encaminhando cópia imediatamente à Contratada, parâ â pronta

correção das inegularidades apontadas;

7.3. Rejeitar os serviços em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa contratada,

exigindo sua correção;

7.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

7.5. EfetuâÍ o pagamento à Contratada no valor correspondente ao efetivo fomecimento do objeto,

no prÍzo e forma estabelecidos no instrumento contratual, sendo vedada a realização de pagamentos

antecipados;

7.6. Nomear Comissão ou Fiscal do Contrato para acompaúar a execução do Objeto e realízzr

demais inerentes à fi scal ização;

7.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do pÍesente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

8. OBRIGAÇÕESDACOI{TRATADA

a) Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira das 8:30hrs as

l7:30hrs, sexta-feira de 08:30hn ràs tó:30hrs pelo período de validade da licença, a contaÍ da data de

instalação do Software;



''Éc
i'.1_E

* Çeb-
I

E§TADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRJM

cNPJ N" 05.648.696/0001-E0 '9
b) As garantias e responsabilidades da Contratada qrÍrnto âo desempenho do objeto restringem-se

à sua compatibilidade com os dados constantes da documenta@o que o acompa.nha;

c) A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para operar o

sistema, visando o regular funcionamento do "softrvare" com a obtenção dos resultados para os quais

foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e releases atualizados do software durante o periodo

da contratação;

d) A Contratada deverá fomecer à Contratante acesso ao "software" atraves de login e senha

autenticada no site bid.startgov.com.br;

e) A Contratada devera tbmecer Manual de Utilizaçâo da ferramenta;

f) Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do

municipio, bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados poÍ seus empregados durante o

fornecimento dos serviços objeto deste Termo de Referência;

g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Fiscal do Contrato, obrigando-se a

atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fomecimento;

h) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas por ocasião da licita$o.

i) Não transferiÍ a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presenle Termo de Relerênci4 sem

prévia aúorização da Prefeitura Municipal.

9. FONMAI}EPAGAMD,NTO

O pagamento se1i efetuado em ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota

\- Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com Í§ noÍÍnas de execução

oÍçamentárria e fi nanceira.

1.1. O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL DA EMPRESA, devendo esta

dcmonstÍaÍtal situação cm todos os scuspedidosde pagamentos por meio da documentação exigida no

contrâto ou documento eqúvalente.

10. PRAZO PARA D{ÍCTODA EruCUÇÃOfi) SERVrÇO

As assinatuÍas que viabilizam o acesso à ferramenta deverão estar disponiveis em até l0 (dez) dias úteis

aús assinatum do conúato.

11. VALOR ESTII!ÍADO
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A presente contrataçâo tem valor para implantação de RS 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais)

65í* -:--"'-
í

e

mensais de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais) referentes ao licenciamento, totalizando RS 46.200,00

(quarenta e seis mit e duzentos reais) para a implantação e treinamento.

12. PREVISÃOORÇAJTíENTÁRIA

12.1. Os recursos paÍa o pÍesente objeto deste Termo de Referência serão pagas com Recursos da

Secretaria Municipal da Receita Orçamento e Gestão' SEMROG

13. DAXESCTSAO

13. 1. O Termo de Contrato podeú ser rescindido nas hipóteses previslâs no art. 78 da Lei n' 8.6ó6, de

1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem pre.iuízo das sanções aplicáveis;

13.2. Os casos de rescisão contratuâl serão formalmente motivados, assegUrando.se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos dâ CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 daLei no 8.666, de 1993;

13.4. O termo de rescisão seni precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

caso: Balanço dos eventos conlraluais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos

pagamentos já efetuados e ainda devidos; e Indenizações e multas-

14. DOFORO
'14. 

I .Fica eleito o foro da Comarca de Itapecuru Mirim,MA, com exclusão de qualquer outro. por mais

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo de Referência e

da contratação dele decorrente.

Itapccuru Mirirr,.-/MA, 27 dc março dc 2023

Elaborado por:

^-/r*L ruu.e^/vç- fuo*.
Fernando Miguel Moura Cardoso

Assessor da Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão

Nuner(,

Apmvado por:

Setretário \t Orçamento e Gestão
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MEMORANDO 07 8 12023- SEMROG.

Itapecuru-Mirim/MA, 27 de març o de 2023.

A Senhora
RITA MARIA COMES ÁRÂÚJO
Presidente da CPL.

Cumprimento-o cordialmente. r,enho através do presente solicitar de Vossa Senhoria

providências quanto abertura de processo para contratação de empresa para a Implantação e

Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Públicas "startbid'" em plataforma

web (on-line) com backup diário e armazenamento em nuvem, contemplando

treinamento, suporte armazenamento em nuvem de 50 GB, para atender as demandas das

Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão- SEMROG. conforme especificações

contidas no Tcrmo de Referência.

Desta forma" encaminho os autos à Comissão Permanente de Licitação -
CPL. para as providências cabíveis.

Atenciosamente.

un cs

Secretário Municipal , Orçamento E Gestão

,ro9:f

Luciano y'a
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mercado, foram apresentados notas fiscais e contratos com outras entidades pú

demonstram que os preços oferecidos a esta comunidade sâo iguais aos praticados

entidades.

STIFICATIVA TECNICO-

AUSÊNCIA DE C ACÃO DE PRECOS

Ao Seúor,
LUCIANO DA SILVA NUNf,S
Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestão

A Comissão Permanente de Licitação, vem em cumprimento à exigência legâI, pÍevista nâ

Lei n' 8.666/93, solicitar a Vossa Excelência que seja autorizada a contratâção de empresa para a

Implantação e Licenciamento do Sistema de Gestiio de Contataçôes Públicas "Startbid", em

plataforma web (on-line) com backup diário e armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze)

meses, contemplando ainda treinamenlo, suporte armazenado em nuvem de 50 GB, para atender as

demandas da Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão-SEMROG, no Município de

ltapecuru Mirim/MA, de acordo com as especificações e condições constantes no Termo de

Referência, ouvindo-se a Assessoria Jurídica da Procuradoria Municipal, quer quanto ao

procedimento da inexigibilidade, quer quanto à necessidade da contratação.

A Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA realiz,a o procedimcnto de oferta

(método) de pesquisa de mercado desde consulta a formulários oficiais, por meio de propostas em

espécie, por e-mail, telefone, intemet, outÍos contralos administrativos, outros órgàos ou

pessoalmente.

Trata-se de obter um preço médio bem como um preço mínimo estimado mais vantajoso

para a administração, respeitando assim as orientaçôes do Tribunal de Contas.

Considerando que o presente caso, não foi possível colher propostas de diferentes

empresas, haja vista que a empresa STARGOV SOLLrÇÔES EM TECNOLOGIA LTDA, inscrita

no CNPJ sob o n' 37933.858i0001-19, com sede na Rua Santa Cecília, I I - Jardim Oriental - Fone

(99) 98444-9559 - Imperatri/MA- MA, CEP: 65911-240 é a única autorizada a distribuir e
comercializar o Licenciamento do Sisterna de Gestão de Contratações Públicas "Stanbid", em

plataforma web (on-line) com backup dirário e armazenamento em nuvem pelo período de 12 (doze)

meses, contemplando ainda treinamento, suporte armazenado em nuvem de 50 GB deste município,

conforme comprovam a DECLARAÇÀO DE EXCLUSMDADE acostada nesta oportunidade,

acompaúada da proposta de preços e documentação comprobatória da habilitaçâo jurídica,

regularidades fiscal e trabalhista, qualificaçâo econômico-financeira e capacidade técnica.

Assiur, para verificar se a proposta de preço esta em linha com os preços pmticados no

b
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Diante desse quadro, a situação concreta de um único prestador do serviço pretendido pela

Administraçâo configura inexigibilidade de licitação, e são preenchidos os requisitos da hipótese

prevista nos incisos I e II do art. 25 daLeí n" 8.666/93:

Art.25. É inexigível a licitação quando houver
inviabilidade de competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou
gêneros que só possam ser fornecidos por
produÍor, emprresa ou representânte comercial
exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo
a comprovação de exclusividade ser feita através
de âtestâdo fornecido pelo órgão de registro do
comércio do local em que se realizaria a licitaçâo
ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato' Federação
ou Confederaçlio Patronal, ou, ainda, pelas

entidades equivalentes;

II - para a conrataçâo de serviços técnicos

enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular,
com proÍissir.rnais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços

de publicidade e divulgação;

Diante do exposto, demonstrou-se à Vossa Seúoria a justificativa para cotrtratação dos

serviços com a empresa STARTGOV SOLUÇÔES EM TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, através do pÍocesso de Inexigibilidade, sem a possibilidade de demonstração de

valores, pois esta hipótese se caracteriza pela inviabilidade de competição, em que a licitação deverá

ser afastada.

A dificuldade em estabelecer critérios objetivos de comparação técnica para objetos dessa

naturezâ, que dependem da capacidade e do desempeúo do profissional que o executará, frustra

qualquer tentativa de licitar serviço como este, pela inviabilidade de processar-se o julgamento

objetivo.

Verifica-se, nessas situações, que não há como realizar uma licitação na forma legalmente

estrutuÍada, por existir apenas um sujeito que preste o serviço pretendido pela Administração, sendo

este, portanto, quem será contralado.

Justifica-se assim, que diante da ausência de pluralidade de altemativas para

devido à natureza e a peculiaridade relativa ao objeto que condicionam a escolha do

tipo de contÍatação por inexigibilidade com ausência de cotação de valores.

lo
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Prende-se ao fato do mesmo preencher os requisitos necessários ao desenvolvimento das

atribuições da Secretaria Municipal de Receita Orçamento, e Gesüio, por adaptar-se melhor aos

trabalhos oferecidos por esta Ocorre, deste modo, ioviabilidade de se estabelecer outra modalidade

de processo, considerando que se trata da contratação direta para atender as finalidades precípuas

da Administração Pública, e, aplicável, por esses motivcs, o disposto no art. 25 da Lei 8.666/93.

Com vistas ao cumprimento das exigências legais previstas nas legislações federal,

constatando que existe disponibilidade de Dotação Orçamentária para contabilizaçâo da referida

despesa, encamiúa-se a presente solicitação, a fim de que, após a devida análise, Vossa Excelência

autorize a imediata deflagração do processo, objetivando a contrataçâo dos serviços.

Itapecuru-Mirim, 2 marco 2023

A UJORITA
Presidente da te de Licitaçãoom

I

I
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Resultado da Confirmação de Autenticidade de Cêrtidão

CNPJ: 37.933.858/0001 -1 9

Código de Controle: 24DF.F4D1 .9821 .88F4

Data da Emissão: 12/12/2022

Hora da Emissão: 10l,22'25

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 12112Í2022, com validade até 10tO6tZO23.

Nova consu lta (/Servicos/certidaointerneVPJ/Autenticidade/Confirmar)

{ I

$
e deConfirmação da Autenticida

Certidões
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Resultado dâ V.lidaçào.la Certidáo l{êgativa de Débito

llo d. Cêrtidão: o64tr2l23
D.tâ ílc V.lldade: 22lor l2O23 !3t4At0,a
Dâtâ d. Êmaê3áo: 24103/2023 13:48:08

Itrscrição E tat ú.1: 127341170

CPFlCLPJr 37933858000119

R.t.o Soci.I: SIARTGOV SOLUCOES EM TEcNoLoGIÂ LTDA
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!{o .ta Ccíüdao: 021195/23
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cPFlciPl: 379338s8000119

Rôz,Io socl.l. SÍARTGOV SOLUCO€S EM fEOlOtOGtÂ LTDA
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Siruoçôo de Reguloridode do
Emprcgodor

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

lnscrição: 37.933.858/0001 -1 9
Fazão social: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGTA LTDA
\*me fantasia: STARTGOV

Resultado da consulta em 2910312023 16:Si:'t7

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

Dúvidas mais Frequent íciolV-1

'] \t
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t

e n

O uso destas informaçôes para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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Validação de certidão de débitos emitida

O serviço de validaÉo de certjdões emitidas desüna-se ao órgão
licitante ou ao interessado em conferir a autenticidade da certiãão
apÍesentada.

OperaÉo efetuada com sucesso.

Pro. )).-
gl'
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DESPACHO

A Seúora,
Contadora do Município

Senhora Contadora,

Considerando a necessidade do município na contratação de empresa para a

Implantação e Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações Públicas 'Startbid',

em plataforma web (on-line) com backup diário e armazenamento em nuvem,

contemplando treinamento, suporte armazenamento em nuvem de 50 GB, para atender as

demandas das Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão- SEMROG. Solicito

de Vossa Seúoria, Dotação Orçamentária do Valor Estimado de R$ 46.200,00 (quarenta e

seis mil e duzentos reais), as despesas deconentes desta contratação serão pagas com

Recursos da Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão/Ordinários.

Itapecuru-MirimÀí A,29 de março de 2023.

Atenciosamente,

L Nunes
Secretário da Orçamento e Gestão

Praça Gomes de Sousa, ín" - Centro, CEP: 65.485-000 - Itapecuru-Mirim-MA
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Ao Sr. Luciano da Silva Nunes
Secretário Municipal da Receita Orçamento e Gestão

Objeto: Contratação de empresa para implantação e licenciamento do Sistema de
gestáo de contratações púbicas " Starbird" visando atender a demanda da Prefeitura de
Itapecuru Mirim-MA

Eu, CARLA HELENA ABREU MARIANO, Contadora Geral, CRC/MA no 14225 /O. no uso

de minhas atribuiçÕes legais e em cumprimento às determinações da Lei Complementar

Federal no 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 dejunho de í993,
que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da despesa pública,

DECLARO existir disponibilidade Orçamentária e Fínanceira para atender ao presente

objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 46.200,00 (Quarenta e seis mil e duzentos
reais), a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

ÓRCÃO: 05. SECRETARIA MUN DA RECEITA ORÇAMENTO E GESTÃO
UNID. ORÇAM: 05 01- SECRETARIA MUN RECÉ|TA ORÇAMENTO E GESTÃO
PROJETO/ATTVTDADE: 04 123 OOO2 2.012- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO
SECRETARIA DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serv. de Terceiro Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos Não Vinculados de lmpostos

( ) Reforçado mediante abertura de credito suplementar
( x ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal n" 8.666/1993, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual No 1.572122.

Município de ltape - Mirim- MA, 29 de março de 2023c

Carla Helen reu Mariano
Contadora Geral CRC 1422510
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Memorando n" 08212023- SEMROG.

Itapecuru-Mirim/MA, 30 de março de 2023.

A Seúora
RITA MARTA GOMES ARAÚJO
Presidente da CPL.

Assunto: Solicitação de parecer de enquadramento processual.

Cumprimento-o cordialmente, veúo através do presente solicitar de Vossa

Seúoria que providencie parecer quanto à forma legal de contmtaçâo que seÉ adotada

no processo administrativo referente à contratação de empresa para a [mplantação e

Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações hiblicas "Stârtbid", em plataforma

web (on-line) com backup diário e aÍmazenamento em nuvem, contemplando

treinamento, suporte armazenamento em nuvem de 50 GB, para atender as demandas das

Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão- SEMROG.

Desta forma, encaminho os autos à Comissão Permanente de Licitação -
CPL, para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

Lu Silva Nunes
Secretário Munic Receita, Orçamento E Gestâo

W
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2023.04.04.0006
INEXTGTBTLTDADE DE LtCITAÇÃO N' 007/2023

§9'

AUTUACÃO E RELATÓRIO Df, ENOUADRÁMENT O PROCESSUAL

Hoje, nesta cidade de ltapecuru-Mirim/MA, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL,
AUTUO o PROCESSO ADMINISTRATM N" 2023.04.06.0006, de interesse da Secretaria Municipal
de Receita, Orçamento e Gestão, datando o primeiro ato de 27 de março de 2023, que tem como objeto a
Contratação de empresa para a Implantação e Licenciamento do Sistema de Gestão de
Contratações Públicas "Starbid", em plataforma web (onJine) com backup diririo e
amnazenarnento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda treinamento,
suporte armazenado em nuvem de 50 GB, para atender as demandas da Secretaria Municipal da
Receita, Orçamento e Gestão-SEMROG, no Município de Itapecuru Mirim/MA., eu. Rita Maria
Gomes Araújo, Presidente da Comissão Permanente de Licitação deste Município. o subscrevo.

r. DO PROCESSO

a) Processo Administrativo: 2023.04.04.0006
b) Modalidade da Licitação: lnexigibilidade de Licitação n 007 /2023
c) Requisitante: Secretâria Municipâl de Receita, Orçamento e Gestão
d) Base Legal: Lei n" 8.666i93 e alterações posteriores.

2. DO RECEBTMENTO DOS AUTOS

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento de contratação
para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos principais:

a) OÍicio inicial solicitando â contrÀtação à autoridâde competente;
b) Termo de Referência;
c) Solicitação de Proposta de documentação da empresa;
d) Apresentação da Proposta financeira e documentação da empresa;
e) Despacho para a CPL;
l) Aulenticâçâo da documentaçâo;
g) Justificativa Técnico-Legal para ausência de pesquisa de preço;
h) Despacho para contabilidade;
i) Ceúidão de Disponibilidade OrçamenÍária;
j) Despacho para âutuâção e enquadramento da CPL.

3. DO OBJETO
Objeto a Contratação de empresa para a Implantação e Licenciamento do Sistema de Gestão

de Contratações Públicas "Starbid", em plataforma web (online) com backup diário e
aÍm.venamento em nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando ainda treinamento,
suporte armazenado em nuvem de 50 GB, para atender as demandas da secretaria Municipal da
Receita, Orçamento e Gestão-SEMROG, no Município de Itapecuru Mirim/MA

4. DA JUSTIFICATIVA DO PRE
FORNECEDOR

o DO OBJETO E DA ESCO

ESIADO DO MARANHÃO
PREFEIIURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ Ne 05.648.696/0001-80
COMISSÃO PE RMANENTT DF LICITAÇÃO
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ESIADO DO MARANHÃO
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE IIAPECURU MIRIM

cNPJ Ne 05.648.696/0001-80
COMISSÃO PERMAN ENTE DE LICITAÇÃO

No tocante ao pÍeço, ressalte-se que os valores estão compatíveis com o praticado

5. DA CLASSIFICA AO ORCAMENT ARIA E FINANCEIRA DOS Rf,CURSOS

a0
e* )--

'c,
levando em consideração a demanda do município e a alta complexidade das atividades a serem executadas
que exigem acentuado nível de segurança e cuidado.

A Comprovação de que o preço ofertado pela contratada é equivalente com o que ela oferta em
suas demais contratações, levam em consideração as devidas proporções em volume das demandas.

Para fins de justificativa do preço pÍoposto, foram juntados atestâdos de capacidade técnica e
comprovação de prestação de serviços semelhantes com outros órgãos e entes, por meio de contrâtos e notas
fiscais.

Assim, com vistas ao cumprimento das exigências legais previstas nas legislações federal,
estadual e municipal, a necessidade de contratação direta para o objeto acima citado bem como, constâtando
que existe disponibilidade de elementos orçamentários para contabilização da referida despesa, solicita-se
a contrâtação.

Dos requisitos para a configuração da hipótese de inexigibilidade, tem-se que a inviabilidade de
competição por exclusividade do fomecedor está suficientemente carâcterizda pelo fato da empresa
srARTGov soLUÇoEs EM TECNOLOGIA LTDA , ser uma organização com desraque em
sua atuâção solicitados pela Secretaria de Receita, Orçamento e gestão deste município, conforme
comprovam a DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE acostada nos autos, acompanhada da proposta de
preços e documentação comprobatória da habilitação jurídica, regularidades fiscais e iraúalhistas,
qualificação econômico-financeira e capacidade técnica que comprova serviços prestado anteÍiormente e
assim a qualifica notoriamente especializada, desta forma desfruta de alto grau de confiabilidade a executar
com qualidade os sewiços, de modo a demonstrar que é certamente uma empresa adequada para
desempenhar o objeto.

Verifica-se, nessas situações, que não há como realizar uma licitação na forma legalmente
estruturada, por existir apenas um sujeito que forneça o objeto pretendido pela Ádministraçao. se-ndo este,
portanto, quem será contratado.

. Justifica-se assim, que diante da ausência de pluralidade de altemativas para contratação, devido
à nalureza e a peculiaridade relativa ao objeto que condicionam a escolha do profissional, o ripo de
contÍatação por inexigibilidade com ausência de cotação de valores.

Prende-se ao fato do mesmo preencher os requisitos necessários ao desenvolvimento das
atribuições da Administração Municipal, por adaptâr-se melhor aos trabalhos oferecidos por esta. Ocorre,
deste modo, inviabilidade de se estabelecer outra modalidade de processo, considerando que se rrata da
contratação direta para atender as finalidacles precípuas da Administração Pública. e, aplicável, poÍ esses
motivos, o disposto no art. 25 daLei 8.666193.

O curso a ser contratado visâ, portanto, alualizÀr os servidores, gestores públicos e demais
interessados quanto às novidades vindouras, sempre ressaltando as diferenfas em relação à legislação

?re::deltet pâra possibilitar a aplicação da nova lei às atividades relacionadai às contrataiões públicas no
âmbito da Administração.

c

UNIDADE
ORÇAMENTARIA

05 0l- SECRETARTA MUN. RECETTA, ORÇAMEN TO E GEST o

PROJETO/ATIVIDADE 04.123.0002 2.012- MANUTENÇ O E FUNCIONAMENTO I,A
SECRETARIA MUN. RECEITA. ORÇAMENTO E GESTÃO
3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. TERCEIROS PESSOA JUR DICA

1500000000 - RECURSoS NÂO VTNCUTADOS DE tMPOSTOS.

ELEMENTO
DESPESA:

FONTE RECURSO

DE

VALOR R$ 46.200.00

I
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ESTADo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNP.t Ne 05.648.696/0001-80
coMrssÃo pERMAN E NTE Dt- LtcllAçÃo t

6. DA TNDICAcÃo oa INEXIGIBILIDADE

Em análise ao objetivo de Contratação de empresa para prestação de serviço técnico profissional
especializado relativo á realização de treinamenlo aperfeiçoamento de pessoal com fundamento legal na lei
14.133/2021, adotamos medidas complementaÍes ao processo no que se refere à adequaçâo ao
procedimento de contratâção direta referente a este objeto.

A paÍir da análise das documentações apresentadas e a proposta da empresa, que possui
particularidades quanto â prestação de serviço singular, além da realização de serviços técnicos únicos e
destacáveis, o processo será autuado ejulgado com obediência às normas previstas nos incisos I e ll do art.
25 da Lei n'8.666/93, segundo o qual

A?t.25. É inexigível a licitaçdo quando houver
inviabilidade de compdição, em especial:
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros
que só possam ser fornecidos por produtor, emprcsa ou
represenlanle comercial exclusivo, vedada o. prefeúncia de
marca, devendo a conprovaçõo de exclusividade ser feita
aíravés de otestado Íoruecido pelo órgiio de rcgistto do
comércio do local em que se realizaria a licitaçdo ou a obra
ou o semiço, pelo Sindicato, Federação ou Confederuçdo
Patunal, ou, ainda, pelas enlidades equivalenÍes;
II - para a contraÍaçdo de semiços lécnicos enumerados no
ort. I3 desta Lei, de natureza singular, com pro.frssionais ou
emprcsos de notuírto especialização, vedada a
ineigibilidade para serviços de publicidade e divulgaçdo;

No que diz respeito àjustificativa do preço, comojá foi apresentado, cumpre observar que os atos
que antecedem qualquer hipótese de contratação direta não recebem um trâtâmento diferenciado. nem
simplificador, daqueles que precedem a contratação mediante o procedimento de contratação. Deste, foram
feitas comparações entre os preços praticados pelo fornecedor exclusivojunto a outras instituições públicas.

Diante desse quadro, a situação concreta de um único prestador do serviço pritend-ido pela
Administração configura inexigibilidade de licitação, e são preenchidos os requisitos da hipótese prevista
nos incisos I e ll do art. 25 da Lei n" 8.666/93.

A fim de encontrar uma solução para a resolução da necessidade apresentada pela SEMROG. e
pela análise das caracterísli cas proc-essuais, define-se o enquadramento deste procedimento como
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO N" 007 t2023. cujo objetivo é buscar a melhor adequação. da
ntan e tra mais vantajosa para a Administração Pública. o que é plenamente justo e louvável.

AL*l

Esse exame prévio almeja preservar a necessária e indispensável legalidade dos atos da
Administração, impedindo o surgimento de situação que em descompasso com o regime Jurídico vigente.
estejam amoldadas no padrão de conduta imposto ao Gestor da coisa pública.

N_este cenário, manifesta-se favorável a realização do procedimento INEXIGIBILIDADE DE
LICTTAÇÃO N.007/2023.

Itapecuru Mirim - de 2023

Presidente a Co Pe anente de Licitação
Araújo



SEC. MUN, DE GOVERNO
- PORTARIAS - DESIGNAR: 25112023
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O PREFEITO iIUNICIPAL DE ITAPECURU MlRlM, Esiado do Maranhão, no uso de suas atribuiçôes tegais e
atendendo às necessidades de reestruturar as atividades concemenles à Contratação Pública no âmbito da Administiação
Municipal de ltapecuru Mirim/MA

CONSIDERANDO o artigo 3o, inciso lV da Lei n'10520/2002, o art.51 da Lei n'8.666/'í993, bem como o art- 7o,
inciso ll do Decreto Municipâl no 54712017:

RESOLVE:

Art. ío- Dêsignar os membros da coMlssÂo PERMANENTE DE LlclTAçÃo - cpL, para atuaÍ em todas as
modalidades licitatórias, constituindo -se conforme composiçâo â seguir:

l- RITA MARIA GOIIES ARAúJO - presidênte -servidora ocupante de cargo efetivo.
ll - NATHALIE BEZERRA DE ARAÚJO DOS SANTOS - Secretária servidora ocupante de cargo efetivo.

lll ' RODRIGO DE ALMEIDA ABREU - Membro servidor ocupante de cargo comissionado.

Aí, 20- Designar para exercerem a função de pregoeiÍos Municipais:

I - IANE MARIA PINHEIRO RIBEIRO - Pregoêira Titular servido.a ocupante de cargo comissionado.\- ll - LINDA MELO FRANçA FONTF:! ES - Éregoeira Titular servidora ócupante de árgo comissionado.
lll - DEBORA OLIVÊ|RA MAGALHÃES - Pregoeira Substituta servidora ocupante de cãrgo comissionado.

AÍt. 30- Designar para exercer a função de Equipe de Apoio:

I - FRANKLIN MARTINS DO NASCIÍúENTO SANTOS - Membro (servidor ocupante de cargo comissionado).
ll - RODRIGO DE ALMEIDA ABREU - MembÍo (servidor ocupante de cargo comissionado).

AÍt. 40- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revoga -se as disposiçôes em contrário, em
especial as Portaíasn.o 1.26612022 cP, de 23 de maio de 2022 e 2sol2o23tGp, de 22 de Ãarço de 2023.

PORTARTA N. o 254t2o23lcp DE24DE MARçO DE 2023.

NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE
CPL, PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO.

GABINETE Do PREFEITo MUNICIPAL DE ITAPECURU MlRlM, ESTADo Do MARANHÃo, EM 24 DE MARÇo DE 2023.

BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO
Prefêito Municipal

Assinado eletronicamênte por Walderino Mendes da Silva - CPF: "'. 128.783-" em 241031202318:39: í S - lp com n": ,|0.0.0.106

Autenticagão em: www.itâpêcurumirim.ma.gov.br/dianoofi cial.php?id=466
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ESTADO DO MARÀ},] HÃO
PREEF ITU-RA I4UNICI PÀL DE iTAPICURU \,tIRIl,{

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E
CNPJ: 05. 648 . 696l0001-80

-{3GESTAO * ---
t4

;

AUTORIZA ÇAO

considerando a necessidade de contratação de empresa para a Implantação e

Licenciamento do sistema de Gestão de contratações públicas ',startbid", em plataforma

web (on-line) com backup diário e armazenamento em nuvem. contemplando treinamento.

suporte armazenamento em nuvem de 50 GB, para atender as demandas das secretaria

Municipal da Receita. orçamento e Gestão- sEMRoG. e com base nos documentos que

constam, e pela condição de ordenador de despesas conforme consta no Decreto Municipal
n' 0302022, AUToRIzo a contratação do objeto acima citado, para atender a demanda

do Município de Itapecuru Mirim/MA.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação - cpl-. para as devidas
providências.

Cumpra-se,

Itapecuru Mirim/MA. 05 de abril de 2023.

Lucia oda a Nunes
Secretário da ec Orçamento e Gestâo

Praça Gomes de Sousa, s/n. - Centro. CEp: 65.4E5_000 - ltapecuru_Mirim-MA
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DIARIO OFICIAL
ELETRÔNICO
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

SEC. MUN. DE GOVERNO
- DECRETOS MUNICIPAIS - DECRETO: O3O/2O22

.c
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DECRETO MUNICIPAL N.O O3O DE 08 DE JUNHO DE 2022.

DECRETA;

Dispóe sobre delegação de competências e autorização parâ ordenâdores de despesas
assinarem documentos contábeis, de licitâçôês. de presiacao de contas. enlrê ou1Íos
Íevogândo o Dêcíeto l\runicrpal n. o 029. de 03 de Junho de 20i2, e dá providéncias.

o PREFEITo DE ITAPECURU-lrlRlfi, ESTADo DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçóês constitucionais e na fomaprevisla na Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO o conceito lêgal de o.denador de dêspesas à luz do §1" do Art. 80 do Dêc.eto -Lei n. " 200/67, que diz.o oÍdenãdor dê despesâ é toda e quâlquer auúdcade de cuios atos rêsúltarcm erni-ssáo de 

"mp"nrro, "rtorir"-ç"o 
de pagamentosuprime to ou dispêndio de recursos da União ou pela qualestâ re;ponda.,,

coNslDERANDo e necessidade dê instíuir a desconcentraçâo da Adminiskação Direta e lndiÍeta e dos FundosMunicipais quanto à ordênaçáo dê despêsa.

An lo Frcá dêleoâdâ a competência de Ordenadoía de Despesas da Prefeitura Municipal de ltapecu.u -Mirim/lrA aosecÍelário Munjcrpâlda Recertâ orÇa;enlo e cêsiáo ficãnr; â;t;;i"À fJ!in",. urp"nnos e ordêns de pagamento, âutorjzar. h omolcgarêâdrudicâr lrcilâçóes. Íatdicar dispensas e inexigibilidadês, assinar contralos, ãsiinar tãtancetes, uarançás, LiiamJnio-i ã'o emais documentosconlábeis Íeconhecer divdas, conceder adiântamenlos, encaminlrar aocumãnios, responder diligêncies e dernais solicitações dos Tr'bunaisde conles do Estado e da união e reprêsenlar êm conkatos convênioi, ú,ooi, aju"t"" 
" 

inslrumentos sjmilares.Parág'aÍo úEico. Fica auto.izado ao ordênador de despesa, o secrêtário Municipai d; R;;itâ. orÇamento e Gestã., amovimentar as contas benéÍias por meio de Gerenciador FinanJiro eÃ ãnirÀio com o s"nr,o, pr"r"io r,lunià-ipãi- 
"''

art ? Frcâ dêlêoãÍla a competência de ordenador de Dãspesas da sêcretarie Municipal de saüde e do Fundo Municipaloe sâúde à secretáriâ Municrpat oe óaoae. RüíaJãi]-"ão'" ã jl"iür"Jr"pl"ít,o" 
" 

o.a"n" a. prg"."nio. 
"rioii.ãriàmoogar 

e adiuo;carlicilâçôes ratificar dispensas e inexiqibildades assinar conúàtos.-ass,i"Ã"ia,'n""te" 
. 
o"ranço". drçãrentos 

" 
à"-"-i" aá", ."n,o" 

"ontao"i",
íecooheceÍ divioas concedeÍ adia'!tamentos. encaminr,ar oocrÁénros. iesjãnãer orligenciàs e àd;àli !ãi":,rJç,:á. ããi T:ibuoais de contasoc Fsrâdo e da uaiáo ê represenraí em mnrratos conve;;o;.;;;;ã;;. ;;;J"-;i"",,uínenios srmilâres

Parágrato único- Fica áutorizâdo á ordenâdora de despesâ, a secreláriê Municipal de saúde. a movimentar as contasL\ê'cáÍiâs por mêio de Gerenciador Finânceiro eíh coniunto corl c sentror secieiario trituni"iparo" n""!ità,õriaÃã-nio-u'à""rao.Art. 3o Ftcâ dêtêoãda a compêtência de O.denador de úpesas da Secretatia Municipal de Assislência Social e CoFunoc Munic:pal de Assistência socál à secrelàíra uun,crpat oe-Ássltenirã êocrat. ticanoo auronzada a assinar empenhos ê o rdens delaganrenlo aLlonzaÍ. homologêr e adiudicar licilaçóes ratifrcar dispensas e inexigibrtidades 
"""i"a, 

*nri"ü".l".ina; b; tancetes. balançosorçamenlos e demais documentos contábeis. reco;hêcer dtvdas. ionceaer aáLniamento". 
"n"".,nüiàJ"r--Jn'üsláçonoer o,lige nciasecen"'aÉ solicitaçÕes dos Tribunais de contas do Estado e d" u"iáõ e iõiesãiia, em conkaros convênios, acordos, ajustes e ;ns trumentos

ParágraÍo único Ficê auto.izado â ordenadora de despêsa, a secretária Municipalde Assistênciâ social, a movimentar.! ro, ras barcáÍ as po. meio de cerenciador Financeirq gín 666iunlo ó. àtJ,ino, s"","tario n,1,,nrcr.pai ãa nãL-riã 
,ôiçàr"nto 

" c".rao.art' 40 Frca oêleoâde ê.compeléncia de ordenador dê oàipesas oa su"otari" 'ürni"ipriãetãrJàçao 
" 

do Funoo dev;r'11ç;1ç5; e Desenvorvimenlo da Elucação Básica e de valorizaçao oos ãro-nsstonars aa Edúcação - rLNroÉe ili",ur"na t\4unic,pat deÊ'jucação ficândo aulorizêda a âssinâÍ empentros e ordens àe fã!ãã.-nii.'a;âri."r, homologaí ê adjudicar lrcitaçôes, ratifica. dispensas e'nexigibiirdades, âssinâr conlratos, assinar balancelês, bâI""ú ";ri;;;"ú;;êrnais 
documêntos contábe.. rêconhecer dívid as..oncederadianlamentos encâminhâr documentos, rêspondêr diligên;ies u térãi" 

"o'ri"it"ç0"" 
dos Tribunâis de contas do Eslado e dâ uniã o ereprcsentar ern contratos convênios acordos, ajustes e in-sÍumentos ;imil;res"

Parágrâfo único Fica auiorizado à oÍdenadora ou oàipesa. a secrelária Municipal de Educaçáo, a movrfientaí asconlâs bencádâs por mêio de Gerenciâdor Financeiro em conlrnio -n. o sã"i'oi s""r"lar. ur"i"ipi i"Íiáàit"]ôiãIi"nro 
" 
c"" tao.AÍt, I Revoga_se o Dec.eto Municipal n.;029, de 03 de ju;ho dê 2022 .aÉ' 60 Este Decreto entra em v;gor na data de sua publiéçáo, retroêgindo seus efetos à dala de 03 de junhc de 2022.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU -MIRIM, ESÍ.ADO DO MARANHÃO, EM 08 DE JUNH O OÊ 2022.

BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO
prefe,to l\runicipal

Ano ll - Edição No CCLV de g de Junho de ZO22
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Assinado eletronicêmenle por. Dihones Nâsctmento MLriz
L;Pl- -".939.273-*. em 09t06t202219 22.34 -tpcorn n, 1O.O.O.106
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ESTÀDO DO MARANHÃO
PREEEITURÀ MUNICIPÀI DE ITÀPECURU MIRIM

SECRETARIA I'ÍL]NICI PAI DA RECEITA, ORÇÂMENTO E GESTÃO
CNPJ: 05. 648. 696/0001-80

DESPACHO

A Senhora,
Rosane Ferreira Ibiapino
Procuradora Geral do município de Itapecuru-Mirim/MA

Cumprimentos cordialmente, vimos mlicitar de Vossa Seúoria, Parecer Juridico

sobre Proçesso LicítatóÍio que versa sobre Contratação de empresa especializada em

Implantação e Licenciamento do Sistema de Gesülo de ContÍatações Públicas "STARBIRD"

para atender demanda das Secretarias Municipais do município de Itapecuru-Mirim,MA,

conforme Processo Administrativo n2023-04.04.0006; Processo de Inexigibilidade de

Licitação n'007/2023.

Segue em anexo Processo para contrataçãojuntamente com a minuta do contrato para

aprovação.

Cumpra-se.

Itapecuru-MiriruMA,06 de abnl de 2023.

Atenciosamente,

"J^

\

'(-

Luciano da'§lva Nunes
Secretário da Receú, Orçamento e Gestâo,/
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E§TADO DO MARÀNHÁO
PREFEITURÁ il|UNTCIPAL DE MAPECURU MIRI]IT

CNPJ: 05.648.696/0001-80

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" XX)LX
INEXIGBILIDADE N' XX/2OXX
CONTRATO N" OXV2O)LX

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS QTJE ENTRE SI CELEBRAVI
O MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM -
MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MTINICIPAL DE XXX, E A EMPRESA
LXXX.

O MUNICÍPIO DE ITAPECURTI MIRIM/IIIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ sob o n" 05.648.9ó910001-80, com sede sito à Praça Gomes de Sousa, SÀ.l, Centro, Itapecuru
Mirim - MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXX - XX, neste ato
representado pelo Secretário Municipal LXX, brasileiro, RG n'XX com CPF sob n' )O(X, residente
e domiciliado Rua XXX - )O( rcO( - )O( CEP )OOC(-)<XX, doravante denominada
CONTRATANTE; e do outro lado: xxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob

o nn xxxx, corn sede na Rua xxx, no xx, sala xxx, bairrrr xxx, no municipio xL\ - xx, CEP xxx-:r-xxx,
neste ato representado por seu representante legal, XXXXX, com RG )OO( SSP/X{ inscrito no CPF
)O(X, doravante denominado CONTRATAD'O, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO,
decorrente da ineúgibilidade n")fi/)O(, formalizado nos autos do Processo Administrativo no )C(X,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pelas legislações
complementares que definem a execução e suas alterações, aplicando-se, ao processo licitatório em
epigrafe, subsidiariamente, a Lei Federal n' 8-666/93 aplicando subsidiariamente a de outras normas
aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLAT]SULA PRIMEIRA - DO OBJETO
l.'l O presente instnrmento tem por objeto Contratação para Implantação e l.icenciamento do
Sistema de Gestão de Contratações Públicas "Startbid', em plataforma web (onJine) com backup
diário e armazenamento em nuvem, contemplando ainda treinamento, suporte armazenamento em
nuvem de 50G8, de acordo com as especificações e condições definidas no processo de contratação
em l'e e em conlbrmidade com a sta de a IaCONTRADA

CLAUSULA SEGUIiDA - DO PRAZO DE EXECTTÇÃO E VIGENCIA
2.1 O prazo de vigência do contralo será de 12 (doze) meses, contando a partrr da assinatura deste
contrato, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes, devidamente j ustificado e por
interesse da Administração, limitado a 48 (quarenta e oito) meses, na forma do art. 57. IV da Lei
8.666193 e alterações, por se tratar de serviço contínuo de natureza de sistemas de informação.
2.2 O reajuste será adotado no caso de prorrogação do contrato, como forma de compensação dos
efeitos das variações inflacionrfias, desde que decorridos 12 (doze) meses, a contar da data da

-'--/alE
):l ?!

af-
L-À

çÀo

N' ltem Descriçâo Unidâde Vâlor [,nitário Vrlor Totâl

l

IMPLANTAÇÀO: Treinamento inicial de usq relativo
ao funcionamento e operação do StaÍtbid a todos os
usuários designados pela contratante a ser realizado
remolemeote por meio de videoconferência.

Unidade

LICENCIÀMENTO: Startbid em platafonna web (on-
Iine) com backup diário com armazenamerto em nuvem
durante todo o periodo do licenc.iamento e

disponibiiizado a contratante quândo solicitado.

Ivlês
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celebração do contrato ou da data do ultimo reajustamento, de acordo com a Lei no 10.192, de 14 de

fevereiro de 2001.
2.3 O reajuste do preço cotrtratado levaú em consideração o índice do IGPIú dirulgado pelo FGV.
ou outro indice que vier a substituilo.
2.4 O prazo para inicio dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data

da Ordem de Serviço.
2.5 O prazo para finalizaçâo dos serviços de instalação, implantação, migraçào, adequação,

customização inicial e treinamento inicial dos sistemas licitados é de 30 (trinta) dias, contados a paÍir
da data de recebimento da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1 O valor global deste Contrato sení de R$ X)O( (XXXX), conforme demonstrativo a seguir

§ Primeiro - No preço estào incluidos todos os custos e desp€sas diretas e i:rdiretas, ributos incidentes,

encargos sociais previdenciiários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, rnateriais e
mão.de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transpoÍg hospedagem, dirforias. alimentâçâo,
e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta con§atação.

CLÁUSULA QTIARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
4.1 As despesas decorrentes do presente contrato para este exercicio financeiro correrão por conta
da dotaçâo orçamentária:

ORGÃO: XX - XXX
PROJETO ATIVIDADE: XX.xx.xxX.x.XXx - XXX)O(
ELEM DE DESPESA: )OOO(X - XXX)O( - XXXX
FONTE DE RECURSO: I XXXXX

CLÁUSULA QUINTA - FORMÁ DE PAGAITÍDNTO
5.1 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota
fiscaVfatura, devrdamente atestado pelo tiscal rndicado pela Secretana Municrpal XXXX,
demostrando a entrega total dos itens relacionados e suas quantidades.
Parágrafo único: O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL DA EMPRESA,
devendo esta demonstrar as mesmas condições de habilita$o do momento da contratação, tal situação
em todos os seus pedidos de pagamentos.

cLÁusuLA sExTA - DAs oBRTGAÇôES Do CoNTRATANTE
6.1 Acompanhar, orientar e fiscalizar, diretamente, os serviços pÍestâdos pela CONTRATADA,
exigindo o fiel cumprimento dos serviços contÍatados, competindoJhe adotar todâs as providências
neste sentido;
ó.2 Supervisionar e avaliar os serviços prestados pla CONTR{TADA, com vistas à aferição da
eficiência dos resultados das açõesl
ó-3 Efetuar os pagamentos devidos à contralada, conforme ajustado no presente Contraro,
6.4 Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorÉncia de quaisquer imperfeições ou
irregularidades na execução dos serviços contratados, fixando prazo para sua correção;
6.5 Designar um servidor responsivel pela fiscalização deste contrato;
6.6 A CONTRATANTE compromete-se a usar o Software somente dentro das norÍnas e condições
estabelecidas neste ContÍato e durante a vigência do mesmo;

PRÁÇA GOMES DE SOUZA, S,N, CENTRO - rTÁPECURU MrRrM - MA. CNPJ N" 05.648.696/0001-80
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6.7 Pôr à disposição da contratada, na forma acordada com esta, em meio eletrônico, os dados
históricos e cadastrais informatizados do municipio;
6.8 Estabelecer orientações e determinaçôes adequadas junto a seus funcionários e ou sen'idores ou
pessoas Írs quais venha a ser facilitado o acesso, no sentido de que os materiais e dados do sistema
sejam corÍetamente manuseados, de modo a não violar qualquer dos compromissos aqui estabelecidos
relativos ao uso, proteção e segurança de todo o sistema. No caso de alguma violação se consumar
contÍa a sua vontade e sem seu coúecimento prévio, a contratante dará conhecimento dos fatos à
contratada, alem de empreender as ações necessárias no sentido de sustar ou anular a situação de

violação.

6.9 Formar as equipes para atuârem com os consultores da contratada no processo de implantação,
preferencialmente em tempo integral
6.10 Informar e manteÍ atualizado junto à contÍatada nome e telefone do gestor do contrato e seu

substituto.
6.I 1 A CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA a alteração nas legislações federal,
estadual e municipal, encamiúando o diploma legal anterior e o novo, informando a data de sua
publicação e o inicio de sua vigência. A CONTRATADA de posse dessas informações fará uma
análise técnica e apresentani uma estimativa do esforço e prazo para a entrega da versão do software
adequarla à alteragão, sempre respeitando sua metodologia de desenvolvimento. A CGNTRATANTE
se compromete, ainda, a atuar como interlocutora da CONTRATADA, quando necessário, junto aos

órgãos regulador-fiscalizadores, para dirimir dúvidas tecnicas e/ou pedidos de esclarecimentos.
6.12 A Contratante possibilitaú que a Contratada faça uso de comunicaçâo remota com o seu pâÍque
computacional- para que sejam feitas atualizações de progmrnas, transferência de arquivos e outras
atividades relacionadas ao supoÍte técnico e manutenção, desde que isso não altere as rotinas de
segurança da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA- DÀs oBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 E de responsabilidade da CONTRATADA implantar todos os sewiços contratados; conforme o
objeto solicitado no termo de referência;
7 .2 Realizar treinamento e capacitação à equipe do Contratante para utilização das funcionalidades
do software locado.
7.3 A CONTRATADA deverá pÍestar o serviço continuado e especializado de suporte tecnico,
atendendo ao objeto do contrato.
7.4 E de responsúilidade da CONTRATADA ofeÍar supoÍe contínuo (WhatsApp e
videoconferência) agendadas previamentel
7.5 A CONTRATADA deverá sanar os problemas que impeçam o funcionamento adequado dos
serviços descritos no objeto deste instrumento contratual nos seguintes pÍazos (tempo de resposta),
estando sujeitas às sanções previstas na legislação no rJescumpriinento:
7.6 Acolhimento do chamado pelos diversos canais de comunicação: máximo 15 minutos;
Diagnóstico, solução previa e orientações: 20 minutos; Erros que impedem o acesso a lirncionalidades
suplementares, mas mantendo o uso mínimo da plataforma: 48 horas; Estes prazos poderão ser
estendidos mediante autorização da CONTRATANTE e desde que seja comprovada necessidade
técnica pela CONTRATADA;
7.7 Qualquer implementação de procedimentos deveni ser analisada em conjunto com a eqúpe
técnica da Contmtanle;
7.8 A contratada responsabilizar-se-á, independentemente de ftscalização ou acompa.nhamento pelo
ContÍatante, pelos prejúzos de qualquer natureza causâdos ao patrimônio do Contratante ou de
terceiros, originados direta ou indiretamente da execução do objeto deste Contrato. deconentes de
dolo ou culpa de seus empregados, prepostos ou Íepresentantes, ficando obrigada a pÍomoveÍ o
ressarcimento a preços atualizados denüo do prazo de 30 (trinta) dias, contados a paÍtir da
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comprovação de sua responsabilidade, não o cumprindo, legitimará o desconto do valor Íespectivo
dos créditos a que porventurÀ faça jus.
7.9 A contÍatada deverá comunicar imediatamente, por intermedío do gestor do contrato, toda e
qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do contrato;
7.10A ContÍatêda arcani com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre esta

contÍatação, inclusive os trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato.

7.1 1 Prestar supoÍte tecnico ao usúrio por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira das 8:30ks
as l7:30hrs, sexta-feiÍa de 08:30hrs as 16:30hrs pelo período de validade da licença, a contar da
data de instalação do Software;

7.12 As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto rxtringem-se
à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o acompanha;

7.13 A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para opeÍar o
sistema, visando o regular funcionamento do "software" com a obtenção dos resultados para os
quais loi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e releases atualizados do software
durante o período da contraÍação;

7.14 A Contratada deverá fomecer à Contmtante ac€sso ao "softrvare" atrar,és de login e senha
aute ticada no site bid.startgov-com.br;

7. i 5 A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta,
7.16 Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do

município, bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante
o fomecimento dos serviços objeto do Termo de RefeÉncia e deste contrato:

7 .17 Prcstar todos os esclaÍecimentos que forem solicitados pelo Fiscal do Contrato, obrigando-se a
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento;

7.1 8 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação.

7.19Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia
autorização do Municipio Contratante.

CLAUSULA OITAVA- DA FISCALIZAÇAO DO CONTRÂTO
8.1 A fiscaliza$o do Contrato será exercida por sen'idor designado pela Secretaria da Receit4
Orçamento e Gestão.
8.2 O Fiscal do contÍato deverá ânotaÍ todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços
em registro próprio, determinando o que for necessário à regularização d^s falhas observadas, nos
teÍmos deste Termo;
8.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas a
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidâs convenientes;
8.zl A fiscalização será exercida tro interesse exclusivo do Municipio Contratante e não exclui neni
reduz a responsabilidacle da Contratada por qualquer irregularidade.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
9.1 Este ContraÍo podená ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei no 8.666193, desde que
haja interesse da CONTRA,TANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
9.2 O Contratado fica obrigado a açeitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, ate 25oto (vinte e cinco por cento), de acordo com o que
preceitua o § 1' do art. 65 da Lei Federal no 8,666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS PENALIDADES
10. I Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinaÍ o contÍato ou
deixar de entÍegaÍ docurnentação exigida no Edital, termo de referência, deste contrato e em outras
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disposições legais e administrativas aplicadas a esÉcie, apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da erecuçào de seu objeto, não mantiver a pÍoposta, falhar ou fraudar na execução do
contÍato, comportaÍ-se de modo inidôneo- fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. garantido
o direito à ampla defesa, ficaní impedido de licitar e contratar com o Municipio Contratante, e seftí
descredenciado do Cadastro de Fomecedores do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e das demais cominações legais.
10.2 O contratado sujeitar-se-á, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela
Administração, execução prcial ou inexecução da obrigação, de acordo com os Artigos 86 a 88, da
Lei 8.666193 e do Artigo 7", da Lei 10.520102, após o prévio pÍocesso administrativo e garantida a
ampla defesa e o contraditório constitucionâis, às seguintes sançôes, graduadas, conforme a gravidade
da infração:
10.3 Advertência a ser aplicada pela contratante, por escrito, independente de outras sanções cabiveis,
quando houver afastamonto das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive
das recomendações ou determinações da liscalização do Munícípio Contratante;
10.4 Multas - na seguinte forma:
a) de 0,2Yo (dois décimos de ponto percentual) do valor do material não entregue, por dia de atraso,
no caso de descumprimento do prazo previslo para entrega:
b) de 02'/" (dois décimos de ponto peÍcentual) do valor total da Nota de Empenho, no caso da recusa
inj ustificada ern assinar o contrato e / ou resebimento do empeúo no prazo previsto,
c) de 0,5%, (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de cancelamento do item, após
a emissão do Empenho;
d) de 1,0% (um por cento) do valor total da proposta, no caso de cancelamento da Nota de Empenho;
e) de 1,57o (um e meio por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total
do objeto contratado.
10.5Suspensão temponi,ria de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município
de Itapecuru Mirim, pelo periodo de ate 02 (dois) anos, caso o licitante incorra em qualquer das

hipóteses estabelecidas no AÍigo 7', da Lei 10.520102 enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição e caso ocorra duas advertências.

10,ó Declaração da inidoneidade para licitar ou contrataÍ com o Municipio ContÍatante, a ser
aplicada se o contratado incoffer nos casos pÍevistos no Artigo 88, da Lei 8.666193:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fiaude fiscal no recolhimento
de qualqueÍ tributo;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a fiustrar os objetivos da licitação;
c) DemonstraÍ não possuir idoneidade para contÍatar com administração em virtude dos atos ilicitos
praticados,
10.7 Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela contratante e comunicadas antes dos prazos de
entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a criterio desta ser isentas total
ou parcialmente da multa.
10.8 As penalidades serão registradas no Cadastro de Fomecedores do Município Confatante e, no
caso de impedimento de licitar e contratar com a administração, o contratado sera descredenciado por
igual período, sem prejuizo das multas previstas no edital, contrato, nota de empenho e demais
cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA NovAÇÃo
1 1.1 Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do
presente contrato. não constituirá novaÇão, tampouco. a extinção da respectiva obrigação. podendo a
mesma ser exigida a qualquer tempo.
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CLÁUSULA DÉCD{A SEGUFIDA - DA RESCISÃO
12.1 A inexecução total ou paÍcial deste contÍato por parte do CONTRATAIX) írsseguÍará à

CONTRATANTE o üreito de rescisão nos teÍmos do artigo 77 daLei n'8.666/93. de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, bem como nos casos citados no artígo 78 da mesma lei, garantida a prévia
defesa sempre rnediante prévia notificação por escrito.
PARAGRAFO UNICO - A rescisão tambem se submeterá ao regime previsto no aíigo 79, seus

incisos e parágrafos, da Lei n' 8.666i93 e suas alterações.

CLÁUSTILA DÉCIMA TERCEIRA - GERE,NCIAIIENTO E FISCALIZAÇÃO DOS
Sf,RVIÇOS
13. I O gerenciamento dos trabalhos seni feito pelo responvivel indicado pelos Secretários Municipal
de XXX do municipio ou quem este designar para tal finalidade.
13.2. Tendo sido executado regularmente o contrato, a(o) Secretrírio(a) Municipal de )O(X, deverá
eÍbtuar o recebimento de cada serviço, nos termos da lei.

CLÁUSULA DÉCD{A QÚâRTA - DA CoMUNICAÇÀO ENTRE AS PARTES
14.1 Os atos de comunicação entre as partes, relativamente à execução deste contrato, seÍão
formalizados através de documentos escritos, devendo o destiratiírio cientificar o recebimento.
PA&IGRA-FO ÚiVfCO - Caso a partc se recusar ao rcsebimcnto fonnal da
comunicação/notificação, o fato será atestado por 2 (duas) testemuúx idôneas, presentes no ato da
entrega do documento, valendo como prova de seu rccebimento.

CLÁTISULÀ DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei no 8.666193, com

alterações introduzidas pela Lei no 8.883/94, termo de referência e <iemais disposiçôes correlatas
ao presente objeto, cujas normas ficam incorporadas ao pÍesente instrumento, ainda que delas não
se faça aqui menção expressa.

CLAUSULA DECIMA SEXTA _ DA PUBLICAÇAO
16. I A CONTRATANTE providenciará a púlicação do presente Contrato, em extrato, no Diário

Oficial conforme determina o Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei n" 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO
I7.l As partes elegem o foro da Comarca de Itapecuru Mirim (MA), com exclusâo de qualquer outro"

para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a
qualquer oulro, por mais privilegio que seja.

17.2 E, por estarem assim justas e contÍatadas, as partes assinam o presente Termo de Contrato em
02 (duas) vias de igual teor, paÍa um só etêito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e
achado conforme, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Itapecuru Mirim (lú4.), )CEX de )OCK de 20)O(

xxxxx
Secretário Nlunicipal de XXX

CONTRATANTE
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Itapecuru-Mirim- 06 de Abril de 2023

Origem: Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão.

Assunto: Contratação para Implantação e Licenciamento do Sistema de Gestão de Contratações

Públicas *Starbid", em plataforma web (onJine) com backup diário e armazenamento em nuvem,

contemplando ainda treinamento, suporte e armazenamento em nuvem de 50 GB.

Processo Administrativo: n' 2023.04.04.0006.

PRELIMINARDE OPINIÀO

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer é de ser verificado que a condução

da análise técnico juridica é vinculada à atividade prevista legalmente da função da advocacia, ern

especial conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estâtuto da Advocacia e da

OAB.

Nesta form4 para confecção do presente instrumento, é de ser observ'ada a isenção do

profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2". § 3'da Lei referida). corroborado este entendimento pela

liberdade administrativa do responsável, gestor. já que este poderá ou não seguir a opinião técnica

segundo sua conveniência e finalidade.

Reitera-se a liberdade de opinião do profissional, conforme o entendimento

\- jurisprudencial que segue, assim como a desvinculação do profissional à opinião, cabendo ao gestor

sua vinculação ou não, conforme sua conveniência.

O presente parecer, por essência, é um instrumento de opinião não passível de

vinculação à decisão da administração pública, assim entende a jurisprudência:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO

PARECERISTA. SUPOSTO CRIME EM

PROCEDIMENTO LICITATóRIO. ART. 89, CAPUT, DA

LEI 8.666/93. PLEITO DE TRANCAMENTO DA AÇÀO

PENÂL. CABIMENTO. INEXISTÊNCIA D

EINDICAÇÃO DO DOLO NA CONDUTA DO

CAUSÍDICO. ORDEM QUE DEVE SER CONCEDIDA. 1.

Não se pode deixar de considerar que seado o ato do

?t. íl
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parecerista um ato opinativo, à mânifestação jurídica não se

constitui como ato administrativo em si, podendo apenas ser

usâda como elemento de fundamentâção de um ato

âdministrâtivo posteriormente praticado. 2. Precedente:

STF - MS 24.631-6 - DISTRITO FEDERAL - Relator (a):

Min. Joaquim Barbosa - Julgamento: 09t0812007 - Órgão

Julgador: Tritrunal Pleno - Publicação: DJ 01-02-2008.

O objeto do presente parccer encera o exame dos atos realizados no procedimento

intemo de apuração da presente licitação para devida análise quanto aos eventos ocorridos. Assim,

excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que embasaram o procedimento. é rcalizada a

presente análise sobre os elementos ou requisitos estritamente jurídicos dos autos.

Neste sentido cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condução da

Administração Pública. subordinando-se, contudo, às vertentes das normas de regência, em especial,

os Princípios Constitucionais do Direito Administrativo. Sem desclassificelr â presente peça como

opinião técnica quanto à regularidade legal do procedimento, desvinculadas das finalidades que os

justificam e tendo por base o próprio procedimento. incluso as declarações, autorizâções.

determinações e demais atos nele presentes. Cabendo ao gestor proceder aos demais atos conforme sua

conveniência.

RELATÓRIO

Trata-se de pedido de parecer jurídico quanto à legalidade da minuta contratual para a

conuatação do serviço de Implantação e Licenciamento do Sistema de Gest2io de Contratações Públicas

"Starbid", em plataforma web (on-line) com backup dirírio e armazenamento em nuvem, contemplando

ainda treinamento, suporte e armazenamento em nuvem de 50 GB, por intermédio da Inexigibilidade

de licitação no 00712023, nos termos dos artigos 25. I E II da Lei no 8.666193.

O ptocesso teve início com a requisição da SECRETARIA MLIIIICIPAL DA

RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO, relatando a necessidade do objeto e justificando sua

pretensão.

A requisição foi protocoladajunto a Presidente da CPL do Municipio, que na sequência

instruiu o processo com as informações preliminares pertinentes a toda e qualquer contratação pública,

independentemente de efetivarem-se na via licitatórias ou através de contratação direta.
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ESTADO DO MÀRÀ}THÀC
PREFEiTURÀ I"IUN IC I PAI DE ITÀPECURU_I.4I F.IM

PROCURÃDOR].q GERÂ]. DO I'iuti,LCi ?iO
CNPJ: C5. 648. 69610001-80

Nessa esteira, constam dos autos:

o Comunicação Interna 003i'2023:

o Proposta Comercial da Empresa Starbid;

. Certidão da Associação Brasileira das Empresas de Softvyare;

o Contrato Social e aditivos;

o Documentação dos Sócios:

. Balanço Patrimonial:

o Certidões de Regularidade Fiscal, Tribuuíria e Trabalhistat

o Notas fiscais:

. Termo de Referêncial

r Justificativa Técnico-Legal;

. Despacho SE\{ROG;

. Certidão n'1512023;

. Memorando n'08212023 - SEMROC;

o Autuaçâo c Relatório de Enquadramento Processual;

o Portaria CPL;

. Autori:,ação;

. Decreto 03012022:'

e Solicitação de Parecer Jurídico: e

. Minuta.

otttú-2-.-

ü

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria Jurídica, para a análise.

É o relatório. Passo a manifestação.

ANÁLISE

Inicialmente, é importante que se realize a verificação quanto à possibilidade de

utilização do mecanismo legal denominado de inexigibilidade de licitação, este com finalidade de

contratação do objeto acima descrito.

É notório que, em regra as contratações públicas devern ser precedidas da realização de

certame licitatório, cumprindo ao administrador a escolha da avença que seja mais vantajosa ao

Ê N



interesse público, sem menosprezar o principio da impessoalidade, que regula a parti
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licitantes, nos termos do artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988 e da Lein" 8.66611993.

Neste diapasão, leciona o eminente professor Celso Antônio Bandeira de Mello, onde

afirma que a licitação visa "proporcionar às entidades govemamentais a possibilidade de realizarem o

negócio mais vantajoso e assegurar aos administrados ensejo de disputarem a participação nos negócios

que as pessoas administrativas entendem de realizar com os particulares".

Em que pese seja em caráter excepciona!, diante de situações de inviabilidade de

competição, a própria lei estabelece hipóteses de inexigibilidade de licitação, confomre previsto no art.

25 da Lei no 8.666/93. autorizando à Adminisúação a realizar coatratação direta sem licitação.

Vejamos o que dispõe o dispositivo legal ao norte aludido, iz veràls:

Árt. 25. É inexigível a licitação qtando houver inviabilidade de

competição, e m especial :

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que

só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou

representante comercial exclusivo, vedada a preferência de

marca, devendo a comprovação de exclusividsde ser .feita

atrovés de atestodo fornecido pelo órgão de registro do

comércio do local em que se realizario a licitoção ou a obra ou

o semiço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação

Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes:

II - para a contratoção de serviços técnicos enumerados no arí.

13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou

empresas de notóriq especialização, vedada a inexigibilidade

para semiços de publicidade e divulgação;

Ainda a respeito da Lei de Licitações, é imperioso destacar a redagão do seu art. 13, III:

Art. I 3. Para os fins desta Lei, consideram-se serviÇos técnicos

profissionais especializados os trabalhos relativos a:

III - assessorias ou consultorias íécnicas e audiÍorias

finance iras ou tribulárias ;

Neste sentido, nota-se que o objeto de interesse deste arrazoado - contratação de

serviços de assessorias ou consultorias tecnicas, de natureza singular, com profissionais ou emptesas
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de notória especialização - se enquadra nas hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme

legislação transcrita alhures.

Fundamental observar que ajustificativa da inexigibilidade na hipótese e a inviabilidade

de competição. Com efeito, não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a

Administração Pública, não havendo, por consequência, supedâneo fático para a realização do

procedimento licitatório. Destarte, é preciso a observância de determinados requisitos legais e

constitucionais, tudo devidamente demonstrado em processo administrativo de inexigibilidade.

Em Parecer Técnico a Presidente da CPL, expressa que as atividades da empresa

'STARTGOV SOLUÇÔES E TECNOLOGIA LTDA". estão enquadradas no Inciso III do artigo l3

U da citada Lei. como se lê a segür.

Ainda em Justificativa foíalece que a empresa deverá ser contratada através de

inexigibilidade. pois a notória especialização exigida no §' I do Art. 25 da Lei Federal no 8.666193.

está cabalmente justificada pelos trabalhos técnicos comprovados através de atestado de capacidade

tecnica (anexo) que tais prestações de serviços foram executados satisfatoriamente não existindo

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

PoÍanto, de acordo com o regramento legal e ajurisprudência pátri4 umâ vez âtendidos

os requisitos exigidos, a Administração está autorizada a promover a contratação pretendida.

Com efeito, é importante frisar ainda que os requisitos legais de habilitação acerca de

contratações administrativas não eximem o futuro conuatado por inexigibilidade de licitação de sua

\- regularidade jurídica nos termos do aú.27 à 3l da Lei n" 8.666193 e no processo supra a emprcsa

Contratada apresentou toda a regularidade j uridica que a lei exige.

Dessa maneir4 no processo de contratação em análise constata-se a documentação

comprobatória necessária à üabilidade juridica para a avença e posterior prestação do serviço. pois.

dentre a documentação apÍesentad4 consta a comprovação da capacidade técnica e financeira e foram

j untadas as certidões pertinentes exigidas pela Lei de Licitações.

Neste ponto. é válido ressaltar que a contratação direta não desobriga o gestor público

de seguir um procedimento administrativo determinado que garanta a satisfação do interesse público.

Dito isto, dentre as hipóteses legais previstas para a contratação direta" destaca-se a

inexigibilidade de licitaçâo quando houver inviabilidade de competição, a qual esú prevista no caput

do artigo 25 da Lei n" 8.666193. Vejamos:

á
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Art. 25. É inexigível a licitação quando hower inviabilidade de

competição, em especial:

t ..1

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art.

13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou

empresas de nolória especialização, vedada a inexigibilidade

para sen'iços de publicídade e diwlgação:

§ 1" Cowidera-se de notória especializaçiÍo o profissional ou

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,

decorrente de desempenho anÍeriar, esludos. experiências,

publicaçõe s, organização, aparelhome nto. eq u ipe Í écnica, ou

de outros requisitos relacionados com suas atitidddes, permita

inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais

adequado à plena salis"fação do objeto do contrato.

No caso concreto, resta notória a inr.iabilidade de competição considerando a

singularidade do objeto da contratação. isto é. a prestação de sewiço de consultoria nrl âmbito da área

objeto deste procedimenlo em se tratando de única empresa a prestar este seniço. corn notó a

especialização na área e confiabilidade no ramo.

Nesse mesno sentido. corroboram as Súmulas no 252 e 264 do Tribunal de Contas da

\- Uniâo que prelecionam:

Súnnila n'252 TCú

Á inviahilidade de competição pdra a contratação de scrviços

técnicos. a que alude o incisr.t II do art. 25 da Lei n.'8.66ói1993,

decorre da presenÇa símultâneu de três retlui.sitr.rs: .scn'iço

técnico especializado, enÍre os mencionados no arl. 13 du

reíéridu lei- tlttÍurezo singular do serviço e noÍót'i[t

c.spec i a I i;aç ão do c onlrat ado.

Súmula n" 261 TCU

A inexigibilidade de licitação parú a contraÍação de serúços

técnicos cofi pessoas .fisicas ou jurídiccts de notórirt

especializaçào somente é cabível quondo se lralar de serr)iÇo de

el.
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natureza singular, capoz de exigir, na seleÇão do executor de

confranÇa, Etrau de subjetividade insuscetível de ser medido

pelos critérios objetivos de qualificação inere tes ao processo

de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei n'

8.666/t993.

Vale mencionar, também, que o assunto já foi objeto de análise por parte do egrégio

Supremo Tribunal Federal (STF), que, através do Ministro Eros Crrau, assim se posicionou:

'Serviços técnicos prolissionais especializados são serviços

que a Administração deve contratar sem licitação

escolhendo o contrâtado de acordo, em última instancia,

com o grâu de conÍiança que ela própria, Administração,

deposite na especiâlização desse contratado. Nesses casos, o

requisito da confiança da Administração em quem deseje

contratar é subjetivo. Dai que a realizâção de procedimento

licitatório parâ contratação de tais serviços- procedimento

regidô, entre outros, pelo princípio do julgamento objetivo -
é incompatível com a atribuição de exercício de

subjetividade que o direito positivo confere â administração

parâ r escolha do 'trabalho essencial e indiscutivelmente

mais adequado à plena satisfação do objeto docontrato' (cf.

o parágrafo lo do art 25 da Lei 8.666/93). O que a norma

extraída do Íexto legal exige é a notória especialização.

associada ao elemento subjetivo conÍiança.' (AP no 348/SC.

Plenário, rel. Ministro Eros Grau. J. Em 15.12.2066. DJ de

03.08.2007).

Ademais, evidencia-se que tal demanda é necessária para otimização das atividades da

Secretaria Solicitante, bem como os demais Órgãos desta Administração Pública.

Contudo, os processos de contratação direta precisam ainda seguir as exigências

estabelecidas pelo Art.26 da Lei no 8.666/93.

-Art. 26. As dispensas previsÍas nos -r§ 2o e 1'do arl. 17 e no

ínciso III e seguintes do art. 24. as situuções de ínexigibilidade
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referidas no art. 25, necessariomenÍe justificadas, e o

retardamento previsto no frnal do parágrafo único do arÍ. 8o

desta Lei deterão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à

autoridade superior, para ratificaçõo e púlicação na imprensa

o/icial, no prozo de 5 (cinco) dias, como condição para a

eficácia dos otos.

Parágraíb único. O processo de dispensa, de inexigíbilidode ou

de retardamento, previslo neste artigo, será instruído. no que

couber, com os seguintes elementos:

I - caracterização da situaçõo emergencial, colarnítosa ou de

grave e iminente risco à seguranÇa pública que justiJique a

dispensa, quando for o caso;

II - razão da escolha do fomecedor ou execurante;

III - jastdtcativa do preço.

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos

quais os bew serão alocados. "

Observa-se, que nas situações de inexigibilidade referidas no art. 25. faz.-se necessiârio

demonstrar ainda:

a) t razão da escolha do fornecedor e;

b) a justificativa do preço.

Nesse contexto, a prestação do serviço, pela sua tecnicidade, exige total e extrema

conÍiança da administração públic4 por esta razão e no caso específico da propensa contratada,

'STARTGOV SOLUÇÕES E TECNOLOGIA LTDA", a notória especialização exigida no § I o do

a*igo 25 da Lei Federal n' 8.66611993 esta cabalmente justiÍicada pelos trabalhos técnicos

profissionais descritos na proposta. ressaltando-se os serviços já realizados por esta empresa em

prefeituras, como se pode aferimos autos.

Ademais, ajustificativa do preço do serviço encontra-se legalmente amparada na lei, no

que tange as orientações gerais para prestação de serv-iço remunerado.

Nesse contexto, nota-se que o valor global do serviço a ser contratado obedecerá as

disposições específicas. p il
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Registra-se, ainda, que essa demanda é necessrtria para otimização das atividades da

administração pública, motivo pelo qual se ressalta a extrema necessidade de seu pleno atendimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, com fulcro no Art. 37, XXI da CF/88 e Art.25,II. § l', da Lei 8.666193.

juntamente com os princípios da supremacia do interesse público, esta Assessoria Jurídica entende

como inexigível a licitação para a contratação de serviço ofertado pela empresa "STARTGOV

SOLUÇOES E TECNOLOGIA LTDA", bem como aprovamos a minuta contratual com base no

parágrafo único da Lei 8.666193.

FoÍe nessas razões subsiste plausibilidade juídica no procedimento adotado nos autos,

podendo-se prosseguir com as demais fases da contratação.

Itapecuru-lvíirim. 06 de Abril de 2023
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ROSANE FERREIRA IBIAPINO

Procuradora Geral do Município de Itapecuru-Mirim

IGOR \/INIC }IINGUES VIEILA

.\S r Jurídico - OAB 21.188
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'rÔ --ESTADO DO MÂRANHÃO
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MTRIM

CNPJ: 05.648.696/0001-80

-{,

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N': 2023.04 04.0006

rnExrGrBrLrDADE DE LTCTTAç ÃO. }Ot TZOZS

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITÀ ORÇA]VCNTO E GESTÃO

OBJETO: contratação de empresa implantação e licenciamenlo do sistema de gestão de contratações
públicas "STARIBID" visando atender a demanda da prefeitura Municipal de Itapecuru mirim/MA

TERMO DE RATIFICAÇÃO Og IXTXTGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

No dia 14 de abril de 2023, apos emissào do Parecer da Controladoria Geral do Municipio,

RÂTIFICO a inexigibilidade de Licitação t" OO7|2O23, referente ao Processo Administrativo no

2023.04.04.0006, para contratação do objeto acima descrito, com fundamento no art- 24 da Lei 8.666/93-

após certificação dos documertos de habilitação, conforme consta nos autos.

ITE]IT DESCRJÇÃO UNT) QUANT

VALOR"ES EM RS

MENSAI, TOTAI-

I IMPI,ANTAÇÁO MES 01 R§ 6.600.00 R§ 6.600.00

I,ICT:NCIAiT{ENTO t\ír:s 3.300.00 R§: 39.600,00

VAI,OR TOTAI, {6.200,00

VALOR GLOBAL: R$ ,16.2ü),00,00 (Quarenta e seis mil e duzentos reais).

Os recunios orçamcnlários corru;pondentes a c:;ta conhatação esti arlequarla a [,ei Fcderal n" 8.666i1993,

na Lei de Diretrizes Orçamentiírias e na I-ei Orçamentríria Anual N" 1.572/2022:

PODER:02 - EXECUTM.
UND. ORÇAMENTÁIUA3 05 OI. SECRETARIA MI'MCIPAL DE RECEITA. ORÇAMENTO E
GESTÂO
PROJETO/ATMDADE: 04. t23.OOO2.2.Ot2 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO
SECRETÂRIA MUNICIPAL DE RECEITA. ORÇAMENTO E GESTÃO
f,LEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVÍÇOS DE TERCIIIROS PESSOA
JURIDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.

RÂTIFICADO PARA: STARTGOV SOLUçOES EM TECNOLOGL\ - LTDA. inscrita no CNPJ:

VA NUNES

37.933.858.0001-19.

Secretário Munic Orçamento e Gestão

I

LUCIANq

I I
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SEC. UUT{. DE GOVERNO

- LlclTAçÂo - EXÍRATO DE RATIFIcAçÃotoo7no23

EXTRATO DE TÉRÍÚO DE RATIFICAçÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICÍTAÇÃO

.\

J0I* ------
i

.jj
PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N': 2023.M M.0006

ixextcrBtttonoe oE LlclraçÃo: 007/2023

INTERESSADO: SECRÉTARIA MUNIcIPAL DE RECEITA' oRÇAMÉNÍo E GESTÃo

oBJETo:contrataÉodeemprêsaimplantaçáoe.Iicenciamentodo.sistemadegestãodecontrataçóespúblicas"STARTBIo''

lft*.Utkrtm*trtffi"g'"1'Wf:*,:f"Xii{riff'{*" AdministÍativo no 2023 04.04.0006, paÍa conrataÉo do

obiero acima descrito. com ,r"ojif*"," "à'lá. 
ia J, i"i rissolgg õü ;#;É. dos documenlos de habilitaçao' conrorme

consta nos autos.

[iiíng.:làHlrf;3']',1;33"lit?i". """H"J1,:"L'á"J::,1"31à*0" 
a LeiFedeÍarn" 8.6.6/1ee3 na Leide DiretriTes

ór*'riãitiãã"-. à 
"" 

Ler orçamentária An ual N" 1 '57212022 '

ü8Bi5àShEIttiHIlY?à o,- .,""trARrA MUNT.TPAL oE REcErÍA' oRÇAMENro E GES., Ão' 
' " '

pRoJEro,AÍvtDAo=, *. ,r.iãi'.ãiiâ"-'üÁiiuiÊHblo e eu'r'iôiolrÀÍÊNJô secnerenlA MUNTCTPAL DE RÉcErrA'

3i3$llF+[35""5tTát"^: 3.3 eo.3s.00 - ourRos s-ERVtçgs- PE-JERcErRos - PESS.A JURTDT.A

FONÍE DE RECURSO: TSOOOOóõõ]ãECÚÉSOS NEO VIúCULADOS DE IMPOSTOS .

t 
*r,r,"_o ,ARA: STARTGOV SOLUçoES EM TECNOLOGTA - LTOA' inscrita no cNpJ: 37.933.858.0001-19.

LUCIANO DA SILVA NUNES

Secretário Municipal da Receita' Orçamento e Gestão

AssinadoererÍonicamentepoÍ:wardeíinoMeírd**''XX;!,?j;i"1ilffir;#ffif*'.*:l.,iií.;i##i;,11,9-i;;T 

tffi
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Exercício
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ESTADO H.{O
PREFEITURA MUNTCIPÂL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ \" 05.ó4&ó /0,001-t0

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2O23.O4.O4.OOOó

TNEXIGBILIDADE N' OO7r2O23

CoNTRATO N'129t2023

é

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRf, SI CELEBRAITI O MUNICIPIO
DE ITAPECI-,RU MIRTM - IITA, ATRA\ÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DD REICEITA,
ORÇANTENTO E CESTÃO, E A EMPRESA
STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA
LTDA.

O MUNICÍP|O DE ITAPECURU MIRIM/MA, pessoa jurídica de direito público. inscrito no CNPJ sob o
n" 05.648.969/0001-80. com sede sito à Praça Gomes de Sousa, SN, Cenao, Itapecuru Mirim - MA, por
intermédio da §ECRETARIA MUNICIPAL DA RECEIIA, ORÇAMENTO E GESTAO - SEMROG,
neste ato representado pelo Secretário Municipal Luciano da Silva Nunes, brasileiro, solteiro, portador do

RG n" 0620M752017-4 SSPitr.lA, inscrilo no CPF: 718.450.463-15, residente e domiciliado à Rua Professor
Antônio Olívio Rodrigues, N'44 Centro, Itapecuru Mirim/MA, doravante denominado CONTR{TANTE; e

do outro lado a STARTGOV SOLUÇÔES EM TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob o n' 37.933.858/0001- 19. noste ato por seu representante legâl. Francisco Leonerdo de

Carvalho, poÍador da cédula dc idcntidade n" 0160369120008 GEJSPCA4A. inscrito no CPF sob n'
019.154.513-96. doravante demoniada CONTRATADA. tim, cntrc si. ajustado o prcsente CONTR-ÂTo-
decorrcntc da inexigibilidade n"ffi712023, formalizado nos autos do Proccsso Administrativo n"

2023.04.04.000ó, submdcndo-se à cláusulas c condiçôes abaixo c aos preceitos instituídos pclas Icgislações

complcmcntaÍcs quc dcÍinem a cxccução c suas altcraçõcs, aplicando-sc, ao proccsso licitatório cm cpigrafc,
subsidiariamcntc, a Lci Fcdcral n" 8.666/93 aplicando subsidiariamcntc a dc outras normas aplicár'cis ao objcto

dcste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - IX) OBJETO
l.l O presente instrumento tem por objeto Contrataçào para lmplantaçào e Licenciamento do Sistema de

Gestào de Contratações Públicas "StaÍbid", em plataforma web (on-line) com backup diário e armazenamento

em nuveÍn, contemplando ainda treinamento, supoÍte aÍmazenameÍrto em nuvem de 50G8, de acordo com as

especiÍicações e condições definidas no processo de contrataçâo em epigrafe e em contbrmidade com a

proposta de preço apresentada pela CONTRADA.

N"
Item

Descrição Unidade Yalor
Unitário

Qurnt Vâlor Total

I IMPLANTAÇÃO: Treinamenlo inicial de
uso. relativo ao funcionamento e operaçâo
do Startbid a todos os usuários designados
pela contÍatante a ser realizado remotamente
por meio de videoconferência.

Mês R$6.600.00 0l RSó.600,00

1 LICENCIAMENTO: Startbid em
plataforma web (onJinc) com backup diá,rio
com annazenamenlo em nuvcm durantc
todo o pcríodo do licenciamento c
disponibilizado a contÍatante quando
solicitado.

Mês R$ 3.300.00 t2 RS39.600.00

CLÁUSULA SEGUNDA - IX) PRAzo DE ExECUÇÃo E VIGÊNCIA
2) a prazo dc vigência do contrato será dc 12 (hzc) mcscs, contando a paÍtir da assinâtura deste contralo,
podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes, d te justificado e por interesse da

íÀÂrc-v solroct lffi#üü*,*rtot@G^
LIDÀ179:lSt5mrl
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PREFEITURA YUIiICIP^L DE ITAPECURU MIRIM
cNPJ :i" 05.64t.696/000 t -t0

Administraçào, limitado a 48 (quarcnta c oito) meses. na forma do aí. 57, IV da Lci 8.ó66193 c altcraçoe

se tratar dc scrviço contínuo de natureza dc sistemas de informação.
2.2 O rcajuste será adotado no caso de pmrrogação do contÍato, como forma de compensação dos cfcitos das

rariações inflacionárias, dcsde que dccorridos l2 (doze) meses, a contar da data da cclehração do contrato ou

da data do último reajustamento, de acordo com a Lei n" 'l 0.192, de 14 de fevereiro de 2001 .

2.3 O rcajuste do preço contratado levará em consideração o índicc do IGPM, divulgado pelo FGV, ou outro
índice que vier a substituí-lo.
2.4 O praz.o para início dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data dâ

Ordem de Sewiço.
2.5 O prazo para finalização dos serviços de instalação, implantaçào. migraçâo, adequação, customização

inicial e treinamento inicial dos sistemas licitados é de 30 (lrinta) dias. contados a panir da data de recebimento
da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1 O valor global deste Contrato será de R$ 46.200.00 (quaÍenta e seis mil e duzentos reais). conforme
demonstrativo disposto na cláusula primeira - do objeto.

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes.

encargos sociais, previdenciários. trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro. materiais e

mãode-obra a serem empregados, seguros, despesas com tÍansporte, hospedagem, diárias. alimentação.

c quaísqucr ou[os neccssários ao ficl c intcgral cumprimento dcsta contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DA IrcTAÇÃO ORçAMENT,{RIA
4.1 As despesas decorrentes do prescnte contrato para este exercício financeiro correrão por conta da dotação

orçamentária:

óncÀo: 05 , SECRETARTA Mr.,N DA RtrcEITA onçnv5,111o E GESTÀO
UNID. ORÇAM:05 0l -SECRETARIA MUN DA RECEITA ORÇAMENTO E GESTÀO
PROJETO ATMDADE:04 123 OO022.Ol2 -MANUTENÇAO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
MUN DA RECEITA ORÇAMENTO E GESTÃO
ELEM DE DESPESA: 3.3.90.39.00 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VÍNCULADOS DE IMPOSTOS

CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAI}IENTO
5.1 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresenlação da nota fiscal/fatura.
devidamente atestado pelo íiscal indicado pela Secretaria Municipal da Receita. Orçamento e Gestào,

demostrando a entrega total dos itens relacionados e suas quantidades.

Perágrafo único: O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL DA EMPRESA. devendo

esta demonstrar as mesmas condições de habilitação do momento da contratação, tal situação em todos os seus

pedidos de pagamentos.

CLÁUSTILA SEXTA - DA§ OBRICAçÕES DO CONTRATAIITE
6.1 Acompanhar, orientar e fiscalizar, diretamente, os serviços prestados pela CONTRATADA, exigindo o
flel cumprimcnto dos se,rviços conhatados, competindo-lhe adotar todas as providências nestc scntido;
6.2 Supervisionar c avaliar os scrviços prcstados pcla CONTRATADA. com vistas à afcrição da cficiôncia
dos rcsultados das açôcs;
6.3 Efetuar os pagamentos devidos à contratada, conforme ajustado no presente ContÍato:
6.4 Notificar a CONTRATADÀ por escrito, da ocorrência de quaisquer imperfeições ou irrcgulzridades na
cxccuçào dos scrviços contratados, fixando prazo para sua correção;
6.5 Designar um scrvidor responsávcl pcla fiscalizaçào dcste contralol
6.6 A CONTRATANTE compromctc-se a usar o Softwarc somcntc dcntro das normas c condiçôes
estabelecidas nestc Contrâto e durânte a vigência do mesmo;
6.7 Pôr à disposição dâ contratada, na forma acordada com esta em meio eletrônico, os dados históricos e

cadastrais informatizado s do município;
ó.8 Estabelecer orientações e determinações adequadas junto a seus funcionários e ou servidores ou pessoas

as quais venha a ser facililado o acesso, no sentido de que os materiais e dados do sistema sejam corretamente
sT trr@\,
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manuscados, dc modo a não \,iolar qualquer dos compromissos aqui cstabclccidos relatlvos ao uso, pro c

segurança de todo o sistcma. No caso de alguma violaçào se consumar conüa a sua vontadc e sem seu

coúccimcnto prévio, a contÍatante daní coúccimcnto dos latos à contratada, alóm de cmpreendcr as açõcs
nc'ccssárias no sentido de sustar ou anular a situaçâo dc violaçào.
6.9 Formar as equipes para atuarem com os consultores da contratada no proccsso de implantação,
prefercncialmente em tempo integrâl
6.l0 Informar e mantor âtualizado junto à contratada nome e telefone do gestor do contrato e seu substituto.
6.1 I A CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA a alteração nas legislações fcderal, estadual

e municipal, encaminhando o diploma legal anterior e o novo, informando a data de sua publicaçào e o início
de sua vigência- A CONTRATADA de posse dessas informações fará uma análise tecnica e apresentará uma

estimativa do esforço e pnuo para a entrega da verào do software adequada à alteração, sempre respeilando

sua metodologia de desenvolvimento. A CONTRATANTE se compÍomete, ainda" a aluar como interlocutom
da CONTRATADA, quando necessário, junto aos órgãos rcgulador-fiscalizadores. para dirimir dúvidas
tecnicas e/ou pedidos de esclarecimentos.
6.12 A Contratante possibilitani que a Contratada faça uso de comunicação Íemota com o seu parque

computacional, para que sejam feitas atualizações de pÍogÍamas, transÍêrência de arquivos e outràs atividades
relacionadas ao supoÍte tecnioo e manutenção. desde que isso não altere as rotinas de segurança da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAs 0BRIG.{ÇÕES DA CONTRATADA
7.1 E de responsabilidade da CONTRATADA implantar todos os serviços contratados: conforme o objeto
solicitado no tenno de referência:
7.2 RcalizaÍ hcinameÍlto c capacitâção à cquipc do Contratante para utilização das funcionalidadcs do softwarc
locado.
7.3 A CONTRATADA dcvcá prestar o serviço continuado e especializado de supone técnico, atendendo ao

objeto do contrato.
7.4 É de responsabilidade da CONTRATADA ofertar suporte continuo (WhatsApp e vidcoconferência)
agendadas prcviamcntc;
7.5 A CONTRATADA devcrá sanar os problcmas que impcçam o funcionamento adcquado dos scrviços
descritos no objeto deste instmmento contratuâl nos seguintes praz-os (tempo de resposta), estando sujeitas às

sanções previstas na legislação no descumprimento:
7.6 Acolhimento do chamado pelos diversos canais de comunicaçào: máximo 15 minutos; Diagnóstico,
solução prévia e orientações: 20 minutos; Erros que impedem o acesso a funcionalidades suplementares, mas

mantendo o uso mínimo da plataforma: 48 horas; Estes praT.os poderão ser estendidos mediante autoriz-ação

da CONTRATANTE e desde que seja comprovada necessidade técnica pela CONTRATADA;
7.7 Qualquer implementação de procedimentos deverá ser analisada em conjunto com a equipe técnica da
contra[antei
7.8 A contratada responsabiliizar-se-á, independentemente de fiscaliiaçào ou acompanhamento pelo
Contratante. pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio do ContÍatanle ou de terceiros.
originados direta ou indiretamente dâ execução do objeto deste Contrato, decorÍentes de dolo ou culpa de seus

empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover o rcssarcimento a preços arualizados
dcntro do prazo dc 30 (trinta) dias, contados a partiÍ da comprovação dc sua rcsponsabilidadc, não o c'umprindo,
legitimará o desconto do valor respectivo dos créditos a que porventura façajus.
7.9 A contratada deverá comunicar imediatamente. por intennédio do gestor do contrato. toda e qualquer
inegularidade ou dificuldade quc impossibilite a cxccução do contrato;
7.10 A Contratada arcará com todos os encargos diretos e indirctos quc incidircm sobrc csta contrataçào,
inclusivc os trabalhistas, previdcnciários, íiscais c corncrciais resulüantcs da execuçâo do contrato.
7.1 I Prcstar suportc tócnico ao usúrio por e-mail c lelcfonc, dc segunda a quinta-feira das 8:30hn as l7:30hn,
scxta-fcira dc 08:30hn às l6:30hrs pelo período dc validade da liccnça, a contar da data de instalaçào do
Softwarel
7.12 As garantias e responsabilidades dâ Contratada quanto ao dcscmpcnho do objcto rcstringem-sc à sua
compatibilidadc com os dados constantcs dâ documcntação quc o acompanha;
7.13 A Contratada prcstará a Conu?tante, trcinamcnto aos servidorcs designados para opcrar o sistcma.
visando o regular funcionamento do "software" com a obtenção dos Íesultados para os quais foi desenvolvido,
bem como disponibilizar versões e releases atualizados do software durante o período da contrataçào;
7.14 A Contratada deverá fornecer à Contratânle acesso ao "software" através de login e senha autenticada no
site bid.startgov.com.brl srÂ8r(iov
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7.15 A Contratada deverá fomcrccr Manual dc Utilizaçâo da fcrramenta:
7.16 Scr responsável por quaisquer danos causados diretamcntc aos bcns de propriedade do
dc tcrcciros, quando cstes tcnham sido ocasionados por seus cmpregados durantc o fornccimcnto dos scn iços

objcto do Tcrmo de Rcfcrência e deste contrâto;
7.17 Prcstar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Fiscal do Contrato, obrigando-se a atender,

de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fomecimentoi
7. l8 Mantcr durante todâ a execução do contÍâto, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as

condições de habilitação e qualificaçâo exigidas por ocasiâo da licitação.
7.19 Não transferir a terceiros, no todo ou em paÍte, o objeto do presente Contrato, sem prévia autorizaçào

da Município Contratante.

CLÁUSULA oITAvA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
8.1 A fiscalização do Contrâto será exercida por servidor designado pela Secretaria da ReceitíL Orçamento e

Gestâo.
8.2 O Fiscal do contrato deverá anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços em

registro póprio, determinando o que for necessário à regularizaçào das falhas obsewadas, nos termos deste

Termo:
8.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas a seus

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

8.4 A fiscatizaçâo será exercida no interesse exclusivo da Municipio Contrdtante e não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada por qualquer irregularidade.

CLÁUSULA N0NA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
9.1 Eslc Contrato podení scr alterado nos casos previstos no aÍt. 65, da Lei n' 8-666193. dcsde quc haja

intercssc da CONTRÂTÂNTE, com a apÍcscntâçâo das dcvidas j ustiÍicativas.
9.2 O Contratado fica obrigado a aceitar. nas mesmas condiçõcs contratuais, os acréscimos ou supÍcssôes que

sc fizcrcm nos scn'iços, até 25% (vintc c cinco por ccnto), de acordo com o quc prcccitua o § l" do art. 65 da

Lci Fedcral n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA§ PENALIDADES
10. I Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, nâo assinar o contrato ou deixar

de entregar documentaçâo exigida no Edital, termo de referência, deste contrato e em outras disposiçôes legais

e administrativas aplicadas a espécie, apresentar documentâção falsa, ensejar o retardamerto da execução de

s€u objeto. nâo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçâo do contrato, comportnr-se de modo

inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, gârantido o direito à ampla defesa" ficará impedido

de licitar e contrataÍ com o Município Contratante, e será descredenciado do Cadastro de Fomecedores do

Contratante, p€lo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuizo das multas previstâs neste Termo de Referência e

das demais cominações legais.
10.2 O contratado úeitar-se-á, no caso de atraso injustificado. assim considerado pela Administraçào,

execução parcial ou inexecuçào da obrigaçâo. de acordo com os AÍigos 86 a 88, da Lei 8.6óó193 e do Artigo
7", da Lci 10.520102, após o pévio proccsso admhistrâtivo c garantida a ampla dcfesa c o contràditório

corlstitucionais, às seguintes sanções, graduadas, conforme a gravidade da infração:
10.3 Advertência a ser aplicada pela contrâtante, por escrito, independente de outras sanções cabiveis, quando

houvcr âfastamento das condições contratuais ou condiçõcs técnicas estabelecidas. inclusive das

recomcndações ou detcrminações da fiscalização do Municipio Conúatantc:
10.4 Multas na scguintc forma:
a) de 0,2/o (dois dó.cimos dc ponto perccntual) do \alor do matcÍial não entrcguc. por dia dc atraso, no caso

de dcscumprimento do prâzo previsto para entrcga:

b) de 0,,2Y" (dois décimos dc ponto pcrccntual) do valor total da Nota dc Empcnho, no caso da recusa

injustificada cm assinar o contrato e / ou rcccbimento do cmpcnho no prazo prcvisto;
c) dc 0,5% (meio ponto pcrccntuâl) do valor tolal da proposta, no caso de cancclâmcnto do item, após a
emissâo do Empenho;
d) de 1,07o (um por cento) do valor total da proposta" no caso de cancelamento da Nota de Empenho;

e) de 1,5% (um e meio por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecuçâo parcial ou total do objeto
Í ÂÍ60v
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10.5 Suspcnsão temporária de participaçâo em licitação e impedimento de conratar com o c

Itapccuru Mirim. pelo período de ató 02 (dois) anos. ca.so o licitantc incorra em qualqucr das pótcscs

cstabclecidas no Artigo 7", da lri 10.520/02 enquanto pcrdurarcm os motivos detcrminântcs da punição c caso

ocorra duas advertências.
10.6 Declaração da inidoneidade para licitar ou contrâtar com o Municipio Consatante, a ser aplicada se o
contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88. da Lei 8.666/93:
a) Tcúa sofrido condenaçào definitiva poÍ praticar, por meios dolosos, fi'aude fiscal no recolhimento de
qualquer tributo:
b) Tenha praticado atos ilicitos visando a frustar os objetivos da licitaçào;
c) Demonstrar não possuir idoneidade parâ contrâtar com administração em virtude dos atos ilícitos
praticados.

10.7 Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela contratante e comunicadas antes dos prazos de entrega

consignados no contrato ou documento equivalente. poderão a critério desta ser isentas total ou parcialmente

da multa.
10.8 As penalidades serão registradas no Cadastro de Fomecedores do Município Contratante e, no caso de

impedimento de licitar e contratar com a administração, o contratado será descredenciado por igual periodo,
sem prejuízo das multas previstas no edital, contÍato. nota de empeúo e demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- D.A NOVAçÃO
ll.l. Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do presente

contrato. não constioirá novação. tampouco, a extinçâo da respecliva obrigação. podando a mesma ser exigida
a qualquer tempo-

CLÁUSULA DÉCTMA sf,cUNDA - DA RESCISÃO
l2.l A incxccução total ou parcial dcslc contrato por pâíc do CONTRAT.{DO asscgurará à

CONTRÂTANTE o direito de Ícscisão nos tcrmos do artigo 77 da tri n" 8.666i93, de 2l dcjunho dc 1993 c

suas altcraçôes, bcm como nos casos citados no artigo 78 da mcsma lci. garantida a próvia dcfcsa scmprc
mcdiantc próvia notificaçào por cscrito.
PAfuiGRAFO UNICO - A rescisão tâtnbém sc subrnetcrá ao rcgilne previsto no anigo 79. seus incisos e

panigrafos, da Lei n' 8.666/93 e suas alleraçôes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
l3.l O gerenciâmento dos trabalhos seÉ feito pelo responsável indicado pelo Secretários Municipal da
Receita, Orçamento e Gestào do Municipio Contratante ou quem este designar para tal finalidade.
13.2. Tendo sido executado regularmente o contmto, o Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão

do Município Contratante, deverá efetuar o recebimento de cada serviço, nos lermos da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES
l4.l Os atos de comunicação enhe as paíes. relativamente à execução deste conlrato. serão formalizados
atÍavés de documentos escritos. devendo o destinatário cientificar o recebimento.
PARÁGRAFO ÚNICO - Caso a partc se recusar ao rcccbimcnto formal da comunícação/notificação. o fato
será atestado por2 (duas) testemuúas idôneas, presentes no ato da entrega do documento, valendo como prova

de seu recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DoS CASOS OMISSOS
l5.l Os casos omissos, assim como as dúvidas, scrão rcsolvidos corn base na Lci n" 8.666193. com altcraçõcs
introduzidas pcla Lei n' 8.883194, termo dc refcrência c dcmais disposiçõcs corrclatas ao prcscntc objcto, cujas

normas ficam incorporadas ao presente instÍumcnto. ainda que delas não se faça aqui mcnçào expressa.

CLÁUSULA DÉCIMA sf,x'I.A - DA PUBLICAÇÃO
16.l A CONTRATAIITE pror.idenciani a publicação do prescntc Contrato, em extÍato. no Diririo Oficial
conformc dctcrmina o Parágrafo Unico, do anigo 6l, da Lci n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTII\{A - DO FORO
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l7.l As paÍcs clcgcm o foro da Comarca de Itapecuru Mirim (MA), com exclusão de qualqucr

dirimir quaisqucr dúvidas rclativas ao cumprimento destc instrumento, renunciando a qualqucr outro. por mais
privilegio que scja.
I 7.2 E. por cstârcm assim justas e contratâdas, as partcs assinam o prcscntc Termo dc Contrato em 02 (duas)

vias de igual teor, pírÍa um so efeito, sem rasuras ou emerdas, o qual depois de lido e achado conforme. vai
pela-s partes assinado, as quais se obrigam a cumpriJo-

Itapecuru Mirim (MA), l8 de abril de 2023

Secretário
Nunes
de Receitâ,

^senôdo 
d. iúru dgn l
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Francisco Leonardo de Carvalho
Representânte Legal
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6

Praça Gorncs dc Souza. yN. Ccntro. Ilapccuru-MiriÍÍy'MA



18 de abnl de 2023.
{

!q-.J
)

Assinado eretíonicamente poÍ: wardêÍino Mêndes da si,"a - cPF: *'128ffi;;#|Xflfifl1il1r,33íi*ll"fr,Hrlr'rHJff 
ffi
'lol11ov.br

DOM www.ita ecurumiÍim-ma

SEC. MUN. DE GOVERNO

- urcraçÃo - exrRATo DE coNTRÂTot 12912023


